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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

201104929888

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assínados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e requerer o

que se segue;

ò

I - BAIXA DAS RESTRIÇÕES EXISTENTES EM

NOME DA RECUPERANDA NO BANCO NACIONAL

DE DÉBITOS TRABALHISTAS (BNDT)

Conforme consta dos autos/ após constatar que os

débitos que estão impedindo a emissão da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) estão sujeitos à recuperação judicial/ este nobre

Julgador determinou a expedição de ofício órgão que coordena do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, a fim de que o mesmo expeça/ em favor

da empresa autora, a certidão negativa, ou positiva com efeito negativa/ In

verbis:
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D I S P O S I T l V O

Ante o exposto, defiro, em parte, o

requerimento de folhas retro c de termino seja expedido ofício

endereçado ao órgão qxie coordena o Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas solicitando a expedição de certidão negativa ou

positiva de débitos trabalhistas, com efeito negativoV em favor da

recuperanda somente em relação aos débitos sujeitos a presente

recuperação judiciíil.

Em atendimento à determinação supra, foi expedido

o ofício de fls. 3066, endereçado à Secretaria Geral da Presidência do

Tribunal Superior do Trabalho; entretanto, conforme informado na petição

de fls. 3067/3068, a baixa das restrições insertas no BNDT, as quais

impedem a emissão da CNDT, deve ser requerida diretamente junto aos

juizes que presidem as respectivas ações trabalhistas.

Como o aludido procedimento demandaria algum

tempo para ser cumprido e a empresa autora precisava - e ainda precisa -

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para participar de

concorrências/licitações, este i. Juízo determinou a dispensa da

apresentação da CNDT relativamente aos créditos sujeitos à recuperação

judicial (fls. 3075), in verbis:

.H? e f iro o rccju orirn<=n to de f o t K a s retro c

determino seí.a <a ré c u ocra rida dispensada de a p ré s- c. n irar s

certidão negativa dos déÍDÍtos t rã t?a í K istas c^uc estão sujeitos a

p ré sen fce ré c u pêra cão.

j^, c. r a ̂  c. es nto <qu<= s presente d = cí

os débitos originados depois da dota da decisão cju*i determinou o

processa me fito da presente recupera ç-ã o judiciai.

f^ x e <^a— se o orícTo neccs-sârio.

Entretanto, para que seja dado efetivo cumprimento



R.1132, n.104, Seíor Marista -
Fone/Fax:-!-55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

L MlJRILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

trabalhistas relacionados em anexo, a fim de que os mesmos procedam à

baixa das restrições lançadas em nome da empresa recuperanda no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas/ possibilitando, assim/ a emissão da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

II - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA, OU

POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

Conforme consta dos autos, embora a empresa

autora esteja pagando pontualmente seus impostos, as multas lavradas peia

Delegacia Regional do Trabalho/ antes da recuperação judicial/ estão

impedindo a emissão da Certidão Negativa de Débitos da Procuradoria da

Fazenda Nacional/ o que tem obstado a participação da recuperanda em

diversas concorrências/licitações.

Como as ditas multas tratam-se/ na verdade/ de

créditos subquirografários/ os quais não tem natureza de tributo/ a empresa

autora requereu a inclusão das mesmas no processo de recuperação judicial

em comento.

Após o parecer favorável do Administrador Judicial/

bem como do Ministério Público/ este nobre Julgador deferiu o pedido da

autora de inclusão ditas multas na recuperação judicial (fls. 3323/33Z7)/

ipsis litteris'.

Attte o exposto, defiro, em parte, o pedido de

habilitação de crédito forniu.] ado pela. Procuradoria G-era.1 da

Fazenda Nacional., ressalvando, contudo, q-uN? os valores de-verão

ser incluídos no rol dos credores s\i"bquirogra±Uríos-

Procedam-se as anotações Tielcessárias.

In.ti3Tiem-sc. / <r-
/ '̂

Goiânia, 21 de junho de prólS.

P A U L O CEfSARJ ALVES DAS C^ÊVE S
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Desta feita, como os débitos - multas da DRT - que

estão impedindo a emissão da Certidão Negativa de Débitos da Procuradoria

da Fazenda Nacional estão sujeitos à recuperação judicial, tem-se que o

pagamento dos mesmos deverá se dar nos moldes do plano de recuperação

aprovado, caso em que não há que se falar em mora.

Inexistindo a mora, caem por terra as razões que

ensejaram as negativações lançadas em nome da empresa autora junto à

Procuradoria da Fazenda Nacional, relativamente aos ditos débitos, acerca

dos quais tanto o decisum (fls. 3323/3327), quanto o Administrador Judicial

(fls. 3207/3210) e o Ministério Público (fls. 3320/3322) fizeram menção

expressa.

Por tais fatos, bem como para que seja dado efetivo

cumprimento ao plano de recuperação aprovado pelos credores1, requer seja

expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, a fim de que a mesma

expeça, em favor da empresa recuperanda, a respectiva Certidão Negativa

Débitos, ou ainda a Certidão Positiva de Débitos, mas com efeito negativo.

Outrossim, considerando a possibilidade da Certidão

Negativa de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional não ser expedida

até o dia 09.07.2013 - data designada para a realização da concorrência da

CELG, noticiada na petição de fls. 3342/3347 -, requer seja a autora

dispensada da apresentação da dita certidão na concorrência PR-CPL

20004/13-DP-PROCESSO CELG 13/3200-1, oficiando-se à CELG acerca do

teor do decisum.

III - DOS PEDIDOS

1 "Para que a recuperação seja efetiva e viável é indispensável que a empresa continue
prestando serviços ao poder público, o que, pela condição atua! da mesmaf deverá se dar
independentemente da apresentação de certidões negativas, certificados de cadastros, e

oorventura, inviabilizem a contratação" (fls, 2600 - plano de
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Ao teor do que foi exposto alhures/ requer de Vossa

Excelência/ em caráter de urgência, seja:

a) Oficiado aos Juízos trabalhistas relacionados no documento em anexo/

a fim de que os mesmos/ no prazo de 48 horas/ procedam à baixa das

restrições lançada em no'me da empresa recuperanda no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas/ possibilitando/ assim/ a emissão da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

b) Oficiado à Procuradoria da Fazenda Nacional/ a fim de que a mesma/

no prazo de 48 horas/ expeça em favor da empresa recuperanda a

respectiva Certidão Negativa Débitos/ ou ainda a Certidão Positiva de

Débitos/ mas com efeito negativo;

c) A autora dispensada da apresentação da dita Certidões Negativas de

Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional (CND/PFN) na

concorrência PR-CPL 20004/13-DP-PROCESSO CÊLG 13/3200-1,

possibilitando/ assim/ participação da autora na aludida concorrência;

d) Oficiado à CELG/ na pessoa do Dr. Daniel Vinícius Nunes Vieira/ sito à

Av. C com Rua 02, Qd. A36/ Lt. 01, Jardim Goiás/ Goiânia - GO/

comunicando-lhe da dispensa da apresentação da dita Certidão

Negativa de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional.2

e) Autorizada à autora a retirada e entrega dos ofícios requeridos

alhures/ a fim de dar maior celebridade ao cumprimento da ordem

judicial.

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 01 de julho de 2013.

Muriflo Macedo Lobo

OAB/GO - 21.660

Waneçsa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-já foi objeto de decisão
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

2) Relação dos processos trabalhistas que estão impedindo a emissão da

CNDT;

3) Declaração do administrador judicial atestando que todos os créditos

relacionados na CNDT estão sujeitos à recuperação judiciai;

4) Edital com o nome grifado de cada um dos reclamantes em cujo

processo a recuperanda teve o nome inscrito no BNDT - Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, comprovando/ assim, a sujeição do

crédito à recuperação judicial;

5) Extrato do processo, iniciai, termo de rescisão e sentença relativa à

reclamatória trabalhista de Cassio Ponte Neres de Lima, atestando que

a rescisão do contrato de trabalho antecedeu ao ajuizamento da

recuperação judicial em comento, tratando-se, portanto, de crédito

sujeito;

6) Certidão Negativa de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional;

7) Comunicado da CELG informando que a concorrência PR-CPL-

2.0004/13-DP foi adiada para 09/07/2013 às 08:30h.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.838.407/0001-18
Certidão n°: 32166697/2013
Expedição: 01/07/2013, às 17:26:42
Validade: 27/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°
0 2 . 8 3 8 . 4 0 7 / 0 0 0 1 - 1 8 , CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s ) processo(s) abaixo:
0000023-28.2012.5,18.0121 - TRT 18a Região

0000024-13.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0000025-95.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0000027-65.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0000028-50.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0000029-35.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0000030-20.2012.5.18.0121 - TRT 18* Região

0000031-05.2012.5,18.0121 - TRT 18a Região

0000032-87.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0000033-72.2012.5.18.0121 - TRT 18a Região

0003233-34.2012.5.18.0171 - TRT 18a Região

0000648-76.2012.5.18.0181 - TRT 18a Região **

0002866-77.2012.5.18.0181 - TRT 18a Região **

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 13.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Internet (h t tp : / /www. ts t . jus .b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



RELAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS QUE ESTÃO IMPEDINDO A EMISSÃO DA CNDT
N° PROCESSO

0000023.8.2012.5.18.01.21

0000024.13.2012.5. 18.0121

0000025.95.2012.5.18.0121

0000027.65.2012.5. 18.0121

0000028.50.2012.5.18.0121

0000029.35.2012.5.18.0121.

0000030.20.2012.5.18.0121

0000031.05.2012.5.18.0121

0000032.87.2012.5.18.0121

0000033.72.2012.5.18.0121

0003233.34.2012.5.18.0171

0000648.76.2012.5.18.0181

0002866.77.201.5.18.0181

RECLAMANTE
Gabriel Henrique Luiz da Silva

Júlio Cezar Mauoel de Sousa

Marcos António Fonseca
Santos
Marcelo Vieira da Silva

Célio António da Silva

Sandro Barbosa Silva

José Ricardo Martins

Douglas Rodrigues Horácio

Vanilcio Garcia Oliveira

Mariozan Ribeiro da Silva

Cassio Ponte Neres de Lima

Luiz António Alves da Cunha

Valdemar Alves dos Santos

VARA
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
r Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
T1 Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara. do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1° Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
Vara do Trabalho de
Ceres/GO
Vara do Trabalho de São
Luiz de Montes Belos/GO
Vara do Trabalho de São
Luiz de Montes B eJ os/GO

ENDEREÇO
Praça da República, n° 43 8, Centro,
Itumbiara/GO, CEP 75.503-040
Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Rua 27, n° 942, Centro, Ceres/GO9

CEP 76.300-000

Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16,
Setor Montes Belos, São Luiz de
Montes Belos/GO, CEP 76.100-000

-t/

t,»'

00



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DE ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRiCIDADE

LTDA

DECLARAÇÃO

O profissional abaixo subscrito, LEONARDO DE PATERNOSTRO, CRA/GO 9273,

Administrador Judicial nomeado nos autos do processo n5 2011.049.290.60 que trata

da Recuperação Judicial de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA (CNPJ n^ 02,838.407/0001-18), nomeado que foi pelo MM. Juiz condutor do

referido processo, em trâmite na 5^ Vara Cível da Comarca de Goiânia/Goiás, vem

declarar que as pessoas abaixo relacionadas são credoras inscritas na relação de

credores da Recuperação Judiciai, na classe de credores trabalhistas:

1) CELiO ANTÓNIO DA SILVA (RT 0000028.50.2012.5.18.0121)

2) DOUGLAS RODRÍGUES HORAC1O (RT 0000031.05.2012.5.18.0121)

3) GABRIEL HENRIQUE LUIZ DA SILVA (RT 0000023.8.2012.5,18.01.21)

4) JOSÉ RICARDO MARTINS (RT 0000030.20,2012.5.18.0121)

5) JÚLIO CEZAR MANOEL DE SOUSA (RT 0000024.13.2012.5.18.0121)

6) LUIZANTONIO ALVES DA CUNHA (RT0000648.76.2012.5.18.0181)

7) MARCELO VIEIRA DA SILVA (RT 0000027.65.2012.5.18,0121)

8) MARCOS ANTÓNIO FONSECA SANTOS (RT 0000025.95.2012.5.18.0121)

9) MAR10ZAN RIBEIRO DA SILVA (RT 0000033.72.2012.5.18.0121)

10) SANDRO BARBOSA SILVA (RT 0000029.35.2012.5.18.0121)

11) VALDEMAR ALVES DOS SANTOS (RT 0002866.77.201.5.18.0181)

12)VANILCIO GARCIA OLIVEIRA (RT 0000032.87.2012.5.18.0121)

Outrosslm, declara ainda que a pessoa abaixo descrita ainda não figura como

credor da Recuperação Judicial mas, que, contudo, ajuizou ação reclamatória

trabalhista antes da data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial, razão

; Av. C-255, n" 2/0, Edifício Centro Empresaria! Sebba, SaUu 422 e 1207,
Selor Novo Suíça, Goiânw-CO. CEP 74.280-010

s-,r : (62) 3088.0666 -'•' aiendimenlo@pafernostro.com.br
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pela qual deverá ter seu nome e crédito inscrito na relação de credores da

Recuperação Judicial, na classe trabalhista;

13) CASSIO PONTE NERES DE UMA (RT 0003233,34.2012.5.18.0171}

Por ser verdade e para que surta os efeitos necessários, vem firmar a presente

declaração.

Goiânia, 2 de julho de 2013,

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR JUDICIAL DE EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRiCIDADE

LTDA

i Av, C-255, n*' 27(X Edifício Centro Empresarial Scbba. Salas 422 e 1207,
Selor Nova Suíça, Coiânfa-CO. CEP 74.280-010

, (t>2) .JOim.Ofiíjíj atcndímentoflspatefno^tm.com.br



PODER JUDICIÁRIO

de^ustiça Comarca de Goiânia L
*>«aLdeg?iis 5a VARA CÍVEL (Juiz-1)

EDITAL

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE
PUBLICAÇÃO DA 2a RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DE EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

O Excelentíssimo Senhor PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES, MM. Juiz de Direito
da 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, no uso de sua competência e nos
termos da Lei 11.101/2005, junto com a Administração Judicial nomeada no
Processo n° 492906-76.2011.8.09.0051, autos n° 3332/01, em curso perante a 5a

Vara Cível da Comarca de Goiânia, Goiás, referente à Recuperação Judicial de
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, comunica às
partes e interessados que, após a verificação detalhada das habilitações e das
divergências de crédito postuladas, tendo como base a documentação apresentada
nestas e os livros contábeis da empresa devedora, concluiu pela legitimação dos
credores e dos créditos atestados nas respectivas tabelas abaixo, que definem os
valores respeitantes aos credores Trabalhistas, aos credores Quirografários e com
Garantia Real. As pessoas indicadas no artigo 8° da lei 11.101/2005 poderão ter
acesso aos documentos que fundamentaram a referida lista, no escritório do
Administrador Judicial Leonardo De Paternostro, localizado na Av. C-255, n° 270,
Sala 422, Setor Nova Suiça, Goiânia, Goiás, Telefones (62) 3088-0666 / (62) 8408-
8790, e-mail Lpaternostro@gmail.com. em horário comercial mediante agendamento
prévio. Ficam os interessados, desde já, advertidos do prazo de 10 (dez) dias para
apresentarem impugnações judiciais ao valor do crédito ou classe, se for o caso,
contado da publicação da referida relação, nos termos do artigo acima mencionado.

Comunica ainda que o plano de recuperação judicial já foi apresentado pela
devedora, e encontra-se nos autos do processo em referência. Ficam advertidos,
igualmente, do prazo de 30 dias para apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial, contado da presente publicação, nos termos do art 55 da Lei
11.101/2005. E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, que será publicado nos termos da Lei.oî  nn4ft
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SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DA EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO EEIETRJCIOADEXTDA
CrédítossuJeltosaRecuperaçáoJudrdal • . • •

NOME DO CREDOR

ABDvíAELDOS SANTOS WANZELER
ADÃO GONÇALVES BARBOSA
ADEMAR INÁCIO DE ALMEIDA
ADILSON CARDOSO PARREIRA
ADONIAS DE JESUS ROCHA
ADRIANO PEREIRA PEIXOTO
ALBINO MENDONÇA DE OLIVEIRA
ALCIDES GONÇALVES 30AVENTURA

1 ALEX FURTADO JANSEN PEREIRA
ALINE ALEXANDRE ALEDÍO
AL1SSON RODRIGUES MADEIRA FERNANDES
ALLAN DE JESUS COSTA
AMELJO AFONSO PEDRO GOMES
ANDERSON DE SOUSA ARAÚJO
ANDERSON DIEGQ HOFFMANN
ANEUTON ANDRADE MORAES
ANGELUMAR MARIA COELHO
ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO TOLEDO NUNES
BARBARA GARCES BUENO MELO
BIRAIR SILVERES DA SILVA
BRUNO DE OLIVEÍRA MIRANDA
BRUNO VIEIRA DE ALMEIDA
CAMILO ANTÓNIO NAHAS
CARLOS ALBERTO QUADROS COSTA
CARLOS ANTÓNIO PEIXOTO
CARLOS AUGUSTO GONÇALVES
CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA JÚNIOR
CASS10 JESUS DE FARIA
CELIO ANTÓNIO DA SILVA
CELSO OPR1ANO TAVARES
CÍCERO ANTÓNIO FLOR1ANO
CÍCERO MAFRA JÚNIOR
CLEBER JOSÉ FERREIRA
CLEETON DE PAULA "NASCIMENTO
DANIEL DE OLIVEIRA PINTO
DANIEL TOMAZ RAMOS
DANILO BATISTA DA SILVA
DARLEI DOS SANTOS MIRANDA
DAVi DE ABREU
DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA
DEMACINO DE ALMEIDA CORTES
DERMIVAL GOMES DA SÍLVA
DEUSCELIO FLEURY SIQUEIRA
DEUSJMAR SILVEIRA LOURENÇO DE SÁ
DEUSMAR OLIVEIRA DA COSTA
DIEGO HENRIQUE SOUZA EVANGELISTA
DIEGO MARTINS DOS SANTOS
DIOGO CORREIA DA SILVA
D10GO FONSECA MUND1M
DiVtNO DA SILVA SOUSA
DOM1C10 PINTO COELHO JÚNIOR
DORJVALDD DE JESUS GOMES
DOUGLAS ALBINO MAGALHÃES RABELO
DOUGLAS RODRIGUES HORACIO
EDER HUGO GOMES
EDIMARMAXiMO DOS SANTOS
ED1MAR SOUZA DE QUEIROZ
EDIMLLSON. DA SILVA RAMOS
EDISON MENDONÇA ALVES
EDIVALDO FONSECA E SILVA
EDNALVO SOARES VALENTE
EDSON FERREIRA RODRIGUES
EDSON PAULA DA SILVA
EDSON VEIRA DE MELO
EDUARDO SOARES DE JESUS
EDVALDO PEREIRA DA SILVA
ELIAS DAGUERMAKD1SSI
ELVJS DE 3RITO SILVA
íESíftÈIO LUIZ MOREIRA
•ÊREN! SOARES SOUZA
vEítíK. LOPES DE ARAÚJO
ERTVAL MENDES MOREIRA JÚNIOR
EURIPEDES TEODORO
FABIANO DE CASTRO SOUZA
FÁBIO FERREIRA SOARES
FÁBIO LLTZ DA CRUZ
FEL1SMAR FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR

Classe
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Valor, do Crédito
(RS)

RS
RS
RS

Trabalhista ! RS
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

RS
RS
RS

273.00
273,00

5.091,76
273.00

3.87 1.27
3.271.20
4.39S.47

RS 2.774.58
RS
RS

Trabalhista [ RS
Trabalhista J RS
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista.
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

Trabalhista i RS
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

RS

9.977.56
3.1 M, 16
5.28807
2.445.75

273.00
273.00

6.752.15
3.005.69

542.67
273.00
408.67
32533

1.716.80
3.381.81
1.756.11
4.9Z7.00
3.691. SÓ
1.905.91
4.915.16
4.360.11
4.426.66
3.631.77

325.33
522.41

RS 3.346.88
RS

Trabalhista 1 RS
Trabalhista t RS
Trabalhista 1 RS
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista.
Trabalhista

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

2.618.49
1.770.20
7.536.48
3.220,60
2.S87.63
3.046,64
6.603.4!
2.384.65

273.00
3.30431
3.206J1
2.743.32
3.705.16
3.764,50
3.705.74

273.CO
RS 2.689.89
RS 5.1 13.02
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

Trabalhista j RS
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhistc
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista.
Trabalhista
Trabalhista

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

1.880.12
600.82

23.967.81
4.652,83
3.995.47

456.67
20733

5.041.89
4.67339
4.289.88
5.6S4.70

463,67
273.00
273.00
325.67

2.52S.55
3.208.14
4.98624

200.00
1.747.10
273.00
726.67

2.252.6S
4.408.69
3.891.13
3.185.1V
4.499.460



FLAVIO ANTÓNIO BORGES RIBEIRO
FLAVIQ AUGUSTO CAIXETA
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
FRANCISCO JOSÉ ALVES
FRANCISCO NÍARLRJ FERNANDES
GABRIEL HENRIOUE LUIZ SILVA
GENIVALDO GOMES SOUZA
GrLMARBRAGA
GILSON SOUZA DA SILVA
GILVANiLDO COSTA DE OLIVEIRA
GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

GUILHERME GONÇALVES PADtLHA | Trabalhista
HELTON SOARES SILVA
HÊNRJOUE AFONSO RIVA
HÊKLES DE BRITO SANTOS
HERMES DUTRA
HERMILANDO MOURA SANTOS
HORAClO NETO SOBRINHO
HUGO ALEX TELES DA SILVA
HUGO SÉRGIO RODRIGUES DE ANDRADES
1GOR DA CUNHA COUTO
INÁCIO CARMO DOS SANTOS
IRAN1 DE OLIVEIRA CAMPOS
ISAIAS PEREIRA
IV AM FERREIRA CEZARINO
IVAN M1ZAEL DOS SANTOS
IVANEI ALVES DA SILVA
IZAQUEL PAULO DA SILVA
JAD1LSON MOREIRA DE SOUSA
JAIME INÁCIO DE OLIVEIRA
JAfR PEREIRA DE OLIVEIRA
JEFERSONDA SILVA PEREIRA
JEFERSON SOUZA DA SILVA
JÊOVAH JOSÉ DE OLIVEIRA
JHONATAN MARTINS PEREIRA
JOANA MARIA DE OLIVEIRA DIB
JOÃO ANTÓNIO NETO
JOÃO BESERRA MAIA
JOÃO HALES RIBEIRO
JOÃO LUIZ DE SOUZA
JO AS RAMOS DA SILVA
JONAS FERNANDES NEGREIROS
JONAS JORGE
JONNATHAN CAMPOS DE FARIA
JOSÉ AIRTON ALVES FERREIRA
JOSÉ ANTÓNIO DÊ OLIVEIRA FAMA
JOSÉ AUGUSTO DA SILVA
JOSÉ CARLOS GONÇALVES
JOSÉ DENILSON ALVES DA CUNHA
JOSÉ EVARISTO MELO DOS REIS
JOSÉ FERREIRA BATISTA
JOSÉ FERREKA NETO
ÍOSE MARIA PASSOS
JOSÉ RICARDO MARTINS
JOSUEFALHRO
JOVELINO DE SOUZA DFNíZ
JUCELIANE VALENTE DO AMARAL
JULIANO ORLANDA DA SILVA
JÚLIO CEZAR MANOEL DE SOUSA
JÚLIO PEDRO DA SILVA
KLECJO DOS SANTOS SOUSA
LAZAR.O SIQUEIRA ARANTES
LEANDRO FREITAS DA COSTA
LEONCIO DE CASTRO NETO
LÚCIA REGINA ALMEIDA BISPO
LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA
JJCIANO OLIVA FERNANDES
LÚCIO FRUGERI BUENO
LUÍS ALVES CALDEIRA
LUÍS ANTÓNIO ALVES DA CUNHA
LU1SMAR ARANTE5 COSTA
LUIZ CARLOS MONTEIRO MARTINS
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA
LUIZ FERNANDES DA SILVA VARGAS
MARCELINO SOARES LACERDA
MARCELO VIEIRA DA SILVA
MARCILIO LEOPOLDO NETO
MARCO ANTÓNIO DE SOUZA NERES
MARCOS ANTÓNIO FERNANDES VEGAS
MARCOS ANTÓNIO FONSECA SANTOS
MARCOS GOMES MARANGAO

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Traballusta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS

1.544.1 7
273.00

2.023.81
3.757.03

325.33
5,370.53
2.S79J9
2.927,65
5̂ 79.88
2.070.03
2.105,69
2.998,86
1.059.43
4.596.92
3.53328
4227.40
4.74B.45
2^58.58
2.371.75

273,00
340,67
273.00

7.148,15
2,845.95
4.364,22
1.G07J25
273.00

3.532.18
11.782,69
4.57S.19

273.00
1.151.52
3.125.76

273.00
2.712.69
1.400.00
4.622.44
4.523.65
2.55S.S3

14. í 03.85
3.3S9.61
2.555.02

540,00
5.162.06
4.6S1.03
4.30S.47
4.258.47
2.744.84
3.285.07
2.36 S.15
2.129.84
4.57B.63
8.932.18
5.043.19
1.70QO2
3.244.87
2.122.35
3.089.36

RS 4.522.35
RS
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

273.00
5.402.24
4.151,85
6.450,64
3.738,29

666,67
4.387.61
5.212.50
6.109,80

12.605.91
3.907,42
2.550.00
3.454.S5
4.399.04
3.244.33
3.351.47

745.33
3.72336

R$ 2.960.79
RS
RS
RS

Trabalhista 1 RS

482.24
500,00

4.677 ,S3 1
273.00CJ

,0^



MARCOS RODRIGUES NETO
MARIA MARLENE DE SOUZA
MÁRIO DIAS
MAR10ZAN RIBEIRO DA SILVA
MARLON PEREIRA DA SILVA
MOACÍR RAFAEL VELOSO
MOISÉS DE SOUSA FERREIRA
NARIELA SOUZA AMANCIO
NATAL GONÇALVES LEÃO
NEURISMAR BARBOS A DOS SANTOS
ODAILTON SOUZA DE SANTANA
OLICIOJOSEPERES
PATRIOC DA StLVA PIRES
PEDRO HENRIQUE SARDINHA
RAIMUNDO DA SILVA NEIVAFD-HO
RAJMUNDO NONATO ANDRADE DA SELVA
REGINALDO DE AQUINO
REGINALDO ROCHA LAURO
RENATA COSTA DE LIMA
RENATO DA ROCHA LAURO
RICARDO JOSÉ SALES
RICARDO MOREIRA DOS SANTOS
ROBERTO MONTEIRO DE FARIA
RODOLFO DA SILVA ROCHA
RODOLFO LUIZ DE MACEDO
ROGÉRIO FREDERICK TEIXEIRA FLEURY
RONDINELI JUVENCIO DE SOUZA
ROSALVO PAZ MOREIRA
ROSINEY DA PAIXÃO LIMA
ROZMAR GOMES DOS SANTOS
SANDRO BARBOSA SILVA
SANDRO GABRIEL COUTINHO
SANDRO SILVA
SEBASTIÃO GONÇALVES
SÉRGIO DE OLIVEIRA REZDs'0
SÉRGIO HENRIOUE DANTAS
SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA
SIDNEYDA SILVA GOMES
SILVONE MARTENS BORGES
SINOMAR. ALVES FERREIRA
SIRLEIDOS SANTOS ROCHA
TIAGO FELIPE D A SILVA
TIAGO FERREIRA MONTEIRO MOTTROUX CORDEIRO
VAGNER. LEANDRO DA CUNHA
VALDEMAR ALVES DOS SANTOS
V ALDENI BARBOSA GOMES
VALDISON ANDRADE DA SILVA
VALDISON GONÇALVES DE BORBA
VALTELÍCtOALVESDASILVA
VALTENIO CUSTODIO DE MOURA
VANDERLY CUSTODIO DA SILVA
VERIOMAR SERAFIM DE MENDONÇA
VÍTOR GOULART CABRAL
VLADDvDB. I.OURENCO TORRES
WALTER LINO PEREIRA
WANDERLAN SOUSA RIBEIRO
WEDER COELHO DE LIMA
WF-LINGTONFERREIRA DOS SANTOS
WELUNGTON VALERIANO DA CRUZ
WEMERSON SENARUBIM
WENDERSQN ALVES DINIZ DA CUNHA
WERLEY ALVES DINÍZ DA CUNHA
WESLEY GOMES DA SILVA
WESLE Y TAVARES RAMOS
WHKER DA SILVA SANTOS
WILLIAM MOREIRA DE SOUSA
WILLIAN DIAS FONSECA
WILLIAN GOMES VITAL
ZERRODOFO PEREIRA BORGES
VAMLC10 GARCIA OLIVEIRA

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

TOTAL TRABALHISTA

RS 273.00
RS 20733
RS 633JL27
RS 4333,24
RS 1.953,57
RS 723,67
RS 904,66
RS 833J3
RS 2.662.89
RS 273,00
RS 273.00
RS 2.789,23
RS 1.544.17
RS 4.999.91
RS 4.549,45
RS 273.00
RS 2.743.97
RS 6.59B35
RS 408,67
RS 4.922,02
RS 23.461.98 '
RS 1.544.17
RS 273.00
RS 14.842.73
RS 2.555,06
RS 1.505.67
RS 273.00
RS 2.503.03
RS 273.00
RS 2.239.74
RS 5.890,30
RS 1.890.96
RS 651.33
RS 85734
RS 5.739J6
RS 11.918.67
RS 273,00
RS 7.374,95
RS 5.038,81
RS 2.334,37
RS 1.440,72
RS 4.578,63
RS 273.00
RS 2.678.03
RS 2.950.18
RS 9299,58
RS 4.069.00
RS 3.427.66
RS 2.695.31
RS 3.051.96
RS 4.978,78
RS 2.785,09
R$ 2,169.92

•RS 4361, 4S
RS 3.054,00
RS 6.084,07
RS 1.901.51
RS 2.550,02
RS 1.526,33
RS 4.57B.S7
RS 2.S3I.93
RS 2.056.49
RS 4.030.43
RS 2.227,00
RS 273.00
RS 273.00
RS 2.414,24
RS 328738
RS 3.080.14
RS 3.883,80
RS 74S.85636

ÁGUIA CONSTRUÇÕES ELETRICAS E CIVIL LTDA-ME
BANCO DO BRASIL S/A - EMPRÉSTIMOS
BANCO ITAU S/A
S1COOB/ENGECRED

Garantia Real
Garantia Real
Garantia Real
Garantia Real

RS 1.200.000.00
RS L9S3.192.0Q
RS 6.049.305.79
RS 6.437.742.92

TOTAL GARANTIA REAL | RS 15.640.240,71
,

3 A QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA! | Quiroerafário | RS 26Ó.OGC
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A.C. DE ALBUQUERQUE CARLOS
ACIEG - ASSOC COM. E IND. E SERV. EST. DE GOIÁS
ADARA COM DE INFOR ETECNOLOGIA LTDA-ME
ADRIANO ANTONELLI LUCAS - CARVALKQ'S HOTEL
AFJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
AGE - ASSOC GOIÂNIA DAS EMPR DE ENGENHARIA
AGNOS COM DE PARAFUSOS LTDA
AGRIC. TRATORES PEÇAS E AGR. INDUSTRIA LTDA
AGUA CRISTALINA COM. E REP. LTDA
ÁGUIA CONSTRUÇÕES ELETRICAS E CIVIL LTDA-ME
AJ COM. DECOMB. DERIVADOS LTDA
ALAERCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
AMADEO MOREIRA DE MELO
ANA MARIA SOLETO ALVES
ARAGUA1DIESEL PEÇAS E SERV. AUTOS LTDA
ARAÚJO &. NASCIMENTO LTDA
ASTRA -MED ASSES. MED.SEG. TRAB. EQUIP. PROT. LTDA
ATAIDE PAULINO DE JESUS E CIA LTDA
Atende Com d& Pç e Conserto de Bombas em Postos Lida
AUDt COM. DERIVADOS PETRÓLEO LTDA
AUTO PECAS KA LTDA
AUTO BOX CALDAS LTDA
AUTO CENTER LUZÍ ANI A LTDA
AUTO ELETRICA E BATERIAS BRUNO LTDA
AUTO ELETRICA E MECÂNICA ARDIR LTDA
AUTO ELETRICA SANTIAGO LTDA
AUTO ELETROMEÇÃNICA PADRÃO LTDA
AUTO MECÂNICA DO TIM LTDA
AUTO PECAS ANÁPOLIS LTDA
AUTO PEÇAS E ELETRICA VANDIMHO LTDA
AUTO PEC_AS E MECÂNICA LONDRINA
AUTO PEÇAS GOIÁS COM. DE PEÇAS LTDA
AUTO POSTO ANDREY LTDA
AUTO POSTO ARAÚJO CUNHA LTDA
AUTO POSTO BRASÍLIA 11 LTDA
AUTO POSTO CAMPOS LTDA
AUTO POSTO CARRUO LTDA
AUTO POSTO CEGÃO LTDA
AUTO POSTO CENTRAL LTDA
AUTO POSTO CHIMARRAO LTDA
AUTO POSTO GOIÁS
AUTO POSTO LUZITANA LTDA
AUTO POSTO ORÍZONA LTDA
AUTO POSTO OSWALDO CRUZ
AUTO POSTO PETROSOL LTDA
AUTO POSTO RM LTDA
Auto Posto São Jorce/Fortffliato & Fortonato Ltda ME
AUTOMAX- PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
B L MOTA BARBOSA CENTRO AUTOMOTIVO ME
BAIANINHOS COM. DE PECAS E SERVIÇOS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
BANCO BRADESCO S/A

Ouiropraâno
Ouíra praiano
Quiroftrafârio
Quito praiano
QuirocraSno
Quironrafírio
Quiro praiano
Quirocca&io
Quiropraféno
Qutromfãno
QUITO craSrio
Qulroprafãrio
Quiropnfârio
OuiragraSrio
Quiroerafario
Quiropraíirio
OuiroErafario
Ouironafàrio
Quiroeraíario
Quíropraârio
Qulraiírafário
Quirodafarío
QuiroRrafario
Quírocrafario
Quito prafário
QuíroçraSrio
Quiroaafario
Ouirocrafãrio
Qulroprafãrio
Quiroerafirio
Quiroroafario
Ouironra&rio
Quiropraíirio
Quirocraíário
Quiro praiano
Quírocrafãrio
Quiroerafario
OuirocraSrio
QuíroRrafário
QuirocraKrio
Quiro prafàrio
Quíragrafarto
Quirocrafário
Quiroerafário
Quito crafirio
Quirocrafirio

RS
RS
Ri
RS
RS
RS
Rb
RS
RS
Ri
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
Rbí
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
KS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

Quiroprafário | RS
Quiroprafário RS
Quito Grafado
Quírocraíario

RS
RS

Quiraerafírio RS
Quiroprafirio RS

BANCO DO BRASIL S/A Quirocrafário RS
BANCO HSBC S/A
BANCO SAFRA S/A
BANCO SANTANDER. S/A
BELCAR CAMINHÕES E MAQUINAS LTDA
BELCAR VEÍCULOS LTDA
BIG-KAR. AUTOMOTIVO LTDA
BOM PREÇO AUTO PEÇAS
BOMBA INJETORA LTDA-ME
BRASAUTO PECAS P/ AUTOS LTDA
BUENOS SALES LTDA
CALIFÓRNIA COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
CARIBE GOURMET COM. DE ALIMENTOS LTDA
CARROCER1AS FLACH E FURGÕES LTDA
CASA DO CRIADOR - PROD. AGROFECUARÍOS LTDA
:ASSIA APARECIDA COSTA VIANA
CELIOCEZAR ROCHA
CENTRO AUTOMOTIVO TOP DIESEL LTDA/TOP DIESEL
CENTRO AUTOMOTIVO V8 LTDA
CÉSAR EVANGELISTA DA SILVA
CHARLENE PNEUS LTDA
CHURRASCARiA AVENIDA/MENDES & CHAGAS LTDA.
CICAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO
GCUNEU PEREIRA RIBEIRO
tílRO FERNANDO ELIAS/ VISUAL LAVAJATO
tSEAUDIA ALVES BATISTA GALVAQ / BOM CAR
CLEÍTON PEREIRA FRADE
CLINICA MEDICA JUNQUEIRA LTDA

Quiroerafário
Quirogr^fário
Quirografário
Quiroprafário
Qiuropraíãrio
Quiroetafàrio
Quírografano
Qinroirafírio
OiriroErafãrio
Quirografário
Quiroerafario
Quira praiano
Quiroprafario
Ouiroeraíano
Quirocrafàrio
OuiroErafario
QuíroBrafSrio
Qulrografirio
Quirografário
QuiroErafario
Ouirografirio
OuiroRrafario
QuiroRrafário
Quiroerafario
Quirografário
QuiroErafário
QuírORrafário

CLINICA MÉDICA WORK SECUR1TY LTDA 1 OuiroRrafirio
CLINICAS INTEGRADAS DE RONDONiA LTDA [ Quirocsafirio

RE
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

525.00
46,00

510.00
950.00

1.07951
302^0
30UO
390.00

84,00

600.000.00
1.227.85
5.250.00
6.0DO.OO

935.00
120.00

1.409.31
1.200.00

514.50
450.00

2.049.42
90.00

220.00
1.060.00

204.90
18.614.97

4S7.50
1.230.00

40.00
90.00
77.00

1JS0.04
49.00

633.00
1.923.39
5.3M.27

635,96
1.373.05
1.549.34

675.03
208.00

1.456.80
1.398,69

469.22
2.781. IS

797,03
335.44

2.449.SI
2.734.50
2365.00
1.080.00

102.209.59
1.293.972.84
3.744.953.06

160.453,60
500.000.00
717.941.63

884.66
3.074,08

284.90
347.30

1.300.00
2,794.00
6.720,60

74331
18.504.00

90.00
225.00

16.926.95
4.896.50

622.50
5.368,00
3.800.00
1.579.50

17.70331 1
1.204.90
6.000.00

320.00
897.00

1.994JO
690.00

4.929.63
1.620.00 <L



CO CONERCIO DE PNEUS LTDA
COMANDO SERVIC CARSERVIÇOS E PEÇAS LTDA
COMAR CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.
COMERCIAL DECORLUX D1STA1AT. ELET. LTDA
COMERCIAL MAGGION1 DE COMBUSTÍVEIS LTDA
COM DE DERIVADOS DE PETROELO MARCHIO LTDA
COMETA CENTERTRUCK COMERCIO E SERVIÇO
ConceiçSo Vetria de Castro Ruela - Restaurante Ki-Sabar
CONFECÇÃO EULALIA LTDA
CONNECTION PROC. DE DADOS LTDA
CONS0.OS INDUSTRIA E COM LTDA
CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.
COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
COTRIL MOTORS LTDA
Cruz & Cruz Coto. de Combustíveis Ltda / Posto Asa Branca
CYGNUS SISTEMAS DEFINITIVOS INFORMÁTICA LTDA
D A MARQUES 0 MINEIRO
D. A CABRAL IMP. E EXPORTAÇÃO
D.R. FARIA
DEUSMIRO ALVES DE OLIVEIRA
DIGITAL WORLD R.C. SERVIÇOS LTDA
DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS RONDOBRAS LTDA
DISTRIBUIDORA MAUDI DE VEÍCULOS LTDA
DISTRIBUIDORA RONDOBRAS COM. DE PEÇAS
DIVINO ANTÓNIO DE SOUZA
ELCANDILPNEUS-ME

Quito erafário
Quito erafário
Quirocrafario
Quiro erafário
Quirografario
QuiroGrafário
Quíro erafário
Qtiirocrafório
Quira erafário
CHiíro erafário
Quirografario
Quirografário
Ouirocrafário
QutroEtafário
Quiro praiano
Qtúroprafàrio
Qaircgraíarjo
Quiroerafário
Qairociafárirj
Quiropxafário
QuiroErafiuia
Quiro erafário
Quirografário
Oniiografario
Quirocrafario
Ouirografario
QuiroRrafário

EDMAR OLINDO NUNES E CIA LTDA / PNEUS SUL í Quirografário
ELDORADO COM. DERIV. DE PETRÓLEO LTDA t QuirORrafário
ELETRO TRANSOL 1ND E COM DE MAT. ELET. LTDA
ELETROENGE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ELETROTEL ELETR E TELECOMUNICAÇÕES LTDA
EL1ANE COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Elízane Da Sílva Guimarães / Restaurante Campos Belos
ELMONT EMPR ELETROMECÃNICA MONTAGEM LTDA
ELOIR IGNACIO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
EMBRAVEL EMPR. BRASILEIRA DE VEÍCULOS LTDA
ENCEL ENG E CONSTRUÇÕES ELETR1CAS LTDA
ENGELUZ ENGENHARIA E COM. LTDA
ESCAVAÇÕES CAIXETA LTDA
F. M. PÍMENTEL / PNEUCAR
FÁBIO PEREIRA BRITO E CIA LTDA
FL1GEN AG. V. TUR. E EVENTOS LTDA
FORMULA 1 AUTO ELETRICA LTDA
FORMULA R PNEUS LTDA
FOX PNEUS LTDA BR 364
FRANCISCO CARLOS LIMA DE SOUZA
G.L.C COM. DER. COMBUSTÍVEIS E PAÇS LTDA
GSORGIA RESTAURANTE LTDA
GERALDO UILSON RODRIGUES - ME
GIPEL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME
GK PNEUS E SERVIÇOS LTDA
GOIÂNIA GUINDASTES
GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
GRIFFE COMERCIO DE PNEUS LTDA.
HF NUNES FRIOS E CONGELADOS
HILIO ANTÓNIO ALVES FREITAS
HPERHAUS CONSTRUÇÕES LTDA
HOTEL FLORESTA REST. E BAR LTDA
HOTEL PLA2A It/D.R. FARIA
aOTEL REI LTDA
HUMBERTO DA SILVA MACHADO
IMARAL PNEUS E PECAS LTDA
IMPERCIA ATACADISTA LTDA,
IND. E COM. DE TEC. E UNIFORMES SÃO JOSEt,TDA
INTELL1 - INDUSTRIA TERMINAIS ELÉTRÍCOS LTDA
JNTERLAGOS PECAS E ACESS P/ VEÍCULOS LTDA
1PCLIND. PLÁSTICOS CHIGDILTDA
IRMÃOS CARDOSO ACESS PARA VEÍCULOS LTDA
IRMÃOS FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA
Ismael Fernandes Oliveira Filho Churrascaria Central
IVETA GUIMARÃES MELO / BAHIA HOTEL
J. A. DA SILVA LTDA
J. CAIXETA GOMES E FILHO LTDA - ME.
J. FERRO LUBRIFICANTES LTDA
JA5tf&?RESENTAÇÒES LTT) A
USTjA MOTA - ME/ PANff. RECANTO DO SABOR
JMiPROPAGANDA PUBLICIDADE REPQRTAGE
JOÃO BATISTA ALV ES MAT. DE CONSTR.
JOÃO SILVIO TEIXEIRA
'OAOUIM ADEJAR PEREIRA DA SILVA

JOAQUIM CUSTODIO DA SILVA - 0 GOIANO

Qulrocrafârio
QuiroErafário
QuírOErafário
Quirociafârio
Quiroerafário
Quíro urafário
Quiroerafário
Quiroerafário
Quiragrafario
Quíro praiano
Quiroprafário
Ouirocrafário
Quiroerafário
Qinropjafario
Quiroerafario
Quíroprafario
Ouirocrafário
Ouirocrafário
Quiiografario
Quirocrafário
Quirografário
Quirografário
Quiropafario
Quiropiafario
Quiroprafãrio
Qmroprafário
Ouirocrafário
Ouiroprafário
Quiro praiano
Quirogntfario
Quirografário

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

3.316,00
50,00

454.480.35
18.Ó99.Í2

140.00
2.897,13
1.100.00

464,00
1.589.00

792.00
73.911.00
12.S5I.03

1.000.000.00
370.27

1.100,50
395.71

7.250,00
850.00
810.00

9.000,00
2.086,05
1.959.70

31.863,85
1.004.66
IJ83.34
4.173,00

940.00
2.999.00
1.649.60

274.8Í
748.00

ZQ91.00
850.00
252,00

454.480.35
2.490.00
1.39S.02

454.480,35
670,60

RS 688.00
RS 45.00
RS
RS
RS
RS

1.081,47
698.01

4.886.00
394,00

RS 6.325.04
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RE
RS
RS

QuiroGrafário 1 RS
Quirografario | RS
Quira pafário
QUITO grafáric
Ouiroprafário
Quiroerafário
Quiro erafario
Quiro.erafário
Quirocrafario
QuJrografário
Quiroerafário
Quiropmfário
Ouirocrafário
Ouirocrafário
OuiroRrafário

RS
RS
RS
RE
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

Quirocrafario 1 RS
OuirograSrio
Quirografário
Quiro grafUrio
QuirQiyaSrio
Químtrafirio
Ouirocrafário

RS
RS
RS
RS
RS
RS

1.500.00
939.16.
340.00

1.550.00
15.104.00
l.885.0f)

10.000.00
5.382,16

474,00
968,00
40.00

232.353,24
1.470,00

945.00
4.080,00
2.000.00
3.575.00

300.00
2.380.00

68.4S1.40
330.00

1.316.00
48.00

64426
60S.OO
939.00
100.00

23.750.50
355.90
490.00
311,31
55.60

1845.62
2.263.00
3.200.00 '
3.017.00'

L'



JOAOUBv) GONZAGA GUIMARÃES
JONAS AFONSO DE LIMA- ME
JONISVALDO DE RESENDE E CIA LTDA
JORLAN S.A, - VEÍCULOS AUTOM. IMPORT. E COM
JOSÉ LUCAS DA SILVA- ME
José Pinto Fonseca Oficina Mec / Auto Peças Gaias Ltda
JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.
JP TRANSPORTES -ME
KAM1X LOCAÇÃO DE EQUIP. LTDA ~EPP
KMG EQUIP. ELETRICOS LTDA
L. RODRIGUES SERVIÇOS DE HOTELARIA -ME
LINCE MOTORS S/A
LONDRINA COMERCIO DE AUTO PECAS
LOUREVAL FERÍÍEERA DE LIMA
LT LOGÍSTICA DE COM. DE COMBUSTÍVEL LTDA

Quiroerafário
Ooiroprafário
Odragrafârio
Quirocrafãrio
Ouirocrafãrio
QuiroRrafàrio
Quirograíãrio
Ouiroprafôrio

Quiroprafirio
QuiroKrafario

QuiiocraSrio
Ouirografario
Quirografirio
Ouiroprafário
QuiroRrafario

Luciana Castilho Cassimiro Dias / Panificadora Real t QuiroRiafário
Lucivania Divina De Carvalho / Al Car Auto Peças
MACEMILHOMEM CQNSULTEOIHP LTDA
MARCUS VINÍCIUS ESPÍNDOLA
MARCUS VINÍCIUS PEREIRA PINTO
MAURÍZIO & CEA. LTDA. - MATERIAIS ELETRICOS.
MEBRA AUTO PEÇAS LTDA
MINAS GOIÁS AUTO VIDROS LTDA.
MONTEIRO RENT A CAR
Moreira dos Santos c Moreira Ltda / Rest. Sabor Goiano
MULTILUB
MULTIPETRO COM. DER. PETRÓLEO LTDA
MURILLO LOBO E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
MV COM. IND. DE PROD. ELET, E ENFO. LTDA
•JACIONAL CARDANS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NELSON CARLOS BARBOSA -ME
NESTALY GUIMARÃES ROCHA
NOGUEIRA TURBO LTDA
NORONHA SERVIÇOS MECÂNICO LTDA
•JORTHCON MODELO PROC. DE DADOS LTDA
•íova Aliança Core. De Peças e Serv. Automotivos Ltda

NUCLEUS COMERCIO EXTERIOR S/A
OFÍCÍNA MECÂNICA BRASIL LTDA
ONK DISTRIBUIDORA DE PROD. ELETRICOS LTDA
OSÓRIO ANTÓNIO DA SILVA E CÍA LTDA
P. ATESTONt COM VEREJ E ATAC. DE COMBUST LTDA
PAPELARIA LUPI LTDA
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA
PARAFUSOS PAULI LTDA EPP
PAULISTA BUS&JESS COM. 1MP E EXP DE PROD
PAULO LUES DE MELO MIRANDA &. CIA. LTDA
PEDRO'S AUTO PEÇAS
PEMAZA
PETROBRAS1LLTDA
'ETROLTJB - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
PHELPS DODGE INTERNATIONAL BRASIL
PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
PNEUS PARQUE LTDA - ME
PNEUS VIA NOBRE LTDA
VOL1PECAS D1STR. AUTOMOTIVA LTDA
PORTOSOFT ENFORMATICA LTDA.
POSTO CAPITAL LTDA
'OSTO GALVAO BRASIL LTDA

POSTO PALMEIRAS LTDA
POSTO PEDRA BONITA LTDA
POSTO RESTAURANTE SÃO PAULO LTDA
POSTO SANTA LUZIA LTDA
POSTO SANTA MARIA LTDA
POSTO TREVO JATAÍ LTDA
POSTO XODÓ LTDA
PPL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
PREVINE [ND. DE UNIFORMES LTDA
QUINEM ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR - ME
RDOSS.BARROS-ME
R R A GIRINO RIO VERDE DISTRIBUIDORA DE PECAS
R. B. COMBUST LTDA / AUTO POSTO OSWALDO CRUZ
RAFAEL SPINDOLA DE ATALES - ME
RAIRDE LEITE DA SILVA -MS / REST CENTRAL
REDYAR TRANSPORTES L.TDA
RESTAURANTE AMIGO DO GARFO LTDA
RET1FICABRASILIENSE
RIOLATAS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
ROBERTO CARLOS DE ANDRADE
ROÇAR AUTO PEÇAS LTDA
RODRIGUES E CAMPOS COM. DE PEÇAS AUTOM LTDA
LONDAGRO RONDONIA AGRO FLOREST

Rondobrás Com. De Peças e Acessórios para Veículos

Quito eraíarÍQ
Quirografário
Quiroprafário
Quirografáiio
Quirografaiit)
Quirografárío
Quiroprafário
Quíroerafário
Quíro grafaria
Quiroerafaria
Quiroprafário
OuirografMo
QUITO crafário
Quiroprafário
Quirografário
Quirografário
OuíropraSrio
Quirografario
Quiroerafario
Qutcografario
QuiropraEario
Qutrogiafârio
QuiroRtafório
OuirograSrio
Oiriropiafano
Quirografãrio
QuiroRraftrio
Ouirografeio
Ouírotrafário
Ouiroccaiano
Quiropiafario
OuiiograSrio
Ouirocts&io
Ouirocrafario
Quirocrafario
Quiroprafírio
QuiropraSno
OuirografSrin
QuiroRrafârio
QuirograKrio
OuirOciafSrio
QuiroeraSrio
Ouiroeiafírio
Quirografário
Quiioeraíãrio
Quiropraíario
QuiropraSno
Ouirocrafírio
Quiroprafário .
Quiroísaíâria
Quiroerafârío
Quitografario
OuiiOEtafariQ
Ouiropiafario
Ouiroerafario
Quirografâria
QuiropiaSrio
QuirograíãriQ
Quiropiafario
Otárogiafario
Oulroprafârio
QuiroRrafârio
OmronraSria
Quirogiafârio
QuiroccafíriD
Ouirocrafario

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$

21.449.07
850.00

1.E06.40
1.09432
1.715.00

15.00
1.274.43
4.800.00

31.179J22
4U92.CO

292,00
1.471.60
2.Í30.04
1.471 .50
2.872.32

813.00
SO.OO
54,00

4.448.74
1.682.00

55.380.00
309.QO
680.00

1.600.00
407.99
266.00
193.52

1.000.000.00
2.39829

520.00
170.00
686.00
375.00

1.080.00
5. 194.59
3.819.00

100.00
90.00

20.068.44
700.00

11.S45.40
98,86

1.039,50
1. 225.02
4.951.76

367,73
3.447.00

500.00
RS 700.88
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

9.900.00
342.587.61

9.385.34
4.524,00

10.609.00
515.11

1.479.50
721.57
978.08

1.128.50
17.436.00

R$ 2.272,79
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

4.685.04
1.797.47
1.374.76

16.372.89
3.624.68
5.775.00

900.00
3.740.00

RS 1. 272.20
RS 2.781.18
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

205,00
1.626.00
4.433.30
2.746.60
1.520.00

100.00
724.00

1.612.00
1.601.00

41.007,00 r
2.783.0aS

A*^



RONDON1A LUZ ELETRIFICAÇÕES E CONST LTDA
RUÇAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
SCHNEIDER ELET. BRASIL LTDA
Sebastiana De Melo Alves / Hotel E Restaurante Carioca
SIDEUA LOPES DE SOU2A - ME
SIEMENS LTDA
SfflD TRAB NAS [ND CONST EMOBILIARIO DE GO
SIND. TRAB. IND. CONSTR MOBILIÁRIO 1TUMBIARA GO
SINDCEL-GO
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO EST. DE GOIÁS

SIND DOS TRAB. NAS IND. URBANAS DE RONDONIA
SmDlCATO TRAB IND CONSTRUÇÃO CIVIL RO

SINDUSCON-GO
SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
SÓ ARES E ALA LTDA
SUPORTE SERV. TEC. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
SURPRESA TRANSPORTE VALE DO GUAPORÉ LTDA
TALISMÃ AUTO PECAS
TAM LINHAS AÉREAS S.A.
TATTANA LAVANDOSKI GAROA
TEC DIESEL SERVIÇOS E AUTO PEÇAS LTDA
Tclcr Comercio de Prod. De Telecomunicação de Rondonia Ltda
TOTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
TQTVS S/A
TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA
TRANSPORTE VALE DO PIRACICABA LTDA
TRATORTEM PEÇAS PARA TRATOR LTDA
TRJV ALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
VALDIVINO ANTÓNIO DE CASTRO
VALDIVINO RIBEIRO DE SOUZA
VENÃNCIO LUÍS DE SIQUEIRA & CIA. LTDA.
VIEIRA ESOUZA COM, DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
VOLG A ENGENHARIA INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
Waldeci Lopes De Lameida / Itumhíara Auto Eletrica.
WC COM DE PECAS ACESSÓRIOS E LATARIAS LTDA

WELDSON DOS SANTOS GODOY E CIA LTDA
WERBERTY SILVA REIS E CIA LTDA
WESLEY DE SOU2A TELES
WJ J Comercio de Deriv. Petróleo Ltoa/ Posio Dora Bosco
WP AUTO PECAS E ACESSÓRIOS LTDA
Z & Z OLIVEIRA LTDA - ME
ZÉ PIAU RESTAURANTE LTDA

QuiroeraSUio
Quirosraíario
Ouirogratario
OuííORrafário
Quiroerafiârio
Ouiroarafârio
QuiroRrafiSrio

QuiroRrafário
Quírociafârio
Quiroerafãrio
Quirografario
QuiroErafário

QuiroRiafãrio
OuítocraSrio
OuiiQnafário
Quíronrafario
Ouirografário
Ouirografáno
Quiroprafário
Ouirografário
Quirografãrio

Ouiroerafãrio
Ouirofirailrio
Quíropaíârio
Ouitopraíario
Quiropiafário
Quito piafarío
Quiroprafárío
Quirocrafário
Ouiroíirafírio
Ouiroprafario
Quirografário
Quiroeraíario
QuiroErafíiio
Quirografiirio
QuiroerBiârio

Quirotjrafario
QuiroRrarario
Ouirocrafârío
OuiroRraíario
OuEronrafário
QuirograQrio

TOTAL QUIROGRAf ÂRIO

RS 20.500.00
RS 792.00
RS 23S.88S.90
RS 525,00
RS 497,00
RS 94.000.00
RS 4.960,84
RS 301,80
RS 1.061,01
RS 153,00

RS 3. 871,34
RS 4.666.03
RS 9.015.38
RS 2.140.17
RS 1.288,50
RS 4930
RS 3.027.75
RS 750.00
RS 1.024.67
RS 8.672.00
RS 4.047.10

RS 6.611.95
RS 256,55
RS 13.263.65
RS 333.614.00
RS 493,80
RS 1.970,00
RS 317.443,74
RS 140.00
RS 260.00
RE 2.350.00
RS 140,00
RS 13.608.25
R$ 288.00
RS Z048.40
RS 195,00

RS 130.00
RS 394.00
RS 518.70
RS 620.00
RS 1.375.00
RS 434,00
RS 13.104.989,98

TOTAL GERAL RS 29.494.087,05

RESUMO TOTAL DO PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NATUREZA. DO CRÉDITO VALOR RS

TRABALHISTA
GARANTIA REAL .-x
QUTROGRAFÁRIO \S 74S.856J6

RS 15.640.240.71
RS 13.104.989,98

TOTAL GBIAL . \S 29.494.087,0?

Goiânia, 17 de maio de 201/2.

PAULO CÉSAR ALVES DAS
Juiz de Direito

Certifico que o presente Edital foi
afixado no placard do Fórum, nos

termos da Lei.

plSÉRVIO TÚL1O CAETANO DA
COSTA

Escrivão do 5° Ofício Cível
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Início Processuais Cálculos Jurisdição Pautas DJE Serviços Portal TRT Aj

Consulta Processo Por N&oasojitoPçocesso Por Número Antigo

Número Número Ano

Dígito Ano 1001 ~ 1a VT GOIANIA-GO

Consulta Por Número Único
Número único

Consultar Voltar Limpar

: Detalhes do Processo de 1° Grau; RTSum-0003233-34.2012,5.18.0171 (VT CERES-GO)

Processo: : RTSum-0003233-34.2012.5.18.0171

•f "—"" "— '•••—- '• "" '• — '" •"•""" —-~ '—P™"!?

Assunto(s)CNJ: llndenização / Dobra/Terço Constitucional \^\\: jjCASSlO PONTE NERES DE LIMA Q

Advogado(s): . jKLEYTON MARTINS DA SILVA ' Q

Reclamada(s): j EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E Q

Advogado(s): -jVÀLFRIDÕ JOSÉ DE SOUSA DA SILVEIRA Q

I"1Í Ver na íntegraCadastrar no Push

\a processual realizada de
f j ,;, acordo coma Resolução n° 121/2010
j \--'-' do CNJ. Para mais informações

Í dique aqui

68 Andamentos

Data de Autuação

:18/Q6/2013 11:37:12

\o s

i Publicação de Intimação no DEJT (documento restrito)

08:13:51
15:27:41'
15:27:35
09:15:07'

:Despacho
TcpNCLÚSqS PARA DESPACHO.'"
'MANDADO DEVOLVÍDO COM CERTIDÃO NEGATIVA.

10/05/201309:54:07

08:11:48'
14:47:59

iCertidão Negativa do Oficial de Justiça (documento restrito)

;RÉGlSTRADÀ"ÍNCLUSÃo"bÊ DADOS DE "EPLAN' ÉNGÉNHÃRIÃ7PLANEJAMENTO E
ÍELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICJAL" NO..BNDT.
;Mandado (documento restrito)
^Certidão (documento restrito)

08/05/2013
08/05/2013
29/04/2013

23/04/2013
06/04/2013
.02/04/2013
: 12/03/2013
11/03/2013

: 14/02/2013
:14/02/2013
14/02/2013

'08/02/2013
08/02/2013
08/02/2013

08/02/2013

14:42:45 :Consulta DETRAN (documento restrito)
14:36:28 ' ;Consulta RENAJUD (documento restrito)
16:20:29 'Resposta BACÉNJUÒ (documento restrito)

16:08:06 iConsujta BACENJUD (documento restrito)
18:23:49 Despacho

'CONCLUSOS PARA DESPACHO.
i Publicação de Intimação no DEJT (documento restrito)

Í Despacho _ ___
: CONCLUSOS PÃRA"DÈSPACHO.

11:01:07
09:25:46'

19:44:07^
15:52:15
11:38:57 ; Certidão Positiva do Oficial de Justiça (documento restrito)
08:23:00 'iCUMPRÍDA A DILIGÊNCIA.
14:34:53 ;Documento(s) (documento restrito)
14:34:53 :D_ocurnento(s) (documento restrito)
14:34:53 '• Documento(s) (documento restrito)
14:34:53 pocumentp(s); (documento restrito)

:08/02/2013 14:34:53 :Petição Interiocutória (documento restrito)
07/02/2013 07:48:58 _ JEXÊCUÇÃOJNICIADA._ " _ _ " ' 2 _ . . . . -
29/01/2013 08:02:06 ;Mandado (documento restrito)

http://sistemas.trtl8.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/DetalhaProcesso.seam7p... 02/07/201:



J2<5hsultas Cortai - TRT18 Página 2 de 2

^Pr"

Data de Autuação .5

28/01/201316:48:58
23/01/201323:37:18
17/01/201316:05:29
17/01/201316:03:55
14/01/201310:10:28
14/01/201309:18:17
13/12/201209:30:49
13/12/201209:30:30
12/12/201218:05:01
12/12/201211:05:05
10/12/201211:32:42

10/12/201211:32:24
27/11/201210:32:41
26/11/201210:27:00

23/11/201218:18:51
23/11/201213:37:14
21/11/201216:45:55
21/11/201216:45:48

21/11/201216:41:18
21/11/201216:41:06
21/11/201216:40:55
:21/11/2012 16:40:44

21/11/201216:40:32
21/11/201216:40:21
21/11/201216:40:09

21/11/201216:39:58
21/11/201216:27:19
•21/11/201208:19:26
:21/11/2Q12 08:19:16
21/11/201208:19:05
04/10/201216:21:30
14/09/201215:40:48
14/09/201215:38:53
14/09/201215:37:09
13/09/201216:56:00
11/09/201202:00:00

11/09/201200:34:00
11/09/201200:33:00
11/09/201200:32:00
11/09/201200:31:00

:1 1/09/2012 00:00:00
11/09/201200:00:00

; Tramitação $

;CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO.
; Despacho
CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO.

LIQUIDAÇÃO ENCERRADA.
Cálculo (documento restrito)

: DEVOLVIDO DÓ CÁLCULO.
! ENVIADO AO CÁLCULO PARA LÍQUÍDAÇÃÓ.
LIQUIDAÇÃO INICIADA.
Despacho

:CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE'DOCUMENTO. í
;CONCLUSOS PARA DESPACHO.

Certidão de Trânsito em Julgado {documento restrito)
Publicação de Intimação no DEJT (documento restrito)
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. :

Sentença
:CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO.
;AUDiENClA DE JULGAMENTO SINE DIE.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO ENCERRADA.

Documenío(s) (documento restrito) i
Documento(s) (documento restrito)
Documento(s) (documento restrito)
Documenío(s) (documento restrito)
Ficha Admissional (documento restrito) '•

-. Contracheque (documento restrito)
•Cartões de Ponto (documento restrito) :
ÍContestação (documento restrito)
]Ata de Audiência
;Contrato Social (documento restrito) ;
; Carta de Preposição (documento restrito)

i Procuração (documento restrito)
iSEÊD/AR (documento restrito)' :

.AUDIÊNCIA UNA COM DATA DEFINIDA 21/1 i/201 2 ÀS 15:40
Publicação de Intimação no DEJT (documento restrito)
Notificação Inicial (documento restrito)
AÚDiÊNCÍÃ UNA COM DATA DEFINIDA 21/11/2012 AS 15:40 ;
^Certidão de Distribuição (documento restrito)
:Documento(s) (documento restrito) :

•Documento(s) (documento restrito) :
i Procuração (documento restrito)
; Petição inicial (documento restrito)

i Cartão de Autuação (documento restrito)
'PROCESSO DISTRIBUÍDO ;

C

Voltar

©2012 Consultas Porta! v1.3 (07/05/2013 09:22) - Email: sti@trt18.jus.br
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ADVOCACIA - KLEYtON MARTINS DA SILVA
Causas Cíveis, Previdenciárias e Trabalhistas

Fone: (62) 3361-2561 / 9932-8393 / 85274552

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRABALHO DE
CERES/GOIÁS.

| CASSIO PONTE NERES DE LIMA, brasileiro, 8
| solteiro, almoxarife, nascido aos 07/01/1985, filho de lida Ponte Neres de Lima, ê
g portador da CTPS sob o n° 95404, Série 00035-GO, CI/RG sob o n° 4942461 ê
^ DGPC/GO, CPF/MF sob o n° 016.538.121-33, PIS/P ASEP n° 16046709025, residente e |
£ domiciliado à Av. Floresta, Qs 44, Lt 02, Centro, Itapaci/GO3 por seu advogado S
£ firmatário, VEM ante a ínclita presença de V. Exa., propor a presente 5
"> ' S
OJ §

i RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ã
? §
\- ENGENHARIA PLANEJAMENTO E |

g ELETRICIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/CEI sob «
o n°. 02.838.407/0001-18, com endereço à Rua Fortaleza, n° 450, Qd B-6, Lt 12-E SL
705 Edifício Evidence Office, Bairro Alto da Glória, Goiânia/GO, pelos fatos e
fundamentos a seguir expostos:

Rua Joaquim Inácio Sobrinho, Qd 01, Lt 04, Setor Gouveia Uma, Cep 76360-000, Itapaci/GO.
drkleyton@bol.com.br

juncado eletronicarnente por Maira Macedo Pereira Coelho em 11/09/2012

j|
<
"

DO CONTRATO REAL DE TRABALHO - RELAÇO DE EMPREGO - SALIUQ:
' UJ

-i
V

O Reclamante laborou na empresa durante 10 (dez) meses, è
ou seja, de 17/01/2011 a 30/11/2011, com salário de RS 1.064,62 (HumMil e Sessenta e |
Quatro Reais e Sessenta e Dois Centavos), na condição de almoxarife, prestando E
efetivos e permanentes serviços e sujeito a todas as normas da empresa com total -|
subordinação e dependência. J=

"S
DA JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS: f



Cód. Autenticidade 101120772264 - Autos digitais. Processo RTSum-OOOo
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ADVOCACIA - KJLEYtON MARTINS DA SILVA

Causas Cíveis, Prevídenciárias e Trabalhistas
Fone: (62) 3361-2561 / 9932-8393 / 85274552

ANTE AO EXPOSTO, em conformidade com o art 837 e
demais aplicáveis ao caso da CLT, o Reclamante requer à Vossa Excelência, se digne
determinar a Notificação do Reclamado, na pessoa de seu representante legal, para que,
no dia e hora designados por esse r. Juízo, compareça à audiência de Conciliação e
Julgamento e, conteste, querendo, a presente reclamatória, sob pena de revelia.

Requer, ainda, a condenação do Reclamado em todas as
verbas antes reclamadas, mais correção monetária, juros de mora, incidindo estes sobre
o capital corrigido, custas e despesas processuais, honorários advocatícios e demais
cominaçoes de direito.

Protesta o Reclamante, provar o alegado por todos os
meios em direito permitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do Reclamado sob
pena de confissão, oitiva de testemunhas, perícias, vistorias, juntada de documentos e,
outros mais que se fizerem necessários para o deslinde da questão.

Roga, igualmente, os benefícios da Justiça Gratuita, tendo
em vista que está impossibilitado de arcar com as despesas e custas processuais, sem
prejuízo do sustento próprio e da família, nos termos da Lei n°. 1.060/50, consoante
atesta a inclusa declaração.

Dá-se a causa o valor de RS 11.321,39 (Onze Mil
Trezentos e Vinte e Um Reais e Trinta e Nove Centavos).

ITA SPERANTUR JUSTITIA.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Itapaci/GO, 01 de Janeiro de 2012.

KLEYTON MARTINS DA SILVA
ADVOGADO OAB/GO 29.137-A

Rua Joaquim Inácio Sobrinho, Qd 01, Lt 04, Setor Gouveia Lima, Cep 76360-000, Itapaci/GO.
drkleyton@bol.com.br

Juntado eletronicamente por Maira Macedo Pereira Coelho em 11/09/2012

<
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jOÍ-CNPJ/CFJ
i 02.838^07/0001-13

02-Razão Social / Nome
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO .E ELETRBCJOADELTDA

{03-TJndcreço (Logradouro, N", Andar, Apartamento)
iRODBR-153 KM 8 5 O

(05-Munítípio
! APARECIDA DE GOIÂNIA

06-UF

GO

07-CEP

74912650
Q8-CNAE
4221903

04-Bairro

V1LAMSRLOURDES

09-CNP.J / CEí T&mador / Obra

11-Kome
0002329 CASSIO PONTE KERES DE LIMA

';O-Et»íercço (Logradouro, N°» Andar, Âpai-íamenío)
j AVIÍN1DA FLORESTA QD. 44 LT. O 2

j"M-Municipio

13-Biiirro
CENTRO

ITAPACI

15-XJF

00

Í8-CPK
01653812133

16-CEF

76360000

17-Cartcira de Trabalho (N", Série, UF)

95404 / 00035 / GO

19-Data de Nascimento
07/04/1985

20-Nome da Mãe
ÍLDA PONTE NERBS DE UMA

BABOS DO CONTRAIO, % " "

21-Tjpo Contrato 22-Causa do lífustamento
ínic. Empregador sem justa causa

j 24-Daí:i tie Adi.nissão
! 17/OI/20H

j 2$-P£!isão Alimentícia %
; o

[ 31-Código Sindical
! JOSIÍ RODRIGO -

25-Data do Aviso 'Prévio
30/11/2011

29-Pensão Alimentícia % (FGTS)

23-Remuneração Mês Anterior Àía.sí.
RS 1,064,62

26-t)aía de Afastamento
30/11/201!

27-Cód. Afasííimenío

l

30-Categoria do Trabalhador
l

32-CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laborai
09.016.661/0001-SO S1NDTBLGO - SIND TRAB NA CONST E MANUT D£ REDE E DlSfTR

| p^niggjw
| j VERBAS RESCISÓRIAS

l Rubrica
f ~f i - SÁ Trio ÕB 337-ÍÍ&5
j.V.a.-io Ulq'JJ'io <te 0/faltA-s

| 53 - Insalubridade
t
fiâ.l - Adicional HoturBO:00
j horas 2!>%.
|í'í - rlor^s Extras 00:00
l hor*s 50%.
j$.í-.'í - Horas Sxtres 00:00

' 5B - Descanso
Semana 1 Remunerado
Í 61 - Multa Ar t.

j &'j - 13" Salário Esercíci
p -"'IO r.7I2 avos
i
1 67 - Férias
Vencidas

70 - Décimo
fTorceiro Salário
' V 3 - Prémios

] 76 - Prontidão

í 79 - Salário
jPamilia no que
| 82 - Ajuda de custo

j í?5 - Quebra de
ice í xá

Ap rena imagem

Valor [ Rubrica \r

819,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0 ,00

88,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51 - Comissão j

54 - Periculosidade

35.2 - Adicional NotQtdfcOO
horas 30% .

56.1 - Horas Extras 00:00
horas 751,

56.4 - Horas Extras 00:00
horas 200t.

59 - Reflexo do D3R
sobre Salário

62 - Salário
Família

65 - Férias Proporcionais
U/ 12 avos

68 - Terço
Constitucional de

71 - Férias {Aviso
Prévio Indenizado)

74 - Viagens

77 - Adicional
Tempo de Serviço

80 - Abono ou
gratificação de

83 - Etapas
tfaritimo

86 - Participação
nos lucros/resultados

89 - Abonos
Desvinculados

92 - Reembolso baba

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

975,70

325,23

0,00

0,00

0,00

o foo

0,00

0,00

0,00

Rubrica L Vftior !
52 - Gratificação

Hn«6 20*.

^5.3 - faUcLctíãl Hoí ̂ £'06:00

a6.2 - Horas Estria 00:00
horas 100%

57 - Gorjetas

GO - Multa Art. 477
§ 8°/CLT

63 - Décimo Terceir
Salário Proporciona]

69 - Aviso Prévio
Indenizado

72 - Percentagem

75 - Sobreavifjo

M t, í Q
•• * t

0,00 ;

0 , U O j

0,OQ j

0,00

0, 00

J 975,70

0,00

1.064,40

o,on j
F " "" V' , ^V " i

78 - Ãdiciondl Por !
n- r- • - , : 0, l íOIransferenciíJ dt- <

81 - Diárias oara i 0,00viagem ; '
84 - Licença Prémio]

87 - Inderiizacao
recebida

9 0 - Ganhos
eventuais

_ _ '93 - Gratificação
' ^emestral

j 0,00

J 0 ,00 j

j 0,00 ;

w
<
D

O

UJ
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GERES-GO

Rua 27 n" 942, Centro Fone/fax 392S-S600

PROCESSO: RTSum 0003233-34.2012.5.18.0171
RECLAMANTE: CASSIO PONTE NERES DE LIMA

RECLAMADO(A): EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SENTENÇA

l. RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-1, da CLT.

2.FUNDAMENTOS

2.1 - Horas extras: A inicial afirma que o reclamante
se ativava das 07hOO às 19hOO, de segunda a sexta-feira e das
07hOO às 17hOO aos sábados, sempre com uma hora de intervalo
intraj ornada. Pugna pela condenação da reclamada ao pagamento
das horas extras laboradas.

A reclamada contesta, afirmando que o horário de
trabalho do autor era o consignado nos registros de ponto (das
07hOO às 17h30, de segunda a sexta-feira, com uma hora de
intervalo). Junta os controles de jornada e recibos de
pagamento de salário de todo o periodo trabalhado.

Os registros de ponto acostados aos autos possuem
horários não uniformes de entrada e saida e contam com a
assinatura do obreiro, restando válidos, portanto, como meio
de prova.

Em depoimento pessoal o autor afirmou que os registro
de ponto não consignam as jornadas efetivamente trabalhadas.

Contudo, a prova oral demonstrou que o autor chegava
ao local de trabalho em média às OShOO, permanecendo em seu
posto até por volta das 20hOO, o que coaduna com o depoimento
pessoal do reclamante, não merecendo crédito, portanto, as
informações contidas nos controles de jornada:

"gue o depoente prestou serviços para a reclamada de
março a novembro de 2011; que fazia fretes para a

EMMANUEL JOSÉ R. O. LOPES

Documento assinado elet ironicamente por MARCELO ALVES GOMES, em 23/11/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2°

III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
reclamada; que o depoente chegava na sede da
reclamada às 06h; que o reclamante já estava no
local, pois ele abria a reclamada; que o depoente
retornava das entregas e via que o reclamante só
saía quando o último caminhão chegava; que os
últimos caminhões chegavam por volta das 20h; que
via o reclamante trabalhando aos domingos e
feriados; que todos os dias o depoente retornava das
entregas após às 18h". (Depoimento de Cirineu Pereira
Ribeiro).

"que o depoente prestou serviços para a reclamada;
que o depoente tinha contrato de locação de veículo
e de serviços; que comparecia na reclamada todos os '
dias; que o depoente chegava na reclamada às 06h;
que o reclamante já estava trabalhando quando o
depoente chegava; que o depoente retornava das
entregas por volta das 19h/20h; que nesse horário o
reclamante ainda estava trabalhando, pois trabalhava
no almoxarifado e tinha que aguardar os caminhões
retornarem; que normalmente trabalhava de segunda a
sábado; que o reclamante também trabalhava de
segunda a sábado; que prestou serviços por 10 meses
no ano de 2011; que conhece a testemunha Cirineu;
que Cirineu também prestava serviços para a
reclamada; que também prestou serviços aos
domingos". (Depoimento de Alaércio Gonçalves de
Oliveira).

Destarte, apesar de as testemunhas afirmarem jornada
superior aquela indicada na inicial mostraram credibilidade e,
em atenção aos limites do pedido, fixo a jornada de trabalho
do autor das 07hOO às 19hOO, de segunda a sexta-f eira e das
07hOO às 17hOO aos sábados, com uma hora de intervalo
intraj ornada.

Assim sendo, restou provado que era habitual a
prestação de horas extras, e o que extrapolar da 8a hora
diária e da 44a hora semanal é hora extra e deve ser paga em
sua integralidade.

Defiro o pedido de horas extras.

As horas extras deverão ser apuradas observando os
horários de trabalho indicados acima, o adicional de 50% a

EMMANUEL JOSÉ R. O. LOPES

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALVES GOMES, em 23/11/2012, cora fundamento no Art. 1°, § 2"

III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

base de cálculo na forma da Súmula 264, do C/TST, o período de
vigência do contrato de trabalho e os limites do pedido.

2.2. Férias acrescidas de 1/3: O TRCT de fIs. 08/09,
juntado pelo próprio reclamante, comprova o pagamento de
férias proporcionais, assim como do acréscimo de 1/3 (campos
65 e 68 - fls. 08) .

Registro que o documento conta com a assinatura do
obreiro e não teve sua validade dês constituí da pela prova
produzida nos presentes autos.

Indefiro o pedido.

2.3 — Demais requerimentos: Preenchidos os
pressupostos legais, defiro à parte autora os benefícios "da
justiça gratuita" (art. 790, §3°, da CLT).

Inexistentes verbas rescisórias incontroversas;
indefiro o pedido de multa do art. 467-CLT.

Ausente prova de quitação a tempo e modo, pois o TRCT
não indica a data do pagamento do acerto rescisório nem há nos
autos comprovante de depósito das verbas rescisórias, defiro o
pedido de multa do art. 477 da CLT.

Indevidos os honorários advocatícios, pois não
preenchidos os requisitos dos parágrafos 1° e 2°, do art. 14,
da Lei 5584/70 e Súmulas 219 e 329 e OJ 305, do SDI-1, do
C.TST.

Não vislumbro da conduta processual das partes a
litigância de má-fé (art. 17 e seguintes do CPC) . Indefiro o
pedido.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente, em parte, o pedido,
para condenar a reclamada Eplan Engenharia, Planejamento e
Eletricidade Ltda, a cumprir ern favor de Cassio Ponte Neres de
Lima, as obrigações impostas nos fundamentos, na forma e nos
exatos .termos neles descritos, eis que sua íntegra constitui
parte deste dispositivo.

Liquidação por cálculos.

EMMAHUEL JOSÉ R. O. LOPES

Documento assinado elet ironicamente por MARCELO ALVES GOMES, em 23/11/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2"

III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Juros e atualização monetária, nos termos da lei,
observando-se quanto aos primeiros a O J 400, do SDI-1, do
C/TST.

Natureza jurídica das verbas contempladas nesta
sentença na forma do art. 28, § 9°, da lei 8212/91.

A parte ré deve comprovar os recolhimentos
previdenciários e fiscais, no prazo legal, autorizada a
dedução da cota parte quê cabe a parte autora, na forma da lei
e do Provimento Geral Consolidado deste Eg. Tribunal da 18a
Região da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos deverão ser feitos no prazo legal e
comprovados em Juizo no prazo de cinco (05) dias, após a data
do recolhimento, devendo a reclamada preencher e enviar a Guia
de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP, em conformidade com o
disposto no artigo 178 e parágrafos do Provimento Geral
Consolidado deste E. Tribunal, sendo que o dêscumprimento
sujeitará o infrator a pena de multa e demais sanções
administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da
Lei n° 8.212/91, bera como do artigo 284, I, do Decreto n°
3.048, de 6 de maio de 1999, sem prejuízo de execução (art.
86/PGC-TRT/18).

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 140, 00,
apuradas sobre o valor de R$ 7 .000,00, provisoriamente
arbitrado à condenação.

Intimem-se.

Nada mais.

Ceres, 23 de novembro de 2012, sexta-feira.

(assinado eletronicamente)
MARCELO ALVES GOMES
Juiz do Trabalho

EMMANUEL JOSÉ R. O. LOPES
X: tervícoixp \DESPACHOS_fMJ18\UOCJ675-t_20l2_KJSitiH_03233_2012J 71J8JQJ. ODT
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Emissão em: 01/07/2013 17:27:53

Por meio do Serviço de Atendimento Virtual (e-Cac)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL CNPJ do Certificado; 02.838.407/0001-18

Informações Fiscais do Contribuinte

CNPJ: 02,838.407 - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 02.838.407/0001-18

UA de Domicílio: DRF GOIANIA-GO Código da UA: 01.201.00

Endereço: ROD BR 153 KM 8,5 S/N

Bairro: VILA NOSSA SENHORA DE LOURDES

Município: APARECIDA DE GOIÂNIA CEP: 74912-650 UF: GO

Data de Abertura da Empresa: 24/06/1980

Situação no CNPJ: ATIVA

Responsável: 015.323.068-14 MARCOS ALBERTO LUIZ DE CAMPOS

Porte da Empresa: DEMAIS

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Principal: 7112-0/00 - Serviços de engenharia

Sócios e Administradores
CPF: 015.323.068-14 MARCOS ALBERTO LUIZ DE CAMPOS

SÓCIO ADMINISTRADOR % Capital Social: 87,15

CPF: 235.029.831-00 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS

SÓCIO ADMINISTRADOR % Capital Social: 12,85

Débitos/Pendências na Receita Federal

Ausência de Declarações
DCTF (PA) Out/2011

Parcelamentos

CNPJ 02.838.407/0001-18

Situação Prest. Atraso

LEI 11941-RFB - DEMAIS-ART l EM PARCELAMENTO 007

Exigibilidade Suspensa na Receita Federal

Parcelamentos
CNPJ 02.838.407/0001-18

Processo: 10120.404.001/2012-69

Receita Situação

2089-IRPJ ATIVO

2372-CSLL ATIVO

Débitos/Pendências na Procuradoria da Fazenda Nacional

Inscrições

CNPJ 02.838.407/0001-18

Inscrição Situação

li!5 .12.000170-00 ATIVA NÃO AJUIZAVEL EM RAZÃO DO VALOR

Inscrições

CNPJ 02.838.407/0005-41

Inscrição Situação

24.5.12.000320-47 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000323-90 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Página l de 3



Emissão em: 01/07/2013 17:27:53

M̂INISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do Serviço de Atendimento Virtual (e-Cac) (
V ^~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL CNPJ do Certificado: 02.838.407/0001-18

Informações Fiscais do Contribuinte

CNPJ: 02.838.407 - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

24.5.12.000325-51 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000326-32 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTD

24.5.12,000340-90 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000344-14 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.S.12.000345-86 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000361-15 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000362-04 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUI2AMENTO

24.5.12.000363-87 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000364-68 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000365-49 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000367-00 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000374-30 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000378-63 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000380-88 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000384-01 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000391-30 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000394-83 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000396-45 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000399-98 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENT0

24.5.12.000401-47 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000402-28 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000403-09 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000404-90 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000405-70 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000406-51 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000407-32 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000408-13 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000409-02 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000410-38 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000411-19 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000412-08 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000413-80 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTQ

24.5.12.000414-61 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000415-42 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000416-23 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000417-04 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000418-95 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5,12.000419-76 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24.5.12.000420-00 ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTÒ

24.5.12.000547-92 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000548-73 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000549-54 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000550-98 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000551-79 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000552-50 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000SS3-30 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000554-11 ATIVA AJUIZADA

24.5.12.000555-00 ATIVA AJUIZADA

Pagina 2 de 3



CE-PR-CPL-105/20! 3 Goiânia, 24 de junho de 2013.

Assunto: Apreciação do Edito l PR~CPL-2.0()í)4/l 3-DP
Processo Ccíu D: T3/3200-1

Senhor Licilantes.

Comunicamos que houve alterações no Memorial Descritivo de Obras Civis, alterações no lexío da
Planilha de Orçamento CELG Obras Civis e inclusão de prqjeios, segue relação abaixo. Entretanto
tais alterações por se tratarem de ordem técnica não aíetaram a.Planilha de Custos. A presente
Concorrência Público anteriormente adiada Sinc Die Oca com a data de sua abertura marcada para o
dia 09/07/2033 às Q8:3Qh.

iMcmonui Descritivo de. Obras Civis
o Na "IIGLAÇAO D li DOCUMENTOS PRELIMINARES DE OBRAS CIVIS'*:

^ Foi excluído o item 12 - Base para chave seecio.midoru abertura vertical 138 k V -
projclo OCP~AAQ.%7;

S Foi inserido no Memorial Descritivo de Obras Civis, o item 11- Base para estrutura
meiâlica 138 kV -Forma- Desenho SBE-BBQ.38S;

S Foi inserido no Memorial Descritivo -cie Obras Civis, o item 36 - Base para apoio de
lufor- Desenho OCP-AA0.7Q7;

^ Foi mserklo no Memorial Descritivo'de Obras Civis a ser anexado, o ilein 37 - Base
para chave seccionadora bay pass 138 k V - Formas - Desenho SEE-EB0.437;

/ Foi inserido no Memorial Descritivo de Obras Civis a ser anexado, o item 38 - Base
para chave seccionadora bay pass IBSkV -Armaduras - Desenho SEG-EBG.43&;

Planilha <Ie Orçamento CELG tíe Obras Civis
« Foram alterados os textos em relação ao documento original dos seguintes itens da planilha

de referência:
S No item l ,U. rui. coluna "UNIDADE. Planilha de Orçamento CELG de Obras Civis

o novo texto será "çj";
^ No item 3,L na coluna ''DESCRIÇÃO. Planilha de Orçamento CELG de Obras

Civis o novo texto será ''Base para estrutura metálica- proj. S.EE-EBD3S4 e SBE-
1EB0.3S8:

•/ No item 3.2, na coluna "DESCRIÇÃO, Planilha de Orçamento CELG de Obras
Civis o novo Lexío será "Base para chave seccionadora bay pass - 13S k V - proj.
SEE-EB0.437 e SEE-EB0.438.

Projeio.s
S OCP-AA0.7Q7 - Base elevada para ancorageni de liríbr;
^ SEEJ>:B0.38S (CXA 30^1) - Base para coíunfls C2 e C5 - Setór 133 kV - Armaduras;
S SEE.EB0.437 (CXA 332) - Base paru chave seccionadora by pass 138 kV - Formas; \ SFiE.EBO.438 (CXA 333) - Base para chave seccionadora by pass Í3S kV - Armaduras

Rua 2 - Setor Jardim Golas - CSoiânía - GO - CEP 74805-1.80
Telefone: (62) 32^3-2322 - Fax: (62) 3243-2030 -www.celg.com.br
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CoJoeamo-nos a disrnxsic£?o para maíore? esclarecimentos.

Atenciosamente,

H
Ana Caraline ílonorato Neíío
iViíitr.: 10657-4
Relatora da GEL

Carlos Eduardo
Presidente da PR

Rua 2 - Setor Jardim Goiás - Goiânia -.GO - C£P 74805-180
Telefone: (62) 3243-2322 - Fax; (62) a243-2090-Wvw.celg.com.br



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

PROTOCOLO N. 201104929060

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AUTORA: EPLAN ENGENHARIA P. E ELETRICIDADE LTDA

D E C I S Ã O

R E L A T Ó R I O

Tratam os autos de processo de recuperação

judicial ajuizado pela empresa EPLAN, qualificada nos autos,

alegando, para tanto, fatos que acarretaram o endividamento

l



PODER JUDICIÁRIO

l

tribunal
de justiça
do estado cie gaias

excessivo, necessitando do alongamento do seu passivo para

conseguir se viabilizar economicamente.

A parte autora, através de seus procuradores,

protocolou petição solicitando seja a autora dispensada de

apresentar as certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas

para a contratação com o poder público.

Após, os autos foram-me conclusos para

ulteriores deliberações.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

No caso, depois de analisar o feito, entendo que

os pedidos formulados pela parte autora merecem, parcial, guarida.

Em verdade, conforme já decidido outrora

entendo que é possível a expedição das certidões negativas o

positivas com efeito negativo referentes aos débitos trabalhistas.

Acrescente-se que foi determinada a suspensão
>~.
£ de todas as açoes e execuções promovidas em face da recuperanda
cã

f (art. 52, inciso III, da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005).
3
3



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de gotas

Por outro lado, quanto ao crédito habilitado pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, pontuo que foi

determinada a sua inclusão no rol dos credores subquirografários}

na forma do decisum proferido às folhas 3323/3327.

Seguindo em frente, entendo que não existe

amparo legal para autorizar a recuperanda a participar de

licitações e contratar com o Poder Público, sem a necessidade da

apresentação das certidões negativas dos débitos fiscais.

Extrai-se do inciso II, do art. 52, da Lei n.

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que o juiz deferirá o

processamento da recuperação e:

"II - Determinará a dispensa da apresentação de

certidões negativas para que o devedor exerça

suas atividades, exceto para contratação com o
\r Público ou para recebimento dos

benefícios ou incentivos fiscais e creditícios, ^

observado o disposto no art. 69 desta lei".

i



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
õo estado de goiás

Desta forma, fácil é concluir que o pedido de

dispensa da apresentação de certidões negativas para a contratação

com o poder público infringe o nosso ordenamento legal e revela-

se em negativa de vigência a Lei de Licitações.

Sobre a questão o egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo assim se posicionou.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CERTIDÕES

NEGATIVAS - LICITAÇÃO COM PODER

PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - Em razão de

ausência de amparo legal, negativa de vigência à

Lei de Licitações, bem como da existência de

interesse geral não há como determinar a

dispensa de apresentação de certidões negativas

para que a recorrente licite e contrate com o

Poder Público - Recurso não provido". (Agrav

de Instrumento n. 0103033-89.2012.8.26.0000, 2

Câmara Reservada de Direito Empresarial,

relator Roberto Mac Cracken, acórdão de 06 de

novembro de 2012).

l



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

y

"Recuperação judicial. Pretensão à dispensa de

apresentação de certidões negativas para

contratação com o Poder Público. Inviabilidade

diante do disposto no artigo 52, II, da Lei

11.101/05. Princípio do interesse público que

deve preponderar sobre o princípio da

recuperação da empresa. Da mesma forma,

também inviável o pedido de diferimento do

pagamento das custas processuais, dado o rol

taxativo do artigo 5Q da Lei Estadual nQ

11.608/2003. Jurisprudência deste Egrégio

Tribunal de Justiça. Recurso improvido".

(Agravo de Instrumento n. " 0231771"-

95.2012.8.26.0000, l s Câmara Reservada de

Direito Empresarial, relator Maia da Cunha,

acórdão de 11 de dezembro de 2012).

"CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS E DE FALÊNCIA/CONCORDATA

(ATUAL RECUPERAÇÃO) Pedido da agravante

de expedição dessas certidões positivas com

efeito de negativas que não deve ser atendido

por ausência de previsão legal. Impossibilidade

i



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de gotas

de se invocar o art. 31, II da Lei nQ 8.666/93, que

diz respeito a créditos previdenciários e fiscais.

Pleito que tem como fim último burlar a

exigência de apresentação de tais documentos

para possibilitar a participação da recorrente em

licitações. Princípio da preservação da empresa

insculpido no art. 47 da Lei nQ 11.101/05 que não

pode ser buscado a qualquer custo, nem se

sobrepor a outros valores igualmente relevantes,

a exemplo do interesse público na contratação

das melhores empresas através das licitações.

Decisão mantida Recurso não provido". (Agravo

de Instrumento n. 0227146-52.2011.8.26.0000, li

Câmara Reservada de Direito Empresarial,

relator Francisco Loureiro, acórdão de 05 de

junho de 2012).

De outra feita, ao contrário das alegações

parte autora, entendo que não se aplicam ao caso as disposições d

art. 57 da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

3
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PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de gotas

A referida norma disciplina, tao-somente, a

exigência da apresentação das certidões negativas de débitos fiscais

depois da aprovação do plano pela Assembléia-geral de credores.

D I S P O S I T I V O

i

Ante o exposto, defiro, em parte, o requerimento

de folhas retro e determino seja expedido ofício endereçado ao

órgão que coordena o Banco Nacional de Débitos Trabalhistas e à

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional solicitando a expedição de

certidão negativa ou positiva de débitos, com efeito negativo, em

favor da recuperanda somente em relação aos débitos sujeitos a

presente recuperação judicial.

Acrescento que a presente decisão não alcança os

débitos originados depois da data da decisão que determinou o

processamento da presente recuperação judicial.

Por fim, autorizo a pap-éautora/a providenciar o

encaminhamento dos ofícios solicita

Intimem-se

Goiânia, O

Q
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Autenticação* 222b2ée^dÍdac7af5396aófa?lcÓ25a Solicitantes W4 Data; 2013-07-05 @ 15:56:32
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GtílAS 13004:1512

COMPiRC^ E>E OO Z £=fcffx| X í=*
FôRUM - RUA 10 EDF- PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP ~ 74120020 TEL» (62) 32:1.6-2000 - FAX s (62) 3224-0885

5A VARA CÍVEL B ANDAR

:É C X O

SL 812

EMITENTE a

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(ft)

492906-76.2011.8.09.0051
R071P170
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
ÍOO.000,00
DENIVAL FRANCISCO DA SILVA ( JUIZ l )

Oficio n. OOOOOO000777/2013
GOIÂNIA-, 5 de julho de 2013

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS SUPRAQUALIFICADOS,DE -
TERMINO A VOSSA SENHORIA, AS PROVIDENCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁ-
RIAS, PARA EXPEDIÇÃO DE CERTID30 NEGATIVA OU POSITIVA DE DÉBITOS,
COM EFEITO NEGATIVO, EM FAVOR DA RECUPERANDA, SOMENTE EM RELAÇÃO'
AOS DÉBITOS SUJEITOS A PRESENTE RECUPÊRffÇSQ JUDICIAL,N3Q ALCANÇAN
DO OS DÉBITOS ORIGINADOS DEPOIS DA/Ê T)IJA DEC ISSO QUE DETERMINOU
O PROCESSAMENTO DESTA RECUPERAÇÃO/

ATENCIOSAMENTE.
L.

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
BANCO NACIONAL DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NESTA

- DJ

\
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"'" PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 13Q04Í517
coMftRc;^ r>E só i #^IM x ̂

FÓRUM -•• RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 8ETQR OESTE
CEP - 74120020 TEUs (<&2) 3216-2000 - FAX s (62) 3224-8885

5A VARA CÍVEL 8 ANDAR - SL 312

EMITENTES 4054713
CIO

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

4929O6-76.201l.8.09.OO51
R071P170
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENBENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 BO) MURILO MACEDO LOBO
10O.OOO,00
DENIVAL FRANCISCO DA SILVA ( JUIZ l )

Oficio n. OOOOOOOO0778/2O13
SOIftNIA, 5 de julho de 2O13

Ilustrissimo (a) Senhor (a),

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS SUPRAQUALIFICADOS«DE -
TERMINO A VOSSA SENHORIA, AS PROVIDENCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁ-
RIAS, PARA EXPEDIÇSO DE CERTID2SO NESATIVA, OU POSITIVA, DE DéBI -
TOS COM EFEITO NESATIVO, EM FAVOR DA RECUPERANDA, SOMENTE EM RELA
çso AOS DÉBITOS SUJEITOS A PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NKO AL-
CANÇANDO OS DÉBITOS ORIBINADOS DEPOIS DA DATA DA DECISSO"QUE DE -
TERMINOU O PROCESSAMENTO DESTA RECUPEpQÇgQ JUDICIAL.

ATENCIOSAMENTE.

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
PROCURADORIA BERAL DA FAZENDA NACIONAL
NESTA

- DJ
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' • • PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO ' '
• TRIBUNAL REGIONAL--: DO TRABALHO DA 18a REGIÃO '

" . " , ' , VARA DO .TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO • - ' • -
Av Sarah Kubifcschek, Qd MÓS, Lfcs 02B .e. 02C, Pg JK-,. St. Mandu (frente p/ 'Fórum) Fone: 61-3906-

• ' ' : 5907 . ' • - ' , - . .

LU^IÂNIA,. 25/06/2013

'-Í-.--0--. r—- --^---r-.—

M£-

Ao (À) S.enhor(a ) Escrivão (ã)
da, 5a -Vara Cível da, Comarca
_de _Goiânia/GQ' Rua Í Q .n̂ .. .150,_';.
Edifício Palácio da Justiçarm •
8°-." andar ' CEF" • 74.120-020,

. Setor Oeste, Goiânia'/GO ; . - • •

ASSUNTO': SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ..' . ' , ,

PROCESSO: RTOrd OÒ0002'0-43,2012 . 5 .18'. 0131 . , '. ;

PROCESSO: ,• N° " 492906-76 .,2011.80.9 .'0051 (" , (PROTOCOLO N°
20110'49290-60) : . ' , : - • , - ' . ' ' - • . / - .
RECLAMANTE: .SINDICATO^ DOS 'TRABALHADORES' EM' TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DA. REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, -
SITTRINDE •• - ' . "'• . • \ .
RECLAMADO (A) :, EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

, LTDÀ ' - . - . ' " • ' - ' • .

Senhor Escrivão/ '. . .' - . • • • >

•,. .. De ordem da Exma'.'' Juiza Titular do Trabalho desta
Vara, Dra.; Rosana Rabello' Padovani. JMessiKas, solicito, a-.Vossa
Senhoria 'informações , acerca ' da : aprovação . do - Plano de
Recuperação " , Judicial ' da reclamada ' EPLAN - - ENGENHARIA
PLANEJAMENTO, E ELETRICIDADE LTDA, (CNPJ n° 02 . 838 . 407/000:1-18) .

O

OZ Atenciosamente,

. Fe'rnahdo Rosa, Teixeira
Diretor'de Secretaria substituto

LUCIANA-.DA'CUNHA MORALES ARAÚJO

i' Ptig. l

• Documento, assinado eletronicamente por FERNANDO ROSA TEIXEIRA, . em 26/05/2013, com. fundamento nc. Art". 1°, §

2" III, '"b", da Lei 11,419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. ^ /



R.1132, n.104, Setor Marista - Goiãnia-GO ̂ Brasil
Fone/Fax;+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www .murillolobo .adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

\J

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

Processo n° 492906-76.2011.8.09.0051

281104929969

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA./ em recuperação judicial, já qualificada nos

autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe/ via de seus

procuradores que a presente subscreve/ vem à douta presença de

Vossa Excelência/ com a vénia e acatamentos costumeiros/ para

requerer a juntada do ofício destinado a Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional/ o qual/ conforme protocolo às margens do mesmo/ bem como

documentos acostados/ foi devidamente cumprido.

feito.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Outrossim/ requer o normal prosseguimento do

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 09 de julho de 2013.

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 26.358

Elisa Oli^râ^èTCarvalho

OAB/GO - 33.856
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Í- PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 13O041517 f
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l FóRUII - RUA 10 EDF., PALÁCIO »A JUSTIÇA 15O 8ETOR OESTE
.:) CEP - 74:1.20020 TEU s (62) 3216 -20OO - FAX s (62) 32S4--8885

5 A VARA CÍVEL -• B AMD AR -» SI... 812

EMITENTE» 40547:13
_*. fl"'" * "B" d' ""h
3C 4_»- JL í—9

PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

4929Q6-76.2QÍÍ.B.Q9.0051
RO71P17O
1744309

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
10O.000300

( JUIZ l )

Oficio n. OOOOOOOOO778/2O13
GOIÂNIA, 5 de julho de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a)5

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS SUPRAQUALIFICADOS,DE -
TERMINO A VOSSA SENHORIA, AS PROVIDENCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁ-
RIAS-, PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA, OU POSITIVA., DE DÉBI -
TOS COM EFEITO NEGATIVO, EM FAVOR DA RECUPERANDA, SOMENTE EM RELA
Ç8O AOS DÉBITOS SUJEITOS A PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NZÍQ AL-
CANÇANDO OS DÉBITOS ORIGINADOS DEPOIS DA DATA DA DECISSO QUE DE -
TERMINOU O PROCESSAMENTO DESTA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

. ATENCIOSAMENTE.

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
NESTA

- DJ -
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949S9067620H3É : -

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA

Protocolo; 492906-76.2011.8.09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido:....

t

Homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial e outros

'l

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, no

cumprimento do seu mister, com base nos art. 22 e demais da Lei

11.101/2005, na qualidade de Administrador Judicial e fiscal das

atividades da devedora, este expert vem relatar e requerer o que segue.

Meritíssimo, consta no relatório de fl. 2764-2781 que, na data de

19/11/2012 foi conciuído o resultado da votação do Plano de

Recuperação Jucfciai em Assembleia Geral de Credores, no qual, por

E Av. C-2S5, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
'Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendirnento@paternostro.com.br

(=•
•«-»
c«j
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deliberação da maioria dos credores, o Piano de Recuperação proposto

pela devedora foi aprovado, tendo sido cumpridos os requisitos do art.

45 combinado com o art. 58 da Lei 11.101/2005.

Às f l. 2806-2815 consta também o detalhado Parecer do Ministério

Público datado de 12/12/2012, o qual foi favorável à homologação da

aprovação do Plano de Recuperação Judicial, tendo sido favorável ao

deferimento da dispensa de apresentação de certidão negativa de débito

tributário e outros pleitos feitos pela recuperanda em petitórios

constantes nos autos.

Pois bem.

Este expert constatou que não houve ainda apreciação do pedido de

homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial por V.

Exa, Por decorrência desse fato, durante a fiscalização das atividades da

devedora, este expert tem identificado que a falta da homologação da

aprovação do plano de recuperação judicial tem trazido dificuldades de

ordem administrativa, económica e moral para a recuperanda. conforme

a seguir se detalha.

Dificuldades enfrentadas pela recuperanda em função da não

homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial

1) Estão em curso na Justiça do Trabalho mais de 200 ações

trabalhistas, muitas em fase de execução de sentença, cujos Juízos

têm requerido a comprovação da homologação da aprovação do

Plano de Recuperação Judicial. A não comprovação faz com que

haja penhora de dinheiro e bens da recuperanda. Vide anexo 1.

2) Tramitam também ações de execuções fiscais relativas a autos de

infrações por descumprimento de normas trabalhistas, ações de

valores elevados, cujas execuções estão sendo direcionadas aos

sócios da recuperanda por aplicação do instituto da desconstituição

da personalidade jurídica.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010
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3) A empresa recuperanda e seus sócios já tiveram patrimónios

coristritados por ordem judicial em função da não comprovação aos

juízos, da homologação da aprovação do plano de recuperação.

4) Têm ocorrido bloqueios judiciais na conta da empresa recuperanda e

dos sócios, fato que tem provocado prejuízos de ordem operacional e

moral à recuperanda em função da inacessibilidade ao recurso para

manutenção de suas atividades, pagamento de obrigações, entre

outras.

5) A recuperanda firmou com a CELG, na data de 15/4/2013, o contrato

PR-PRGE n° 021/2013 (conforme anexo 2) para a execução de

obras, já iniciado o objeto contratual. A empresa necessita de capital

imediato para implementação do canteiro (estrutura de logística,

compra de materiais e insumos, mobilização de equipamentos e

ferramentas, etc) e tem tido dificuldade em função de bloqueios

judiciais havidos nas contas-correntes, o que indisponibiliza por

completo o acesso da recuperanda ao seu capital de giro.

6) Os créditos decorrentes dos pagamentos do referido contrato

também serão depositados na conta-corrente da recuperanda e

também estarão expostos ao bloqueio judicial em função da não

homologação da aprovação do Plano de Recuperação, fato que

provocará a total impossibilidade de adimplir as obrigações

contratuais e inviabilizará por completo o soerguimento da empresa

recuperanda.

7) Em havendo o inadimplemento das obrigações assumidas, a

empresa estará totalmente sujeita a protestos de títulos, muita por

rescisão contratual de não execução do objeto, entre outros.

8) Alem de todos os fatos elencados, os credores têm estado

absolutamente inquietos com a não homologação da aprovação do

Plano de Recuperação, vez que, sem esta, sequer se iniciou o prazo

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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para que a recuperanda comece a realizar o pagamento do plano de

recuperação.

Essas são as dificuldades as quais a recuperanda tem enfrentado em

função da falta da homologação da aprovação do Plano de

Recuperação. Logo, se esses fatos continuarem a ocorrer, o risco de

quebra definitiva da recuperanda é iminente, em função da

impossibilidade de saldar obrigações correntes.

Cumpre ainda destacar que com frequência este expert solicita, de

modo administrativo, esclarecimentos à recuperanda com relação às

suas atividades, e esta atende aos pedidos de esclarecimentos dentro

do prazo estipulado.

Ressalta-se ainda que a recuperanda vem prestando regularmente suas

contas mensais à administração judicial, conforme pode se comprovar

nos relatórios de atividades exibidos mensalmente nos autos.

Pois bem, Meritíssimo, diante dos fatos aqui trazidos, este expert,

na qualidade de auxiliar deste preclaro Juízo, vem ressaltar que é

urgente a necessidade de V. Exa promover a homologação da

aprovação do Plano de Recuperação Judicial aprovado pelos

credores em Assembleia, condição pela qual esta administração

judicial é absolutamente favorável para que se viabilize com

sucesso a recuperação judicial da devedora.

É o que cabia a este expert relatar, ressaltando que se mantém ao

dispor para esclarecer o quanto mais se faça necessário.

Goiânia, 10 d j u n h o d e 2/013.

. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Determinação da Justiça do Trabalho para que a

recuperanda comprove a homologação da aprovação do

Plano de Recuperação
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Dr.
VALFRIDO JOSÉ SOUSA DA SILVEIRA
FONI&3954-6500 FAX:
RUA .18, N. 110
ED. BUSINESS CENTER, SALA 907
SETOR OESTE
CEP: 74120-080 GOIÂNIA - GO

62.4013-7489
Grande Goiânia

0800-210-7489
Outros localidades

ROTA: 11/32
FICHA: 10

- DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA ISiREGIÃQ-GOIÁS N° 1254

- DISPONIBILIZADO NO SITE DO w-vnv.tst.jus.br NO DIA 26 DE JUNHO DE 2013.

Segundo o § 3a da Artigo 4° da Lei Federa] n° 11.4] 9, de 19/í 2/2006: "Considera-se como data da publicação o primeiro
dis útil seguinie ao da disponibiíização da informação no Diário da Justiça Eletrônico,"

EslB serviço é supletivo, razão pela qual nSo dispensa o acompanhamento direto do andamento do processo por parte dos senhores advogados.

Página: 199
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 181 REGIÃO -.

2" VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE
GOIÂNIA-GO

Notificação
Processo N° RTSuni-372-51, 2012 .5 .18 . 0082
RECLAMANTE CÍCERO MAFRA JÚNIOR
Advogado FÃBIO BARBOS DE CAMARGO(OAB:
23.525-GO)
RECLAMADO (A) 3PLAK ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E BDETRICIDADE
LTDA.

Advogado VALFRIDO JOSS SOUSA DA
SILVEIRA(OAB: 12.577-GO)

AO PROCURADOR DA RECLAMADA
Fica intimada a reclamada a comprovaryá^ã^ro vá cão do plano de
recuperação pelo Juízo competente/ einTOS ícinco) dias.
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62,4013-7489
Grande Goiânia

Ò ADVOGADO COrtO f Kt

Dr.
VALFRIDO JOSÉ SOUSA DA SILVEIRA
FON^: 3954-6500 ' FAX:
RUA 3 S, N. 110
ED. BUSINESS CENTCR, SALA 907
SETOR OESTE
CEP: 74120-080 GOIÂNIA - GO

0800-210-7489
Outras localidades

ROTA: 11/12
FICHA: 10

- DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA-íS" REGIÂO-GOIÁS N" 1252

- DISPONIBILI2ADO NO SITK DO www.tstjus.br NO DM 24 DE JUNHO DE 2013,

Segundo o § 3° do Artigo 4" da Lei Federa! n° Í 1.419, de ] 9/12/2006: "Considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eíetrôníco."

Es/e serviço ê suplaliva, razão pela qua! não dispensa o acompanhamento dheto do andamento do processo por parte dos senhores advogados.

Página: 159
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA l S1 REGIÃO -.

2' VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE
GQIÂN1A-GO

Notificação
Processo N° RTSum-259-97.2012.5.18.0082
RECLAMANTE FABIANO DE CASTRO SOU2A
Advogado ANA CAROLINA FIDELIS VEZZKOAB:
32.391-GO)
RECLAÍ-1ADO(A} EPLAK - ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRXCIDADE
LTDA,
Advogado VALFRIDO JOSÉ SOUSA DA
SILVEIRA(OAB: 12,577-GO)

AO PROCURADOR DA RECIiAMADAi
A reclamada òavará comprovar a aprovacãtT-âp plano de
recuperação pelo Juízo competente, eoj 05 [cYnco) dias.



CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.
AV. C N° 60 , QD. A-36 LT. 01.JARDÍM GOIÁS, GOIÂNIA / GO, CEP - 74305070
Telefone - (62)2432475 FAX - (62)3612-3916
CNPJ: 07.779.299/0001-73 .Inscrição Estadual: 10399290-4

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO - AFS
r Título do Projeto V CR ")

Serv. de obras civis e eletro. para ampliação da SE Anhan - impiani. do 3° banco 220

^ /
FORNECEDOR

^ Razão Social ou Denominação Comercial ^\f Código "*]

( Número^

l 92.00236J

f Tipo}

E

( Valor |̂
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA 01.00087 2.619.459,19

'ACELG GT e a finma acima denominada CONTRATADA, com seda na Rodovia BR 153 km 8,5, Vila Nossa Senhora de Lourdes, em
Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.912-650, inscrita no CNPJ/MR 02.838.407/000.1-18, neste ato representada por seu Sócio
Administrador Marcos Alberto Luiz de Campos, CPF n° 015.323.068-14, assinam o presente instrumento de AFS, conforme Contrato
PR-PRGE n° 021/2013, consoante o disposto na Lei 6.666/93 e legislações posteriores,

Objeío Resumido ; 702 - Serviços relativos a engenharia _ montagens eletromecãnicas.
Objeto
Constitui-se o objeío do presente Contrato, a realização dos serviços de obras civis e eletromecãnicas para ampliação da SE Anhanguera
- Implantação do 3° banco autotransforrnador 230/138KV -100 MVA, em Aparecida de Goiânia/GO.

Preço Global; R$ 2.619.459,19 (dois milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e dezenove

Faturamenfo: '
Será através de faíuras mensais.

Condição de Pagamento ; 30 dias CORRIDOS após entrada da fatura no Protocolo da CELG.

Prazo de Execução: Será de 210 dias corridos, contados da assinatura do contrato.
Outras Condições :
1- A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato as condições de compatibilidade assumidas, conforme a Lei
8.666/93.
2- Este contrato vincula-se aos termos da licitação PR-CPL 2.0002/12-GT, ao Projeto Básico e à Proposta do licitante vencedor.

Grupo 2.003: INVESTIMENTO - Reforço no Sistema de Transmissão SE
Orçamentado :

Penalidades; (1a PEN.) 0-Conforme definidas na Lei n°. 8.666, de 21/06/1993.

ategoria 000 - INEXISTENTE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Início da AFS: 15/04/2013 Término da AFS : 15/12/2013 Serviço : 2.619.459.19

Contrato n° : PRGE 21-0/13 Data Base ou Proposta: 30/01/2013 Material/MaqJEquíp.:

Licitação n° : PR-CPL- Processo n° : 11.501397-0

Forma de Reajuste : O - INEXISTENTE

0,00
(Com comprovação através de documento (iscai)

Total AFS : 2.619.459,19

Diretor Presidente:

Em:<&/#fcHU?

t1;.: ••,..;. Ur-JUi|'J-^.=T
Diretoria Técn ca Departamento Econômíco-Financeiro:

ÂâíianaFreitas Alves
P R- Departamento Financeiro

dê acordo com as condições da presente AFS.
1a) C.R. 2a )DAF-DPEF (Com aceite)
3a ) Contratada

EJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

/ i/ /Nome : /

CPF- /

Nome :

CPF-
-^



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO - CRONOGRAMA

Título do Projeto Serv. de obras civis e eletro. para ampliação da SE Anhan - Implant. do 3° banco

Número : 92.00236 Tipo; CR: 220

R.F. NwnEOE N u m O C 2013/05 2013/06 2013/07 2013 M1 2013/12 2Q14/01 • 2014/02 2014/03 2014/04 Após 2014/04 TOTAL

- . 17.04798. ;. • 374.2pB,<í9. • 37-4.208,45 ..374.208.45 ; • . .374:208.45 . 374^06,45.. .074.206,45 - : - 374.206,45 • •. . - - . • : . - : • . - • Z619.4.69.19

TOTAL GERAL: 374.20S.4S 574.206,45 374.208.45 374.2QB,45 374.208,45 374.200,45 374.205,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 2.619.459,19

Data: 22/04/2013 Página: 001

t**
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6
Instrumento particular de Contrato para realização de obras civis e
eletromecãnicas para ampliação da SE Anhangitera, que entre si fazem a CELG
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG GTea empresa EPLAN- Engenha-ia,
Planejamento e Eletricidade Lida., na forma a seguir: •

Processo CELG GT n° 11.501397-0

A CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ. - CELG GT, sociedade por açôes,
constituída como subsidiária integral da Companhia Celg de Participações - CELGPAR,
sediada na Avenida C, n° 60, Qd - A36, Lt 01, Setor Jardim Goiás, CEP 74805-070, cidade de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás tendo por objeto social a exploração técnica e comercial
de geração e transmissão de energia elétrica, conforme outorgado pelo Poder Concedente,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.779.299.0001/73, neste ato representada por José Fernando
Navarrete Pena, Diretor Presidente^ CPF 303.118.701-63, Braulio Afonso Morais, Diretor
Vice Presidente, CPF 082-965.101-20 e Asley Steccá1 Stcindorff, Diretor Técnico e
Comercial., CPF 823.112.501-91, que ao final assinam, doravante denominada somente
CELG GT e a empresa EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETOICEDABE LTDA, com endereço na Rodovia BR 153 km 8,5, Vila Nossa Senhora de
Lourdes, em Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP: 74.912-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.838.407/0001-18, neste ato representada por seu Sócio Administrador Marcos Alberto
Luiz de Campos, CPF n° 015323.068-14,. a seguir denominada somente CONTRATADA,
conforme consta do processo em epígrafe, celebrara o presente ajuste, que se regerá pelo
disposto na legislação aplicável, em especial na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas
alterações e pelas cláusulas e condições seguintes:

Página l
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objeto do presente Contrato, a realização dos (
serviços de obras civis e eletromecânicas para ampliação da SE Anhanguera- implantação do
3° banco autotransformador 230/138 kV - l OOMVA, em Aparecida de Goiânia/GO.

Parágrafo Primeiro - O objeto deste contrato decorre da Licitação PR-CPL n° 2.0002/12-
GT constante do Processo Licitatório n° 11:501397-0, na modalidade Concorrência, tipo
menor preço, na forma de Execução Indireta, sob o regime de Empreitada Por Preço Global,
nos termos da Proposta da Contratada, datada de 30/01/2013, renovada por mais 60 dias em
30/03/2013, conforme Relatório da Comissão Especial de Licitação GEL n° PR-CPL
2.0002/12 GT, fls. 826/827, instituí da peia Portaria PR-CPL n° 14/12, de 18 de dezembro de
2012 e Termo de Homologação da Diretoria da CELG GT? datado de 09/04/2013.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto deste ajuste,
nos limites estabelecidos pela Lei n° 8.666/93.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços discriminados nos projetos, partes integrantes deste
Instrumento, serão executados corn precisão, em obediência aos melhores princípios da
técnica, às normas da ABNT e especificações da CELG GT.

Parágrafo Primeiro - Os trabalhos serão executados por técnicos especializados, com
utilização de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos adequados, tudo sob a
permanente fiscalização da CELG GT.

Parágrafo Segundo - Onde as especificações, normas, desenhos ou outros documentos
' forem eventualmente omissos, ou na hipótese de dúvidas quanto à sua interpretação, deverá

ser consultada a fiscalização da CELG GT.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento dos Padrões,
Especificações e Normas Técnicas da CELG GT e da ABNT; referentes ao objeto deste

Contrato,

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços de acordo com o que está estabelecido no Instrumento

Convocatório e seus Anexos;
b) Dar ciência à CELG GT, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CELG GT, cujas reclamações se

obrigam a atender prontamente;
d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CELG GT, quanto

ao serviço contratado;
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e) Guardar sigilo e não fazer uso das informações obtidas à respeito da CELG GT, sob /
pena de ressarci-la por todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso
indevido das mesmas;

f) Proporcionar bilhetes para refeição, vales-transporte e seguros de vida aos "seus
empregados utilizados nos serviços, objeto deste Contrato;

g) Responder perante terceiros por quaisquer danos, materiais ou morais, a eles
ocasionados, seja pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou. culposamente em decorrência da realização dos serviços;

h) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem.
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

i) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

j) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, providenciarias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

k) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração»inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

1) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesscis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório' para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art, 57 da Lei n°

8.666, de 1993.
n) fornecer os materiais e equipamentos., ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; (este subitem só
deve constar caso o Termo de Referência preveja, no item específico, a
disponibilizacão de materiais);

o) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Projeío Básico ou na minuta de contrato;

p) Afastar dentro de 24 (vinte e quatro) horas qualquer empregado seu cuja permanência

no serviço for julgada inconveniente pela CELG GT5 desde que solicitado por escrito;
q) Permitir que a CELG GT fiscalize a execução do Contrato; e,

r) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações da CELG GT;
/kl> \ D .
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a) Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços;
b) Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias, quando solicitadas por

escrito, em prazo não superior a l O (dez) dias corridos.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA QUINTA - Os recursos financeiros são oriundos da CELG GT e estão
assegurados na Reserva Financeira n° 619/2012, cópia inclusa nos autos.

DO FATURAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - O faturamento será realizado ao final de cada mês, momento em que
a CONTRATADA encaminhará ao departamento gestor a folha de medição com os
quantitativos dos serviços executados e dos materiais aplicados, em cada frente de obra,
aprovada e consistida pela fiscalização e aprovação junto ao Departamento de Manutenção da
CELG GT.

Parágrafo Primeiro - Para o recebimento da 1a medição, a CONTRATADA deverá
apresentar ART de execução dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - A medição deverá ser apresentada pela CONTRATADA em planilha
de medição própria para aprovação para aprovação pelo gestor do Contrato:

Parágrafo Terceiro - Para elaboração da medição dos materiais, quando houver, a
CONTRATADA deverá considerar a Planilha de Custos dos materiais com. seus respectivos
preços, acrescidos da TAM - Taxa de Administração de Materiais, orçada pela Celg GT.

Parágrafo Quarto - Juntamente com a faíura a CONTRATADA encaminhará as Guias de
Recolhimento do FGTS e INSS, todas referente ao mês anterior e das Certidões Negativas de
Débito fiscal com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, do recolhimento do ISS -
Imposto sobre Serviço do município da sede social da Empresa, da CNDT (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas) e cópia da folha de pagamento do mês anterior dos empregados
designados para execução do serviço, objeto deste contrato. Todos estes documentos serão
atestados peio Gestor deste Contrato e pela Superintendência Econômico-íínanceira antes de
efeluarem o pagamento.

Parágrafo Quinto - A última fatura somente deverá ser emitida na conclusão dos serviços.

Parágrafo Sexto - Após análise de aprovação final dessas medições pelo DT - Departamento
de Manutenção da CELG GT, será emitido o Boletim de Medição para análise e aprovação
final pela CONTRATADA. Todas as planilhas dos serviços executados deverão estar
assinadas pela CONTRATADA e pelos fiscais da CELG GT. Cópias do diário de obras
referente aos serviços também deverá ser anexadas.
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DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data de
apresentação do documento de cobrança na Superintendência Econômico-Financeira,
observado o disposto na Cláusula Sexta e seus. parágrafos.

Parágrafo Primeiro - Caso ocorra atraso em relação ao prazo referido para pagamento, a
CELG GT será penalizada com juros de mora na forma simples, fixados no percentual de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês calculados "pró rata die", aplicados a partir da
seguinte fórmula:

Pp = V* 0,005* n /30

Onde:

Pp ~ Valor da penalidade por atraso de pagamento;

V = Valor da f atura no vencimento;

n = Quantidade de dias decorridos entre a data de vencimento e o
pagamento;

Parágrafo Segundo - Caso ocorra antecipação em relação ao prazo referido para pagamento,
a CELG GT será contemplada com desconto à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao
mês calculados "pró rata die", aplicados a partir da seguinte fórmula:

A =

n/q

V /(l ,005)

Onde:

A - Valor antecipado para pagamento;

V - Valor da fatura no vencimento;

n ~ Quantidade de dias da data da antecipação ocorrida até o efetivo
pagamento, sendo que não deverá ultrapassar a 30 (trinta) dias;

q — 30 dias. correspondente ao mês comercial.

Parágrafo Terceiro - Â CELG GT poderá deduzir dos pagamentos a serem efetuados, as
importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. Poderá ainda
ficar retidas as importâncias que solidária ou subsidiariamente a CELG GT for responsável,
até que a CONTRATADA apresente os comprovantes de pagamento que derem causa à
retenção.
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DO PREÇO

CLÁUSULA OITAVA- O preço global pela execução dos serviços é de R$ 2.619.459,19
- (dois milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e dezenove

centavos).

Parágrafo Primeiro - Estão computados no preço todos os custos e despesas envolvidos na
execução dos serviços, inclusive encargos sociais e trabalhistas.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara que o valore apresentado na proposta é
suficiente para arcar cota todos os custos inerentes à execução do contrato, principalmente as
taxas de Administração, encargos sociais, despesas com materiais de sua responsabilidade e
débitos trabalhistas,

BA GARANTIA

CLÁUSULA 'NONA - Para o fiel e integral cumprimento das obrigações aqui assumidas a
CONTRATADA deverá apresentar à CELG GT, por ocasião da assinatura deste Instrumento,
uma garantia de execução do contrato, na forma do artigo 56 da lei S.666/93,

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA poderá optar por uma das modalidades abaixo:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro garantia;

c) Fiança bancária;

Parágrafo Segundo - A garantia será liberada ou restituída à CONTRATADA mediante
requerimento específico à CELG GT, nas seguintes hipóteses:

a) Após 30 (trinta) dias do cumprimento do contrato;
b) Quando da rescisão por ato unilateral da CELG GT ou por acordo entre as partes:
c) Quando da rescisão por decisão judicial
d) Na rescisão por motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação

vigente.

Parágrafo Terceiro - A garantia prestada somente será liberada ou restituída se:

a) Não houver multa incidente;
b) Não houver indenizaçoes a solver, decorrentes de culpa da CONTRATADA;
c) Não houver tributos a recolher, a cargo da CONTRATADA, decorrentes deste

Contrato.

Parágrafo Quarto - Em caso de rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA a
garantia será'executada, sem prejuízo da aplicação de multa e penalidades previstas neste
Instrumento.
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Parágrafo Quinto - Nos casos em que a CELG GT entregar bens à CONTRATADA, dos
quais esta ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor integral desses
bens.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA — Pelo retardamento injustificado da execução do objeto deste
contrato, sem prejuizo da sanção prevista em Lei5 sujeitará à CONTRATADA à multa de
mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção:

a) Multa correspondente a 0.2 % (dois décimos por cento), em caso de atraso de até 30
dias;

b) Multa de 0,4 % (quatro décimos por cento), em caso de atraso superior a 30 dias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato a
CELG GT poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência formal;
b) Multa de 30% (trinta por cento) do valor contratual;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com à

Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme previsto no art. 87,
inc. íll da Lei 8.666/93;

d) Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 77 e 78, na forma prescrita no art.
79, ambos da Lei n° 8.666/93.

MULTA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A(s) multa(s) será(ão) descontada(s) do(s)
pagamento(s) eventualmente devido(s);

Parágrafo primeiro: As muitas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a outra;

Parágrafo segundo: Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da_ notificação do ato, podendo a
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao
recurso eficácia suspensiva;

DAS COMUNICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer comunicação entre as partes só terá
validade se feita por escrito, salvo os pedidos de informações rotineiros.

Parágrafo Único - Além das previsões colacionadas anteriormente, se a CONTRATADA
não atender às determinações da CELG GT no prazo de 03 (três) dias contados da notificação
escrita que Ine for dirigida, estará sujeita ainda, às multas diárias previstas na Lei 11° 8.666/93.

Página 7
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A gestão do presente Contrato será efetuada pelo DT -
Seíor de Engenharia da Transmissão, na pessoa do gerente em exercício caberá o
acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato,

DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA deverá instalar e aplicar no canteiro
de obras o Regulamento de Segurança e Medicina do Trabalho para empresas
CONTRATADAS e submeter ao VP - SSMT para aprovação.

Parágrafo Primeiro - O prazo para implantação dessa ação deverá ser em até 30 (trinta) dias
da data de assinatura do contrato, devendo haver área específica e recursos humanos
necessários para o atendimento às necessidades gerenciais do processo e do acompanhamento
nas reuniões técnicas nas obras junto à CELG GT.

Parágrafo Segundo - Após assinatura do Contrato, a CONTRATADA terá um prazo
máximo de 10 dias corridos para a mobilização e início das obras, período que disporá para
fornecer a relação dos documentos necessários para liberação de entrada dos seus empregados
no pátio de subestação na CELG GT, consistindo em:

a) Apresentados os documentos e estando de acordo, será emitida uma Cl de liberação ao
Departamento de manutenção, para que o Pedido de Liberação seja efetuado junto ao
COS - Centro de Operação de Sistema

b) Cópia do contrato entre as Empresas; (quando houver subcontratação)
c) Ficha de Registro de empregado;
d) Ordem de serviço conforme NR-1;
e) Ficha de entrega de EP1 - Equipamento de Proteção individual;
f) Declaração de orientação técnica quanto a riscos em zona de risco;
g) Descrição das atividades a serem desenvolvidas;
h) Cópia de certificado de NR-10 atualizado;
i) Cópia de certificado/diploma de formação profissional;
j) APR-Analise Preliminar de Riscos;
k) PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais:
1) PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional;
m) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional:

'Parágrafo Terceiro — O responsável técnico da obra, juntamente com os documentos listados
no parágrafo anterior, deverá fornecer cópia:

a) do certificado de Graduação/formação;
b) do registro no respectivo conselho de classe;
c) da ART - Anotação de Responsabilidade técnica;
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DO VALOR CONTRATUAL C

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para fins de direito, dá-se a este Contrato o valor de R$
R$ 2.619.459,19 (dois milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e nove
reais e dezenove centavos).

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para fins de recebimento dos serviços/obras, será
obedecido o disposto no art 73 da Lei n° 8,666/93.

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O prazo de execução do objeto do contrato será de até
210 (duzentos e dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato, podendo ser'
prorrogado nos termos do artigo 57 da lei u° 8.666/93.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Este contrato terá vigência de 240 (duzentos e quarenta)
dias ou até o integral adimplemento de todas as obrigações.

Parágrafo Único - O encerramento da vigência do contrato não exime a CONTRATADA
das garantias quanto o previsto no artigo 618 código Civil.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - Fazem parte integrante e complementar deste
Instrumento; independentemente de transcrição, os documentos a seguir relacionados,
constantes do 'Processo Licitatório n° 11.501397-0:

a) Edital da Licitação n° PR-CPL 2.00Q2/12-GT e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, de 30 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao
exigir o cumprimento dos termos e condições deste Contrato, ou ao exercer prerrogativa dele
decorrente, não constituirá novação ou renúncia nem afetará o direito da parte de exercê-lo a
qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA tem pleno conhecimento de
. todas as dificuldades que possam existir no desempenho do objeío ora contratado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA será a responsável exclusiva
pelos serviços que executar, respondendo civil e administrativamente, por quaisquer danos ou
prejuízos ocasionados às instalações e património da CELG GT e/ou de terceiros, nos termos
da legislação em vigor.

-> r\) Y
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os equipamentos e materiais necessários para
a execução dos serviços, inclusive de Proteção Individual e Coleliva, serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

BO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Para as questões resultantes do presente Contrato fica
eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com renúncia expressa a
qualquer outro, ainda que privilegiado.

Assim, justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam.

Goiânia, 15 de abril de 2013,

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S^4 - CELG GT

Bráuli'

José Fernando Navarrete Pena
Diretor Presidente

CPF 303.118.701-63

víorais
Diretoí Vice Presidente

CÈF/OS2.965.1Q1-20

EPLANT - Engenharia, PjWejamdArf í/Eletricidade LTDA

:e-rcial
CPF 823.112.501-91

Testemunhas:
Assin.;
Nome:
CPF n°:

Assin.:_
Nome:
CPFn°:
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PODER JUDICIÁRIO K> ESTáDO DE GOIÁS
OTÃRC& DE GOIÂNIA

5A VARA CÍVEL

16/07/2013 15:49
MATR.: 3622603

PROCESSO: 201104929060 AUTOS: 3332/2011 FLS. : 3525

APEMSOS:
201202323434
201202112280

AUTOS FLS.
1929/2012
1S04/2012

Autor : EPLÂN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRI.CIDADE LTDA
Regdo :
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : DEHIVAL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : CÂRLUCIO CQRCINO DA OLIVEIRA
CARGA COM ADV IX) HABILITA OAB: 12355-GO
VOLUMES: 11
PRAZO: 5 DIAS
ENTREGUE A: DR. CÂRLUCIO CORCINO
END: PRAÇA CÍVICA, NR. 210, SETOR CENTRAL, GOIÂNIA
FONE: 3901-4280

GOIÂNIA,

RECEBI OS

16 DE

AUTOS

Julho

NESTA

DE 2013

**o
DATA

c
n
k
(j&

•£*$&
SP t

/

RECEBIMENTO
de 30 )3

Foram-me entregues estes autos.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS
Praça Cívica, 210 - Centro - Goiânia - Goiás - CEP: 74003-010

Fone: (62) 3901-4266 - 3901-4207- Fax: (62) 3901-4280
e-mail: pfn.go@fazenda.gov.br

Autorização^

\Pelo presente autorizo o servidor Carlitâfíf&orcino c/e Oliveira,

OAB n° 12.355-GO, a retirar processos e documentos referentes^execuções fiscais &>,

defesa relacionadas à Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás.

PROCURADORIA DA FAZENDA NAdONAL NO ESTAD^DE

GOiÁS, 09 de Julho de 2013.

Euclides Sigoli Júnior r
Subprcrc~urador;Chefe da Fazenda/Nacional ern)Goiás

t? ^P

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - Goiás

O



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCORADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCESSO N. : 492906-76.2011.8.09
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
ELETRICID ADE LTDA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA-GO

v 4*J" 3^13118098051

A EAZENDA NACIONAL, pelo membro da Advocacia-

Geral da União in fine assinado, vem, respeitosamente, à ínclita presença

de V.Exa., requerer vista dos autos em epígrafe1, posto que apenas com o

manuseio dos mesmos será possível adotar as medidas judiciais de mister.

-o
f-í
<n
<
c-—

•sO
r̂-«

O">

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 15 de julho de 2013.

Rogério de Matos Lacerda
Procurador da Fazenda Nacional

OAB-GO N. 14.504

! Conforme dispõe o art. 20 da Lei n. 11.033/04, " As intimações e notificações de que tratam os arts. 36
a 38 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. inclusive aquelas pertinentes a processos
administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante
a entrega dos autos com vista."



3Bei!6atóOíís66í60B2b73aâ55bbc84Z9 Solicitantei 4694 Data; 2013-07-05 § 16:04:29

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 13O041517
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NATURfcZA s RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE £ EPLAN ENSENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (RESTE) Ê (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALGR DA CAUSAs 100.000,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

CNPJ: 02.838.407/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
constam, nesta data, a (s) seguiníe(s) pendência(s) em seu nome:

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB):

* Ausência de Declarações
« Débitos/Processos em aberto

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa da União, objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:05:29 do dia 08/07/2013 <hora e data de Brasília>.
Código de controle da certidão: 652C.2E9E.8DA4.7A4C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httn.<í-//rP.rHHanrnrmmta
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Consultar Liberação Registrada

CNPJ: 02.838.407/0001-18

Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data de Validade da Liberação : 07/08/2013

Liberação da PGFN registrada pelo usuário: 287.304.628-78 em 08/07/2013 às 11:04:56

Observações registradas pela PGFN que serão impressas na certidão:
Certidão liberada em observância a decisão dada pelo Juízo da 5a Var
a Cível da Comarca de Goiânia-GO, Proc. 492906-76.2011.8.09.0051, de
sde que não haja débitos surgidos posteriormente a 09/12/2011 (data
da propositura da ação de recuperação judicial).

Tipo da certidão
r r . .

escolhida:
n ... _ _ .
Positiva com efeitos de negativa

/ A/ A - , / O O T / A l.^/*. t
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R 1132, n. 104, Setor Marisía -
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br ̂ L MURILLOLOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

J)

Processo n° 201104929060

20110-4929060

Cr.
SVJ
Cr*

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA/ em recuperação judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência/ com a vénia e o acatamento devidos para expor e requerer o

que se segue;

Infere-se dos autos que, às fls. foi determinado

expedição de ofício ao órgão que coordena do Banco Nacional de Débitos

i rabalhistas/a fim de que õ mesmo expedisse/ em favor da" empresa áuíora,

certidão negativa ou positiva com efeito negativa/ em relação aos débitos

sujeitos à recuperação judicial da mesma/ in verbis:
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R. 1132, n. 104, Setor lílaasiâ ~*Goianía-CS&ÍÊÍrasil
Fone/Fax:+55 (62) 3$0l>2900 - CEP-74180-110
www.murillolobo.advííiçr

A D V O C A D O S A S S O C I A D O S

.D I S P O S I T l V O

Aiire o exposto, def i ro , ein pare e, o

reqnerirn «n t: o d e foi hás retiro c d et e r m i .n o seja expedi ã. o ofício

endereçado ao ór^ão que coordena o Banco IMa c.ion.a.1 de Débitos

Tra b ai. h. i s t: as solici tando a expedi cã. o d e c: e.c L i cl ao .negar i v a o TA

posiriv-a de cie b i no s t r aba l bis r n s , c o TH e f e i t o n e g; a t i v o\ na f a v o r da.

ré c u peran d^i som c-ri te em re lação aos débitos sx.ije i tos a p r os o n te

r e c u p e r a ç ã o j T.I d i c- i a l. j

Em atendimento à determinação supra/ foi expedido

o ofício de fls. 3066/ endereçado à Secretaria Gerai da Presidência do

Tribunal Superior do Trabalho.

Entretanto, conforme informado na petição de fls.

3067/3068/ a baixa das restrições insertas no BNDT/ as quais impedem a

emissão da CNDT/ devem ser requeridas diretamente junto aos juizes que

presidem as respectivas acões trabalhistas.

Desta feita, a recuperanda petícionou nos autos,

requerendo a expedição de ofícios aos juízos trabalhistas, a fim de que os

mesmos procedessem à baixa das restrições lançadas em nome da empresa

recuperanda no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas.

Ocorre que, ao invés de determinar a expedição de

ofício aos Juízos Trabalhistas relacionados pela autora, o nobre Julgador

determinou, novamente, a expedição de ofício ao "Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas.

Assim, para dar efetivo cumprimento a decisão que

-determinou a-expedição

pedido de expedição de ofícios endereçados diretamente para cada

um dos Juízos trabalhistas relacionados em anexo, a fim de que

procedam a baixa das restrições lançadas em nome da empresa

recuperanda no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas, dos créditos
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sujeitos a recuperação judicial/ relativamente às reclamatórías relacionadas/

possibilitando/ assim/ a emissão da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Requer/ ainda/ a juntada do ofício endereçado ao

BNDT - Banco Nacional de Débitos Trabalhistas - o qual pelas razões

elencadas acima/ sequer chegou a ser protocolado.

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 16 de julho de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 21.660

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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RELAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS QUE ESTÃO IMPEDINDO A EMISSÃO DA CNDT
N° PROCESSO

0000023.8.2012.5.18.01.21

0000024.13.2012.5.18.0121

0000025.95.2012.5.18.0121

0000027.65.2012.5. 18.0121

0000028.50.2012.5.18.0121

0000029.35.2012.5.18.0121

0000030.20.2012.5.18.0121

0000031.05.2012.5.18.0121

0000032.87.2012.5.18.0121

0000033.72.2012.5.18.0121

0003233.34.2012.5.18.0171

0000648.76.2012.5.18.0181

0002866.77.201.5.18.0181

RECLAMANTE
Gabriel Henrique Luiz da Silva

Júlio Cezar Manoel de Sousa

Marcos António Fonseca
Santos
Marcelo Vieira da Silva

Célio António da Silva

Sandro Barbosa Silva

José Ricardo Martins

Douglas Rodrigues Horácio

Vanilcio Garcia Oliveira

Mariozan Ribeiro da. Silva

Cassio Ponte Neres de Lima

Luiz António Alves da Cunha

Valei ema r Alves dos Santos

VARA
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Jtumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Jtumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho cie
Itumbiara/GO
1a Vara do Trabalho de
Itumbiara/GO
Vara do Trabalho de
Ceres/GO
Vara do Trabalho de São
Luiz cie Montes Belos/GO
Vara cio Trabalho de São
Luiz de Montes Belos/GO

ENDEREÇO
Praça da República, n° 43 8, Centro,
Itumbi ara/GO, CEP 75.503-040
Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Idem supra.

Idem supra

Idem supra

Idem supra

Rua 27, 11° 942, Centro, Ceres/GO,
CEP 76.300-000

Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16,
Setor Montes Belos, São Luiz de
Montes Belos/GO, CEP 76.100-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 1.30O41 S 3.2

FóRUil •- Ri JÁ :i.O EDI™.. PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SETOR OESTE
CEP -- 74:!. 20020 TEL:; (62) ;:>2:I.6~200O - EAX s (62) 3224-883S

^A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 4OM713
= C3I O

so R07ÍP170
PROTOCOLO NUMRs 492906-76-2011-S.Q9.0051 1744309

AUTOS NUMR. s 3332
NATUREZA ; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE s EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REQTE) 5 (14615 SÓ) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSAí 1OO.OOO,00
JUIZ(A) 2 DENIVAL FRANCISCO DA SILVA ( JUIZ l )

Ofício n. OOOOOOOOO777/2O13
GOIANIA5 5 de julho de 2O13

I lustro.ssimo (a) Senhor C a)

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS SUPRAQUALIFICADDS?DE -
TERMINO A VOSSA SENHORIA., AS PROVIDENCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁ-
RIAS, PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA DE DÉBITOS,
COM EFEITO NEGATIVO, EM FAVOR DA RECUFERANDA, SOMENTE EM RELAÇSQ'
AOS DÉBITOS SUJEITOS A PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL?NSO ALCANÇAN
DO OS DÉBITOS ORIGINADOS DEPOIS DA-̂ T̂jI/A DECISSD QUE DETERMINOU
O PROCESSAMENTO DESTA RECUPERAÇSO/^M^IC/AL.

ATENCIOSAMENTE,

Ao IlustrxssifflQ (a) Senhor (a)5
BANCO NACIONAL DE DÉBITOS TRABALH/STAS
NESTA

- DJ -
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FÓRUM •••• RUA :l.0 EDF,, PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE

CEP •••• 74120020 TELíí (62) 3216-2000 •••• FAX s (02) 3224-8ÊÍ85

5A VARA CÍVEL •- .8 ANDAR -- SL 812,
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PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-76.2011.8.09.0051
R071P170
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 BD) MURILO MACEDO LOÊO .'
10O0QOO?00
DENIVAL FRANCISCO DA SILVA ( JUIZ l )

Oficio n. OOO000000777/2013
GPIANIA5 5 de julho de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

í PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS SUPRAQUALIFICADQS?DE -
TERMINO A VOSSA SENHORIA, AS PROVIDENCIAS QUE SE FIZEREM NECESSà-
RIAS> PARA EXPEDIÇSO, DE CERTIDKO NEGATIVA OU POSITIVA DE DÉBITOS,
COM EFEITO NEGATIVA gjŷ yOF̂ ®̂  R^PSfERANDA, SOMENTE EM RELAÇSO'
AOS DÉBITOS SUJEll̂ -Af̂ Ĥ îi .KECtíPgR?ÍÇg£} JUDICIAL?NSO ALCANÇAN
DO -OS DÉBITOS QRJimJADQirijCTk-S %k J&&Ttek DECESSO QUE DETERMINOU
Ç. PROCESSAMENTQj^ESTA RECUPERAÇKQ
' ATENCIOSAMENTE-

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
BANCO NACIONAL DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NESTA ^ '

- DJ



281104929868

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCESSO N.: 492906-76.2011.809.0051 (201104929060)
AUTOS N.: 3332

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5§ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

A FAZENDA NACIONAL, pelo membro da Advocacia-

Geral da União in fine assinado, vem, respeitosamente, à ínclita

presença de V.Exa., nos autos em epígrafe, expor e, ao final,

requerer o que se segue.

c~£> O limo. Administrador Judicial Leonardo de
c-7
cO Paternostro compareceu às f Is. 3.505/3.508 requerendo a
^n

apreciação do pedido de homologação do Plano de Recuperação

Judicial. Relata, ainda, que tramitam ações de execuções fiscais

relativas a autos de infração por descumprimento de normas

trabalhistas, de valores elevados, cujas execuções estariam

sendo direcionadas aos sócios da recuperanda.
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De outro lado, embora por ocasião do

processamento do pedido de recuperação judicial tenha

incidência o artigo 52, inciso II da Lei n. 11.101/05, a Fazenda

Nacional pondera que a homologação do plano de recuperação

judicial encontra-se condicionada à apresentação de certidões

negativas de débitos tributários, na forma do disposto no artigo

57 da Lei n. 11.01/05, de modo que o referido plano não poderá

ser homologado sem o cumprimento deste requisito.

Diante de todo o exposto; a Fazenda Nacional

requer seja a homologação do plano de recuperação judicial

condicionado à apresentação das certidões negativas de débitos

tributários, na forma do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.

11.101/05, bem como observados os preceitos dos artigos 5Qe

29 da Lei n. 6.830/80 e&B,. §7g e 76 da Lei n. 11.101/05.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 17 de julho de 2013.

Rogério de Matos Lacerda
Procurador da Fazenda Nacional

OAB-GO N. 14.504



2011B492906G

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCESSO N.: 492906-76.2011.809.0051 (201104929060)

AUTOS N.: 3332

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5^ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

A FAZENDA NACIONAL, pelo membro da Advocacia-

Geral da União in fine assinado, vem, respeitosamente, à ínclita

presença de V.Exa., nos autos em epígrafe, interpor EMBARGOS

^N DE DECLARAÇÃO com pedido de atribuição de efeitos

infringentes em face da decisão de fls. 3.323/3.327, fazendo-o

•̂  com espeque no artigo 535 , inciso l do CPC e por erro material .
j*~~f~*
co conforme fatos e fundamentos jurídicos a seguir alinhavados.s?

Por oportuno, registre-se que o presente recurso é

adequado e tempestivo, uma vez que a intimação da Fazenda

Nacional somente pode considerada como efetivada com a

remessa dos autos, nos termos do disposto no artigo 20 da Lei n,
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No mesmo sentido, pronunciou-se o Ministério

Público Estadual, através da petição de fls.3.320/3.322.

O pleito da Recuperanda foi parcialmente deferido

pela decisão de fls.3.323/3.327, ipsis litteris :

"Ante o exposto, defiro, em parte, o

pedido de habilitação de crédito formulado pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

ressalvando, contudo, que os valores deverão ser

incluídos no rol dos credores

subquirografários." (destacamos)

Da decisão em questão extrai-se, ainda, o seguinte

trecho:

"Assim, à luz do artigo 83 e incisos, da

Lei n. 11.101 de 2003, tenho que, diversamente do

Que defende a credora, o crédito em análise se

enquadra como crédito suhquirografário, devendo

este ser entendido como aqueles oriundos da

prática de atos ilícitos e que se encontram abaixo

dos créditos quirografários/''(destacamos)

/J
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do crédito implicará, inexoravelmente, na atribuição de efeitos

infringentes, alterando a decisão para indeferir a habilitação do

crédito da Fazenda Nacional sern que haja prévia postulação da

mesma em tal sentido.

Nem poderia ser diferente, pois a Fazenda Nacional

não renunciou à prerrogativa leRal inserta no artigo 29 da Lei n.

6.830/80, segundo a qual "A cobrança judicial da Dívida Ativa da

Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou

arrolamento/'

Releva destacar, ainda, que em consonância com

os dispositivos da LEF que versam sobre o assunto, o §7^ do

artigo 65 da Lei Complementar n.11.101, de 09 de fevereiro de

2005, dispôs que "As execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica/'

Nesse sentido, alias, confira-se o seguinte julgado

do egrégio SuperiorTribunal de Justiça :

Processo
CC 116579/DF
CONFLITO DE COMPETÊNCIA
2011/0072168-6
Relator (a)
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sanando a contradição e o erro material apontados, não admitir

a habilitação de créditos da União inscritos em dívida ativa sem

que haja pedido expresso da credora nesse sentido, sob pena de

manifesta e literal afronta aos artigos 5^ e 29 da Lei n. 6.830/80 e

arts . 6Q , §7 e 76 da Lei Complementar n. 11.101/05, bem como

à jurisprudência mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

Goiânia, 17 de julho de 2013.

;ério de Matos Lacerda
Procurador da Fazenda Nacional

OAB-GO N.14.504
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Aos vinte e quatro dias do mês de j ulho do ano de

dois mil e treze (24.07.2013), faço estes autos

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Juiz . Para constar

lavrei o presente termo.

//'Escrivão Judiciário

Protocolo n°. 201104929060

DESPACHO

Recebo o recurso de embargos de declaração Ue

folhas 3.540/3.543 em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte embargada a manifestar n

autos sobre o teor do recurso interposto, no prazo de cinco (05) dia

Goiânia, 25 de julho de 2013

PAULO CÉSAR ALVEí

JUIZ DE DIREITO

Em que baix-r** com o despecho supra,



. ' PODER JUDíCiÁRIO - JUSTIÇADO TRABALHO .- ' '
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA !4:l REGIÃO -

. ' • - 2' VARA DO TRABALHO'DE PORTO VELHO (RO)
Rua Prudente de Moraes, n°23L3. 2a andar. Centro CEP: 76.801-901-- -Porto Velho - Rondônia

Telefones: (69) 32,11-6649 / GCI7 / (5619/6620 mvw.v[pvli2(«).lrll4.iiis1ir

.Ofício n. 336/2013 - £a VT/PVH - SÊ ,
Porto Velho/RO, 09 dê julho de 2013.

A V'', £1»

M -E .f»! T C:

n* W ...data
5a'Vara C(vel'de Goiânia * . • .; . . ' . •
Av. Assis Chateaubriaríd, n° 195, Setpr Oeste
-CEP 74130-012 - Goiânia/GO -\ , .'., , '••

Referência A • ' . i . ' - , . ,
Processo': 000l341-94.:2010..5.14.0002' - , " : • • .. ' . / •
Exequentes: JOSÉ LUÍS ;QUEIROZ PINHEIRO (CPF*nó 550.140.463-04) ." ' •;
Executada; ÉPLAN ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E ELCTRICIDADE tf DA; (EM
RECUPERAÇÃO, JUDICIAL) ' ;; ; , - v • ' ' • ' . • " . ' • ' ' - . . <

Obs: -'Quando' da '.-resposta, 'gentileza fazer menção ao número do processo
supramencionado • ' ' . ! , . - ' • " ' - , ' •

' ' ' " '

COf-,
-CN
o3
aí'
f-

H
•H

to.
O
t

c o _
to

' ^Seríhor(a) Escrivão'^), '; ' ,

- . ' ' " ' " - ' . ' ' ' ' . ' . ' " - ' ' ' • ." J •
. A o .tempo em que cumprimento/ solicito ' a Vossa Senhoria -

informações acerca do processo n. 2011049290j50/-cujo objeto é a recuperação

judicia] da executada nestes autos (EPLAN ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADELTDA.--CNPJ": 02.838.407/0001-18) . • . . ' -

t
ÍJJ
-J

o
C-J

H
-•H

Cordialmente^

{assinado- dfgítalmente)
Lenita Tavares Santos

Chefe da Seção de ExecOção1;

•u
' "O

G:\20 í 3\EXECUÇÃO\OFÍCIOS\07 - Juiho\Proc. 01341-94.2010.0002 - Of. 336.20 i 1,~ ?'Vara eivei goionia - Informações
.RPPIIPPRArÃnn^t - '• --. •

o
-o

• 'TJ
.C
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PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR-
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

OFICIO

PROCESSO
492900-76-2O11.8.09.OO51

R071P170
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENBENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 BO) MURILO MACEDO LOBO /
100.000,00 y
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

Oficio n. OOOOOO000961/2O13
BOIANIA, 30 de julho de 2O13

Excelentissimo(a) Senhor(a),

EM ATENÇÃO AO VOSSO OFÍCIO Nfi 336/2O1;I, EXTRAÍDO DO PRÓ
CESSO NO OOO1341-94-2010.5.14.0002,INFORMO A VOSSA EXCELÊNCIA^ QUE
OS PRESENTES AUTOS ENCONTRAM-SE ABUARDANDO O JULBAMENTO DO PLANO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES INFORMO AINDA
QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO NOS PRESENTES AUTOS é O-.-DR.
LEONARDO DE PATERNOSTRO, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL SITO à RUA C-
255, N° 270, CENTRO EMPRESARIAL SEBBA* SALA 422, SET~ '
, NESTA CAPITAL, TELEFONE: 62-3088.O6Ò6, EMAILi
no&tro.cam.br.
SEM OUTRO PARTICULAR PARA O MOMENTO, SUBSCREVO-ME/!UI CORDIALMENT
E,

AQ Excelentíssimo (a) v^enhar(a)5
MM. JUIZ DO TRABALHO ~"2ã VARA DO
TRIBUNAL REBIONAL DO TRA&ALHQ
PORTO VEtíHQ - RQND8NIA.

RABALHO DE PORTO VELHO/Rp.

- DJ



R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

L

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 201104929060

201104929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação -judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via dos advogados e

procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência,

com a vénia e o acatamento devidos para expor e requerer o que se segue:

No di-a 10.03.2012 a requerente celebrou junto à

empresa BCI - Empreendimentos e Participações Ltda o contrato de

"Prestação de Serviços" (doe. anexo), o qual teve como objeto a

administração financeira da recuperanda, tendo em vista o iminente risco de

penhora on-line em suas contas correntes e poupanças, em razão das várias

açoes trabalhistas, execuções e monitorias ajuizadas em face da mesrna.

f-,
l

CD

13

Ressalte-se que, recentemente a recuperanda firmou

o contrato com a CELG-GT, relativamente à "CONCORRÊNCIA - PR-CPL-

2.00Q2/12-GT", o qual prevê que os recursos relativos ao mesmo sejam

creditados na da empresa autora.
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Entretanto,'como existem várias ordens de penhora

de valores na aludida conta, provenientes da Justiça do Trabalho,

relativamente às reciamatórias trabalhistas relativas aos créditos sujeitos à

recuperação judicial, a recupera nda, para não ter seus recebíveis

penhorados, solicitou junto à CELG que os valores que lhe são devidos

fossem depositados na conta da empresa contratada para fazer a

administração do departamento financeiro da autora,

Data máxima vénia, ante a recusa da CELG em

depositar os valores em outra conta, bem como considerando o fato de que

o próximo pagamento relativo ao contrato está previsto para 18.08.2013, e

ainda, que a penhora do faturamento da autora inviabilizará todo processo

de reestruturação e recuperação da mesma, requer seja EXPEDIDO OFÍCIO

para CELG-GT1 determinando que, todos os recebíveis devidos à

requerente sejam depositados diretamente na conta da empresa

contratada para administrar suas finanças, qual seja: CC 1586-1, Agência

1009, Caixa Económica Federal, tendo como titular a gestora BCI-

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de julho de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 21.660

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

São partos no presente instrumento:

EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. - em
recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob uí!

02.838.407/0001-18, com sede na BR-153, km 8,5 - Vila Nossa Senhora de
Lourdes, município de Aparecida de Goiânia (GO), CEP: 74.912-650, n e s u* ato,
representada por seus representantes legais, doravante simplr.-smonu-
"CONTRATANTE";

BCÍ - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica do dire i to
privado, inscrita no CNPJ-MF sob n* 13.969.ft82/0001-40, com .sede na BR 15, KM
8,5, Sala 02, Vila Nossa Senhora de Lourdes, Aparecida de Goíànía-GO CEP; 74.012-
390. neste ato, representada por seu representante legal, doravante simplesmente
"CONTRATADA";

Considerações Gerais:

Í, Considerando que, em 09.12.2011 a CONTRATANTE ingressou cm jur/o
com pedido de recuperação judicia! n- 0492906-76.201'l.8.09,0051, o qual
tramita perante a 5- Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO;

ti . Considerando os riscos de penhora on-iine que a CONTRATANTE tem em
razão das várias ações trabalhistas, execuções e monitorias ajuizadas contra
a mesma em razão dos créditos sujeitos à referida ação de recuperação
judiciai; i

iii. Considerando que, que a penhora do faturamento inviabi l iza iodo o
processo de reestrutiiracão e recuperação da CONTRATANTE;

iv. Considerando o espírito da Lei 11.101/2005, no seu Art. 47; "A recuperação
judicial tem por objetivo viabilizar a superação de crise económico
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora,
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estimule» à at.ivkbdí1

económica.";

Resolvem as partes ora qualificadas, firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DK SERVIÇOS, por meio do qual, a CONTRATADA realizará a administração
financeira da CONTRATANTE, de acordo com as seguintes cláusulas e condições;



CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no dia 05 (cinco) de cada mês, ;i
importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela execução dos serviços-
contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se compromete a realizar todo serviço necessarm a
administração das contas a pagar, contas a receber, tesouraria e fatvranwnto da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se compromete a fornecer toda documentação c suporte
necessário para a prestação dos serviços descriminados na cláusula anterior,

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato tem início na data da assinatura do presente, e vigorará por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Não existe vínculo empregaticio entre as partes, estendendo aos hmcionárms.
terceiros, sócios ou outros que prestem serviços a cada unia das partes, cabendo
lhes cumprir, integralmente, com todas as obrigações e responsabilidade fiscais,
trabalhistas e providenciarias que lhes competem.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindindo a qualquer momento por qualquer das
partes mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência de no mínimo 180
(cento e oitenta) dias,

PARÁGRAFO ÚNICO; Poderá ser considerado rescindido se a CONTRATADA
deixar de eíetuar os serviços previstos neste contraio, sem just i f icat iva piausívd
junto a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SIGILO
A CONTRATADA se obriga a manter estritamente sigilosas e confidenciais todas e
quaisquer informações da CONTRATANTE a que tiver acesso cm ra/ão do serviço
ora contrato. O dever do sigilo e de ccmfidencialidadc continuará em vigor mesmo
apôs o termino dos serviços contratados, sob pena de responder na forma da lei .

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Todas as questões eventualmente originadas do presente contrato serão dirimidas
pelo foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, com renúncia expressa a



qualquer outro foro, por mais especial que seja ou venha a ser e
independentemente do domicílio atual ou futuro das partes contratantes.

E, por estar às portes contratantes justas e acertadas sobre tudo o quo ,uiui sv
convencionou, assinam o presente inslrámento na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, a fim de que o mesínjo surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia, Í O de marco de 2(}\2.

G

EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA./ ." • t

BC! - EMPREENDIMENTOS E BARTfCIPAÇÔES LTDA

Testemunhas:*.

2)
Nome:

R.G.:

* CARTÓRIO

. ._

Reconheço oor semelhança, a firma de EPLÁN E&GERKARIA
E ELE>TR!CIOADH LTDA EM

Ranfon de OUvoírrcordalro e Souza -Suboflcial Escrevente

por^MARCOS ALBERTO LUIZ DE
MPOS. DO: ̂ néf^sosfi constaííie do meu arauivo Cou fa

íV î39/07!2Òl3- 1057:53^ Emciumentcs R$3 15
-RS3I5/ '

Reconheço, Dorxism$h'é$ca a frírna de MARCQE ALBERTO
BERNARDO DE CAMÉCÍS, por ap$oao a constante db r.«u arau^/c
Dou fé .r7 /ffi'' /'
ApSfe^itjErcl/^^ySflfa. 29/D?,̂ ííi3 - 1 1 0 ? 27H Ê^iOUíttíentos RS". *5
towjR&tftár L^. ̂  s

t2Í&S^& Verdadi» 84&5Ô5'

í da OítvSra Cordeiro s Souza - Suboflclaí Es.cravante
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 201104929060

201104929068

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via dos advogados

e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e requerer o

que se segue:

CO

S

O

Infere-se dos autos que às fls. 3.505/3.508, o

administrador judicial peticionou reiterando o pedido de homologação do

plano de recuperação judicial da recuperanda, tendo em vista as inúmeras

dificuldades enfrentadas por esta, em função da referida ausência de

homologação.

Ato contínuo, a Fazenda Nacional, por meio de seu

representante legal, peticionou às fls. 2.538/2.539 pautando pelo

condicionamento da homologação do plano de recuperação judicial à

apresentação de certidões negativas de débitos tributários.
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Instada a manifestar, a recuperanda vem

esclarecer que o referido condicionamento - homologação do plano x

apresentação de certidões negativas de débitos tributários - está há

tempos superado/ inclusive no Superior Tribunal de Justiça.

A doutrina e jurisprudência pátria têm entendido

que a interpretação literal do art. 571 da Lei de Recuperação e Falências

(LRF) - que exige as certidões - em conjunto com o art. 191-A do Código

Tributário Nacional (CTN) - que exige a quitação integral do débito para

concessão da recuperação - "inviabiliza toda e qualquer recuperação

judicial, e conduz ao sepultamento por completo do novo instituto"2.

Isto porque/ embora o art. 155-A, § 3°3 do Código

Tributário Nacional e o art. 684 da Lei 11.101/2005 disponham acerca da

criação de uma lei complementar/ com condições especiais de

parcelamento para os devedores em recuperação judiciai/ tal lei ainda não

foi criada.

Desta feita/ as empresas em recuperação não

podem ser penalizadas pela inércia da União quanto à criação de uma lei

específica destinada a prever programas especiais de parcelamento para

empresas em recuperação judicial.

1 "Àrt, 57. Após ajuntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou
decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará
certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts, 151, 205, 206 da Lei n° 5.172. de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional " (art. 57 da Lei 11.101/2005)

2http://www.sti.gov.br/portal sti/publicacao/enRÍne.w5p?tmp.area=398&tmp.texto=110188&tmp.area anteri

or=44&tmp.argumento pe5quisa=exig%EAncia%20de%20certid%F5es%20neeativas%20tribut%Elria5%20Dara
%2QhQmologa%E7%E3o%20do%20plano%20de%2Qrecupera%E7%E3o

3 "Art. 155-A-omissls
§ 3°. Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do
devedor em recuperação judicial;" (§ 3° do art. 155-A, do CTN) - g,p.

4 "Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderão deferir, nos
termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de
as-nrrin r.nm nx narãmetros estabelecidos na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código



R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiânià-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501^900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

Logo, a União não pode se valer da determinação

contida no art. 57 da LRF para opor à recuperação judicial concedida sem

a apresentação das certidões negativas de débitos tributários, posto que,

não criou a legislação necessária viabilizar as empresas em recuperação

judicial o parcelamento especial de seus débitos (art. 155-A,

CTN).

3° do

Evidente, assim, que enquanto não criada à lei

complementar dispondo acerca de condições especiais para o

parcelamento destinado aos devedores em recuperação judicial, as

certidões referidas no art, 57 da Lei 11.101/2005 não podem ser exigidas

e, muito menos podem obstar a concessão da recuperação judiciai, tal

como explicitado pelo doutrinador Eduardo Secchi Munhoz5, ipsis litterís:

"Desc/e o início da vigência da lei, verifica-se que, de fato, a
jurisprudência tem se orientado no sentido de conceder a
recuperação judicial, mesmo ante a ausência de certidões negativas,
ou positivas com efeito de negativas. Os fundamentos adotados
para tais decisões são, desde a não aprovação, até a presente data,
da lei destinada a prever programas especiais de parcelamento para
empresas em recuperação, até o interesse público na recuperação,
que encontraria fundamento constitucional/'

Compartilha do mesmo entendimento o professor

Fábio Uchoa Coelho6, in verbis:

"O Poder Judiciário, acertadamente, tem dispensado a apresentação
das certidões de inexistência de débito tributário exigida pelo art. 57
da LF como condição para o prosseguimento do processo de
recuperação judicial enquanto a prometida lei do parcelamento não
for editada/'

5 Comentários ò Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord. Francisco Sátiro de Souza Júnior e António
Sérgio A. de Moraes Pitombo. 23 Ed, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. P. 285.

6 r.nmf*ntÁrínsi à LEI DE FALÊNCIAS e de recuperação de empresas. 8a Ed. São Paulo: Saraiva,
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Nesse sentido, convém trazer à baila o

entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo/ o qual pacificou o

entendimento em relação à dispensa da apresentação das certidões do

art. 57 da Lei 11.101/2005 para a concessão da recuperação judicial, In

verbis:

"1°) relatado pelo Dês. Pereira Calças, na apreciação d i Agravo de
Instrumento 574.905-4/7-00: "Esta Câmara Especializada ia
firmou seu entendimento sobre a exigência contida no artigo
57 da Lei n. 11.101/2005 e decidiu pela inexíqíbilidade da
apresentação das certidões negativas fiscais para ser
concedida a recuperação judicial, enquanto não for editada
legislação tributária que preveja a possibilidade de
parcelamento de débitos tributários para empresas em
recuperação judicial.!!
2°) relatado pelo Dês. José Araldo da Costa Telles, na apreciação do
Agravo de Instrumento 553,159-4/8-00: "mesmo com a efetiva
vigência do novo texto de falências, em vigor há C...} anos,
não se animou, o legislador, a regulamentar a forma como as
empresas em recuperação podem obter parcela mento
previsto no art. 68. Não tem sentidof então, que se mantenha
o empecilho, que impedirá, na prática, o desenvolvimento
efetivo da recuperação do empreendimento. É absolutamente
pacífica a jurisprudência desta Câmara nesse sentido, valendo
lembrar, como as mais recentes, os Agravos de Instrumentos ns.
510.802.4/9-00 e 516.982.4/0-00, respectivamente dos Dês.
Romeu Ricupero e Pereira Calças,""7 - g.p.

Por fim, convém registrar que a questão pertinente

à exigência da certidão negativa de débitos para homologação do plano de

recuperação judicial (art. 57 da Lei 11.101/2005) foi afastada pela Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça, conforme noticiado na imprensa

nacional, vejamos:

"STJ. Homologação de plano de recuperação judicial não
exige certidão tributária negativa
Data: 26/06/2013
Qualquer interpretação que inviabilize ou não fomente a
superação da crise da empresa em recuperação judicial
contraria a lei. Com esse entendimento, a Corte Especial do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a exigência de
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L

certidões negativas tributárias para homologação do plano
de recuperação.
Conforme o ministro Luís Felipe Salomão, a lei precisa ser
interpretada sempre com vistas à preservação da atividade
económica da empresa e não com "amesquinhada visão de que o
instituto visa a proteger os interesses do empresário".
"O valor primordial a ser protegido é a ordem económica", afirmou,
"Em alguns casos, é exatamente o interesse individual do
empresário que é sacrificado, em deferência à preservação da
empresa como unidade económica de inegável utilidade social",
completou o relator,
Instituto sepultado,
Para o ministro, a interpretação literal do artigo 57 da Lei de
Recuperação e Falências (LRF) ~ que exige as certidões - em
conjunto com o artigo 191-A do Código Tributário Nacional (CTN) -
que exige a quitação integral do débito para concessão da
recuperação - "Inviabiliza toda e qualquer recuperação judicial, e
conduz ao sepultamento por completo do novo instituto".
"Em regra, com a forte carga de tributos que caracteriza o modelo
económico brasileiro, é de se presumir que a empresa em crise
possua elevado passivo tributário" ~ disse o ministro, acrescentando
que muitas vezes essa é "a verdadeira causa da debacle".
Para Salomão, a exigência de regularidade fiscal impede a
recuperação judicial, o que não satisfaria os interesses nem da
empresa, nem dos credores, incluindo o fisco e os trabalhadores,
Direito ao parcelamento.
A Corte entendeu ainda que o parcelamento da dívida tributária é
direito do contribuinte em recuperação. Esse parcelamento também
causa a suspensão da exigibilidade do crédito, o que garante a
emissão de certidões positivas com efeito de negativas. Isso
permitiria à empresa cumprir plenamente o artigo 57 da LRF.
Para o ministro Salomão, os artigos da LRF e do CTN apontados
"devem ser interpretados à luz das novas diretrizes traçadas peio
legislador para as dívidas tributárias, com vistas, notadamente, à
previsão legal de parcelamento do crédito tributário em benefício da
empresa em recuperação, que é causa de suspensão da
exigibilidade do tributo". Processos: REsp 1187404. "(Lei de
Recuperação de Empresas e Falência. Cristiano Imhof,
http://leidefalencias.com.br/index.php) - g.p.

Assim sendo, resta evidente que a exigência

contida no art. 57 da Lei 11.101/2005, relativamente à apresentação de

certidões negativas de débito tributário para fins de concessão da
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recuperação judicial/ conforme requerido pela Fazenda Nacional, é

totalmente inócua e descabida.

Ex positis, a recuperanda reitera o pedido de

CONCESSÃO da recuperação judicial à empresa autora,

independentemente da apresentação das certidões negativas de débitos

tributários.

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 02 de agosto de 2013.

Murillo Macedo Lobo Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/BA - 33.856
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 201104929060

20110^929869

O

-4
—i

í

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via dos advogados

e procuradores infra-assi nados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para manifestar acerca

dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional às fls.

3.540/3.543, o que faz com lastro nas razões fáticas e jurídicas a seguir

elencadas:

Infere-se dos autos que, às fls. 3.145/3.146 a

empresa autora peticionou requerendo a inclusão do crédito devido à

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente às multas aplicadas

pelo Ministério do Trabalho, no rol de credores da recuperanda,

especificamente, na classe quirografária.

Instado a manifestar/ o administrador judicial

apresentou, no dia 14.05.2013 (fls. 3.207/3.210), parecer-técnico

do
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crédito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/ no quadro de credores

da recuperanda - classe quirografária.

No mesmo sentido também se manifestou o Órgão

Ministerial.

Ao analisar o pleito da empresa autora/ bem como/

levando em conta o parecer apresentado pelo administrador judicial e o

Ministério Público/ Vossa Excelência deferiu em parte o pedido de inclusão/

ressalvando que os valores deveriam ser inclusos no rol dos credores

subquirografários, i n verbis:

"Ante ao exposto, defiro em parte, o pedido de habilitação de

crédito formulado peia Procuradoría-Geral da Fazenda

Nacional, ressalvando, contudo, que os valores deverão ser

incluídos no rol dos credores subquirografários."

Irresignada com a referida decisão/ a Fazenda

Nacional opôs embargos de declaração alegando em síntese: i) existência

de erro material, tendo em vista que a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional jamais pugnou pela habilitação de tal crédito; H) existência de

contradição, vez que/ supostamente/ o referido crédito só poderia ter sido

incluído no rol de credores da recuperanda mediante pedido expresso da

credora.

Ocorre que/ conforme restará demonstrado/ no

que se refere à contradição apontada/ razão não assiste a embargante.

I - DA INCLUSÃO DAS MULTAS APLICADAS

PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO NO ROL DE

CREDORES DA RECUPERANDA.
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Infere-se dos autos que, a embargante irresignada

com a decisão que determinou a inclusão de seu crédito no quadro de

credores da recuperanda na classe subquirografária, opôs embargos de

declaração alegando/ em suma/ que o mesmo só poderia ter sido incluído

mediante requerimento expresso desta.

Entretanto/ razão não assiste a embargante;

primeiro/ porque/ nos termos do art. 7° da Lei n° 11.101/2005, a relação

de credores é elaborada com base nos livros contábeis e documentos

comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem

apresentados pelos credores/ ou seja/ independentemente da solicitação

expressa de seus credores.

Segundo/ porque o crédito incluso no rol dos

credores subquirog rafa rios não possui natureza tributária/ logo/ ao

contrário do que alega a embargante/ inaplicável ao caso em espécie as

disposições do art. 29 da Lei n° 6.830/80 e §7° do art.6° da referida LFR,

não havendo/ portanto/ a necessidade de renúncia da Fazenda Nacional/

senão vejamos:

Em 07.04.2011/ ou seja/ antes do ajuizamento da

ação em comento (09.12.2011), a embargada recebeu inúmeras

autuações (multas) do Ministério do Trabalho de Rondônia/ as quais

ensejaram a lavratura de 52 (cinquenta e dois) autos de infração contra a

mesma, no valor total de R$ 217.304,79 (duzentos e dezessete mil

trezentos e quatro reais e setenta e nove centavos), (doe. anexo)

Ocorre que, conforme restará demonstrado/ as

multas aplicadas pelo Ministério do Trabalho não possuem natureza

tributária, logo, estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial em

epígrafe.
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Para que não restem dúvidas quanto à natureza

meramente formal das multas aplicadas, as quais tiveram apenas o

condão de impor ao embargado sanção por descumprimento de obrigação

acessória/ basta analisar os fundamentos das referidas autuações, todas

lançadas com base no artigo art. 1571 da CLT.

Logo, por disposição legal do art. 83, VII2, da Lei

n° 11.101/2005, tal crédito (multa/autos de infração) não tem natureza

tributária e está sujeito ao processo de recuperação, devendo ser

relacionado no quadro geral de credores na classe dos credores

subquirografários.

Acerca da classificação do crédito proveniente das

multas trabalhistas como subquirografário, tem-se a brilhante exposição

do professor Gladston Mamede, ipsis litteris:

"Somente após terem sido pagos todos os créditos
quirografáríos, passa-se ao pagamento das multas
contratuais e das penas pecuniárias por infração das leis
penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias; é o
que prevê o artigo 83, VIL da Lei 11.101/2005. O crédito pelas
relações jurídicas que estão listadas nas seis primeiras classes de
preferência, dos trabalhistas aos quirografários, estão fundados em
desvantagens experimentadas por seus credores originários, sendo
onerosos por excelência: o trabalho, o mútuo, a prestação de
serviço, a benfeitoria etc. Mesmo a verba indenizatória se faz como
retribuição pelos danos causados pela atividade empresária. As
multas e as penas pecuniárias, todaviaf não expressam tal
realidade: são, por definição, sanções a comportamentos
ilícitos: descumorimento da lei ou do contrato, servindo mais
à punição do devedor do que à contraprestação e/ou
indenização do credor. Eis a razão pela qual o legislador
condicionou o seu pagamento à satisfação completa das
classes anteriores, incluídos os créditos quirografários. (...)

1 - Cabe às empresas: (...) l - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;
2 "Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:
VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas.
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Nesta categoria se incluirão o Estado e os credores privados.
Ambos pelas multas contratuais, em primeiro lugar, certo de que o
Poder Público também mantém relações contratuais nas quais
podem estar previstas sanções pecuniárias para o descumprimento
do ajuste. Mas o Estado primordialmente pelas penas
pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias. As hipóteses são múltiplas:
(...). Multas oriundas de autos de infração administrativa,
autos de infração tributária etc.

Compartilham do mesmo entendimento tantos

outros renomados doutrinadores, como é o caso de Fábio Ulhoa Coelho,

Francisco Sátiro de Souza Júnior, Roberto Senise Lisboa, Marlon

Tamazette, i n verbis:

"Também integram essa ciasse de subquirografários por ilícito os
créditos de sujeitos públicos correspondentes a penas pecuniárias
por infração à lei penal ou administrativa, inclusive multas
tributárias. Desse modo, o administrador judicial deve, por exemplo,
pagar o principal devido a título de imposto na classe dos créditos
fiscais e deixar a multa pelo atraso para pagar apenas após a
satisfação dos credores quirografários, se tiver sobrado recurso para
tanto."(Fábio Ulhoa Coelho)3

"222. Créditos subquirografários
(...)
Somente as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração
das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias
(art. 83, VII), compõem a classe de subquirografários primários.
Deverão ser satisfeitos tão logo sejam pagos os credores
quirografários. Quanto às multas contratuais, cumpre harmonizar o
dispositivo em análise com o § 3° do mesmo art. 83, que determina
que as cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão
atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem em

virtude da falência.
No que diz respeito às penas pecuniárias por infração de leis penais
ou administrativas e ás multas pecuniárias, alterou a Lei
11.101/2005 o entendimento anterior, fixado pelo art. 23, parágrafo
único, IIIf do Dec. Lei 7.661/1945 e pela Súmula 565 do Supremo

3 Comentários à nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. São Paulo: Saraiva, 2005. P.

229.



R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiánia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

L MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

Tribunal Federal, que comandavam a impossibilidade de reclamação
de tais créditos na falência/'(Francisco Sátiro de Souza Júnior)4

"As multas decorrentes de sansão tributária ante o não pagamento
de tributo ou, ainda, o descumprimento de outro obrigação legal,
somente podem ser satisfeitas, na hipótese de concurso creditício,
quando os credores quirografários tiverem sido pagos/' (Roberto
Senise Lisboa)5

"5.6 Créditos quirografários
Em sexto lugar encontram-se os créditos quirografários, entendidos
como aqueles créditos comuns, sem qualquer garantia ou privilégio.
Trata-se de uma classificação residual, vale dizer, se o crédito não
se enquadrar em outra categoria, ele será considerado
quirografário. (...)
5.7 Multas
Em sétimo lugar no quadro de credores estão as multas. O caráter
punitivo é que as coloca numa classificação tão ruim no quadro
geral de credores. (...)
Também se inserem nessa categoria as penalidades por infração das
leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias. Penas
decorrentes de condenações criminais, de infrações de trânsito,
decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Estado e as
tributárias serão classificadas nessa posição no quadro geral de
credores. Especificamente para as multas tributárias, haverá a
separação em relação ao crédito principal que será enquadrado
como crédito tributário. Especificamente neste ponto, é oportuno
esclarecer a revogação das Súmulas 192 e 565 do STF, que
afirmavam que as multas tributárias não seriam exigíveis. " (Marlon
Tamazette)6

Logo/ por não se tratar de tributo e nem ter

natureza tributária, as multas relativas aos autos de infração lavrados pelo

Ministério do Trabalho estão sujeitos à recuperação judicial e devem ser

inseridos no quadro geral de credores da recuperanda na classe

4 Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 11.101/2005 - Artigo por
artigo/coordenação Francisco Sátiro de Souza Júnior, António Sérgio A. de Moraes Pitombo. -2. Ed.
Ver., atual. EampL-Sao Paulo: Editora Revista dos Tributários, 2007. P. 369.
5 Comentários à Nova Lei deRecuperaçao de Empresas e de Falências. Coord. de Newton de Lucca,
Adalberto Simão Filho. São Paulo: Quartier La ti n, 2005. P. 372.
Curso de direito empresarial, falência e recuperação de empresa, vol. 3, São Paulo: Atlas, 2011. P.
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subquirografária, INDEPENDENTEMENTE da solicitação expressa da

embargante.

Por todos estes fatos requer seja a decisão

embargada mantida em todos seus fatos e fundamentos, já que o crédito

proveniente das multas tributária, inquestionavelmente está sujeito à

recuperação e será liquidado nos termos do plano de recuperação

aprovado pelos credores.

II - DO ERRO MATERIAL APONTADO PELA

EMBARGANTE.

Denota-se dos autos que, a fim de sanar o erro

material existente na decisão de fls. 3.323/3.327, a embargante pugnou

pela substituição de seu nome na parte dispositiva final da r. decisum,

visto que em momento algum pugnou pela inclusão de seu crédito no rol

de credores da embargada.

Nota-se que, às fls. 3.145/3.146, a empresa

recuperanda peticionou requerendo a inclusão do crédito da embargante

proveniente de multas aplicadas pelo Ministério do Trabalho no rol de

credores quirografários por não possuírem natureza tributária, solicitação

esta, que foi avalizada pelo administrador judicial.

Ao analisar o pleito da recuperanda, V. Excelência,

brilhantemente, autorizou a inclusão do referido crédito no rol de credores

da embargada, entretanto, a invés de constar como requerente do r.

pleito a recuperanda, constou-se a Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, in verbis:

"Ante ao exposto, defiro em parte, o pedido de habilitação de

crédito formulado pela Procuradoría-Geral da Fazenda
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Nacional, ressalvando, contudo, que os valores deverão ser

Incluídos no rol dos credores subquirografáríos."

Desta feita/ a fim de sanar o erro material

constante na decisão de 3.323/3.327/ requer seja alterada a parte

dispositiva final/ para constar como requerente do pedido de inclusão dos

créditos da Fazenda Nacional no rol de credores da embargada, a empresa

recuperanda.

III - DO PEDIDO

Ante o exposto/ requer sejam acolhidos os

embargos declaratórios tão somente em relação ao erro material

apontado.

Outrossim/ em relação ao pleito de que não seja

admitida a inclusão dos créditos sem que haja pedido expresso da

credora/ tem-se que o mesmo não prospera/ razão pela qual requer sejam

rejeitados os embargos opostos quanto a este pleito/ mantendo-se a

decisão embargada Inalterada neste aspecto.

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 05 de agosto de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oli^rnTâe Carvalho

OAB/GO - 33.856





C O N C L U S Ã O

<p

Aos oito. dias do mês de agosto do ano de dois mil e

treze (08.08. 2013) , faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escri UCA c n. a r a. o

Protocolo n. ZO1

/\bra~se vista" dos autos . ao Promotor de

íça, para manifestar nos autos sobre o recurfo de embargos
5 J t cZ)

de declaração oposto pela j azenda Nacional.

íânia, OS de acosto de Z O/5.

J U I Z BE- DIREITCX

abcaram com o despacho supra

Escrivão c\S-6° Ofício Cível
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5A VARA CÍVEL

PROCESSO: 201104929060 AUTOS: 3332/2011 FLS. : 3569

APENSOS: AUTOS FLS.
201202323434 1929/2012
201202112280 1804/2012

Autor
Regdo
Natureza
Juiz

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PAULO CÉSAR AU/ES DAS NEVES

PROMOTOR : LEILA MARIA DE OLIVEIRA
VOLUMES: 4
PRAZO: DE (10) DIAS
ENTREGUE Â: COORDENADORIA DOS PROMOTORES.

GOIÂNIA, 15'DE,Agosto DE 2013

PvolJ

RECEBIMENTO

Foram-me entregues estes autos
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Protocolo
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Origem

Natureza

Fase . è •

Requerente

Ltdá. '

3332/11 , , _ . - : ; ^ , v / . - ; • . .

492906-76 ' .2011.809.0051- (201104929060)-

5°Vara Cível " • ' . . - ' • ' • • ' . " ' . ; . -

Recuperação Judicial •'. . ' - . . , • -y •" , . ' *
Manifestação Ministerial ' v>- , • '

» . , '
Eplan Engenharia, Planejamento,' e-Elefrecldade

., Meritissimo Juiz/ . ' ,

- ' ." • ' ' - " , • • ' : -," ' • ' ''. • ." - , ' '• < * '
' • . • ' • • • ' ' . - • ' '\ '

. . , . Cuida-s.e. 'de ' Embargos de; . 'Declaração

'interpostos- ' pela Procuradoria' : da Fazenda

-Nacional,; nestes :'autos, .dê '' Recuperação Judicial

requerida ; pela• . Eplan" .Engenharia, às , f is .'
- - ' . - . "^ ' .. ;.. "- ' ' '

3.540/3*. 543,, -visando à/ suprindo contradição.,

que, representa . também erro. material,' -dá "decisão

de f Is .. 3 .,323/3-, 327 , obter o • ef eritq infringente

do julgado, para' a.l<tèrar, para o. ̂sentido -oposto

(procedência péla, improcedência) ,' 'seu • conteúdo .

••Com efeito, aponta, ò . órgão da União em

questão que a ''malfadada, decisão deferiu• inclusão

de -créditos inscritos na. divida' ativa, ?õriundas\ . " ' • " - . " . r' . ' ' ' • - N J '

de multas' por desrespeito 'à .. . legislação

trabalhista, na - classe , de'' ; • credoras
"'. / - ; _ • •• . - / ' • ' • , . , -• ; ' .

subquirografários," • Atribuindo. ' erroneamente o
' . " ' . • ' . • . .' ii • • r ' • ,(

pedido, de 'inclusão ,a\. quando. . -em' realidade
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_tal postulação fora. 'formulado pela . própria

• iTecuper;ãnda.' / ' • . " ' ' . ' , ' , . ' - .

• ' . Disse ".ainda, - - e m suas razões,, d órgão'

recorrente, "que -em p determinada .parte" da-''decisão,

o .juizo identificou a'reçuperanda' comsautora do

pedido de. habilitação. creditòria .e em outras,

1 atribuiu a • , autoria do .mencionado -•pleito à

-Procuradora d'á Fazenda Nacional.'v ^ . •• , .• * . - ; • < • • . • • ' •• < . ' . - ; - - •
' •' ,/ - • • ' • • , - . ' ' ! '••' .'. ; ^ > '

' . ' . • • . - • - .*v - - -

.' ''' " Em' f Is:. • '3,-560/3.567, - a ' . Eplan

_Enge*riharia., ^ em sede" de contrarrazões/• \requereu.

ao julgador a simples correção' do '• erro . material,^

verificado,, sem que..Lis'so implique em. modificação'/

, do conteúdo "decidido..- , ' - / ' • " " . ' - • •

. / , ' • . . . .
" • • ' '' Viéram^ os autos ,à' manifestação. • -

, " - • • ' ' '* ' ' _ ' ' ' - \. É o 'relat.prio_' . - • ' . " •'. '':"j . , : • ' '- -,

\ ' • " . . . . . . . - ..

. . x Tem' razão a parte ^ embargada, .qu-ando.

"pretende que .a1 correção do' erro \de identificação

.do. sujeito postulante não provoque alteração do'

'conteúdo decidido. • • • • - • . ̂  ' • • •. . ' - ' r

'Em realidade/ o simples .. 'eqú.ivoco . do

julgador ao .identificar . o Agente s •'.responsável. .



Mlnlslêrip Público
do Estado do Goiásl

. 61a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia,

• ' • ' .' ' w " ^ • ' *

pela demanda que . decidia,, - contradizendo-se

ocasionalmente, f não -'retira -a. clareza . de 'sua

.determinação: ."que -.os . créditos ..decorrentes de
'" ' ' • " ' ' • • " - ' . ' " . . . • ' • y .

multas ,por\o . trabalhista 'sejam incluídos
. ' ' , • • - , ' . H : '' ' ' * *

na classe de credores subquirografários.", • . : • .

D'é • f.ato, na hipótese., a identidade de,

quem. postul^,^ -desde, que . seja pessoa, legitimada»,

nã.ó tem ... o condão. de< afetar 'o' .resultado .- do
" - • • ' . • • -"'i' ' ' ' ' - . - :, . " ' ' • • ' ' ' • ' - ' ' • " ,

• julgamento,: -o* que faz crer inevitavelmente .que,

;' . .corrigindo-se- os. - . ' , embaraços ', .e /contradições'

' ocorridos-, • provavelmente por . -distração. . do

. . - redator, .não" há 'que 'se. falara; em•• .alteração .do

• • . entedimento ...do julgador, que r>ã,o se 'baseou, .'na

'"figura -do .postulante, --mas exclusivamente , na

;' admissibilidade, da ^medida requerida.... '' •'

. ' ' . --Aliás,.^ ,s-e a', pretensão' do ' ó-rgão

recorrente , era alterar ...ò - 'teor da. .decisão

objurgada, ' ' • e - . não. . -apenas 'consertar- ? seus

desajustes formais, 'poderia1 ele'- ter interposto

* imediatamente . -agravo .de . instrumento, -• mecanismo

'process.ua! . adequado . . para se ' manejar ( tal

• . • pretensão jurídica, até-: porque, ' conforme', inciso

í, do.art. \463, /do Código, de Processo 'Civ(il,_ as'

inexatidões materiais 'dos . j'ulgado,s"- não dependem'

de, recurso -para serem, adequadas1 ao corre,t(
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'.'que' 'pôde/ sei: feito inclusive de'.:.ofieio pelo

magistrado./.' '' • • • .. ; • ' _ • ' • . .\ .
\ " ' : , - ' . - . . . . . .

1 Dessa forma," o Ministério Publico.. se ..

' manifesta pela procedência, -dos embargos, quanto , .
• . • . .-. . • f''

."ao pedido de- correção. dos .equívocos .verificados/ -\: improcepdência -do recurso, em relação, •

•ao seu- pleito ' por 'efeitos infringente,, •. não

•• cabíveis no caso.'. ' •• . . '.v • ' • ' ' " , l - '

Goiânia,, 28 de 'agosto .de 2013."

' x,.

achado de/ Oliveira

Promotor' de Justiça



C O N C L U S Ã O

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e

treze (03.09.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

,, Escrivão Judiciário

Protocolo n. 201104929060

D E C I S Ã O
i

Cuida a espécie de embargos de declaração

opostos pela Fazenda Pública Nacional, alegando a existência de

erro material na decisão de folhas 3.323/7, que deferiu a

habilitação de crédito em favor da embargante na recuperação

judicial ora em questão.

No caso, depois de detida análise dos autos,

conclui que a decisão recorrida merece reparo.

Em verdade, o requerimento de habilitação do

crédito foi formulado pela empresa recuperanda e não pela

Fazenda Pública Nacional.

Ante o exposto, conheço e acolho os embargos

opostos e declaro que a parte dispositiva da sentença passará a ter

a seguinte redação: /



"Ante o exposto, defiro, em parte, o pedido de

h. a bilita cão de crédito for m ula do p ela empresa ré c up eranda em

favor da Fazenda Pública Nacional, ressalvando, contudo, que os

valores deverão ser incluídos no rol dos credores

subquirografários.

restante.

A decisão permanecerá inalterada em todo o seu

Intimem-se.

Goiânia)/04 de>setemb;,o de 2CJ13.
v

PAULO CÉSAR ALVES/DAS N E V E S

DE /DIREITO.

- A
J

iV^.Q
&

Em que baixeram c....~. o des^cho suprai

Kscrivão do à''. .,.,•1



Banco Safra SÁ
Tradição Secular de Segurança

SJS-VTN0 00733/2013 São Paulo, 02 de agosto de 2013

EBIMENTO
data

EXMO. SR.
DR. PAULO CÉSAR DAS NEVES
JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE GOIÂNIA
RUA 10,150 - EDF. PALÁCIO - SETOR OESTE
74370-025 GOIÂNIA - GO

,"'.n Cível

Ref.:- Protocolo n° 492906-76.2011.8.09.0051 - Autos n° 3332

Meritíssimo Juiz,

Em atendimento aos termos do processo em referência, em complementação a informação
prestada na correspondência SIS-VT N° 00523/2013, de 21 de maio de 2013, encaminhamos
extrato da Conta Corrente n° 022.070-3 - Agência n° 03600, referente ao período de Mai/12 à
Abr/13, de titularidade de EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADELTDA. - CNPJn0 02.838.407/0001-18.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários,
oportunidade em que renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
BANCO SAFRA S.A.

>V\rl

iofcf,
Sylv/a1 Helena H Miranda Dias

Advogada
Victor Teixeira Santos
Assistente Jurídico I

Matriz
Av. Paulista, 2100 - CEP 01310-930
Tel. 3175 7575 - Caixa Postal 62 645

CNPJ58160789
São Paulo-SP
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Reais

NometEPIiAN ENG PLANE J ELETRIC LTDA
Ra/.:MAI/2012VGnc.: 01/12/2 Oll' Limitei

Ag.: 03600 Conta WS,: 0 2 2 . Õ 7 Õ - 3
Pag.: 001/001

Data Doscrlção Num.Dccto. Déb./Crôd. Saldos
01/12 CONTA CORRENTE • ' ' 5 1 8 . 0 3 8 , 2 3 -
Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais l
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236
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Demonstrativo Consolidado
Reais

Uomo:
Vonc.; Limite:

Data Descrição Num.Docto.

Conto N2.:

Dáb./Crôd. Saldar:

Provisão para Dábita Data Provisão para Dóbíta Valor H$ Data Provisão para Dóblto Valor R$ Data Proi/lsão para Dóblto Valor R$



Banco Safra SÁ
CHPJ 58 . 1 6 0 . 7 8 9 2012/Qg/30

Demonstrativo Consolidado
Reais

WomoiEPLAN EKG PLANEJ ELETRTC LTDA

Ref.:JUW/2012 Vanc.: 01/12/2011' Limite:
Ag.: 03600 Conta : ,: 022.070-3

Pag.: 001/001

Daía Doscríçãa Niim.Docto. Dib./Créd. Saldos
01/12 CONTA CORRENTE • ' ' 518.038,23-
Legenda: {P}Pessoal (E)Elefcronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais !
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Banco Safra SÁ Demonstrativo Consolidado
Reais

CHPJ s ã . 1 6 0 , 7 8 9
Ag.:

Wnc.: LImttc:

Data Descrição Num.Dacto.

Conta NO.:

Pag.:
Dõb./Cfód. Saldos

Provisão para Dãbito Valor Rí " Data Previsão para Dóbitp Valor H$ Data PreuiGão para Débito Valor R$ " Data Provisão para Débito Valor R$



Banco Safra SÁ
S B . 1 6 0 . 7 3 9 2012/07/31

Demonstrativo Consolidado
Reais

WomsiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA
Rof.:JUL/2012 Venc.: 01/12/201l' Limite:

Ag.: 03600 Canta NS.: 022. 070-3
Pag.: 001/001

Dafa Descrição Num.Docto. Déb./Créd. " Saldas
01/12 CONTA CORRENTE • ' ' 518.038,23-
Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais !
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Banco Safra SÁ
C N P J 5 3 . 1 5 0 , 7 8 9

Demonstrativo Consolidado
Reais

Womo:
.fl e f.: Vonc.: Limite:
Data Descrição Num.Docto.

Conta NB.:
P5g.:

DÓb./Cród. Soldos

Provisão paro Débito Valor RS Data PrevIsHo pare Débito Valor R$ Data Previsão para Débito Valor H$ Data Provisão pare Débito Valor R$



CHPJ 5 8 . 1 6 0 . 7 8 9 2012/07/31

Demonstratiuo Consolidado
Reais

NoiDOlEPLAN ENG PLANE J ELETRIC LTDA
Rsí.:JUL/2Q12Venc.: 01/12/2013.' Limite:

Ag.: 03600 Conta WS,: 022. 070-3

Pag.: 001/001

Data Descrição Num.Docto.

01/12 COlíTA CORRENTE ' ' '
Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet

(C)Correspondente no Pais
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Déb./Créd. Saldos
518.033,23-

(TAR)Tarifa

Banco Safra SÁ
C N P J 58. 150 ,789

Demonstrativo Consolidado
Reais

Uama:

Rof.:

Ag.;

Limite;

Data Descrição Nurn.Docto.

Conto

Dób./Cfód. Snldofi

Provisão paro Dábito RS Dota Prauleão para Dóbtto Valor RS Data Provisão para Débito Valor R$ Data Previano para DÔbtto Valor R$



CHPJ 5 8 , 1 6 0 , 7 8 9 201.2/0.8/31

Demonstrativo Consolidado
Reais

NomeiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA
Roí.:AGO/2012Vsnc.: 01/12/2011" Limite:

Ag.: 03600 Conta NS.! 022 . 070-3

Pag.: 001/001

Data Doscrição Num.Ooctc. Dgb./Crád. Saldas
01/12 COHTA CORRENTE ' ' ' 518,038,23-
Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(G)Correspondente no Pais l
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

'C /\M
C H P J B B . 160,7 f lB

Demonstrativo Consolidado
Reais

Uoma: Ag.:

Venc.: Limite:

Descrição Num.Docto. Dófa./Cfód. Saldos

Provisão para DôbHo Valor RS Data Preulsao para Debito Valor l Data Provisão para Débito Valor R$ Data Provisão pare Débito Valor R$



CHPJ Sfi . 1 6 0 . T 3 9 2012/09/30

Demonstrativo Consolidado
Reais

NomeiEPLAN ENG PLANE J ELETRIC LTDA

Rof.:SET/2012Venc.: 01/12/201l' Limite:

Ag.: 03600 Conta WS.! 022.070-3
Pag,: 001/001

Num.Docto. Déb./Cród.Dota Ooactíção

01/12 CONTA CORRENTE 00.0

Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAK)Tarifa

(C)Correspondente no Pais

SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Saldas
518.038,23-

CNPJ S 3 . 1 5 0 , 7 8 9

Momo:
Rof.i
Data

Venc.:

Descrição

Demonstrativo Consolidado
Reais

Ag.:

Limite:

fJum.Doctn, Dób./Cfád. Saldos

Datn Provisão para Dôbito Valor R$ Data Provisão para Dóbito Valor RS Data Provisão para Débito Valor RS Data Provisão para Débito Valor R$



sã. 160.TB9
a
2012/10/31

Demonstrativo Consolidado
Reais

NomaiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA Ag.:
Rof.:OUT/2012Venc,: ' Limite:

03600 Conta NB.: 022 .070 -3

Pag.: 001/001
Dota Descrição

01/12 CONTA CORRENTE
02/10 LIQUIDAÇÃO EMPR
02/10 CONTA CORRENTE
03/10 IOC
03/10 CONTA CORRENTE
24/10 JUR.VENC
24/10 E.JUROS
24/10 CONTA CORRENTE
25/10 IOC
25/10 E.JUROS
25/10 CONTA CORRENTE
Legenda

SAC - OSOO

Niim.Dacto.

202052631

220703

220703
123700053

220703
123700053

Dõb./Crõd. Saldas
518.038,23-

2 0 5 . 0 0 0 , 0 0
313.038,23-:

2 . 5 3 4 , 7 0 -
315.572,93-

4 2 7 . 7 8 2 , 6 6 -
7 4 6 . 2 6 0 , 0 5

2 . 9 0 4 , 4 6

Banco Safra SÁ
CNPJ 5 8 . 1 6 0 , 7 8 3

Demonstrativo Consolidado
Reais

Uamo:
C.c í.:

Ag.-.

Wnc,: Limite:
Conta NB,:

Png.:

Data Descrição Num.DoctQ. Dáh./Cfád. Saldos

ão pata Debito Valor RS Data Pravisõo paro Dóbíto Valor R$ Data Prouisão para Debita Valor RS Data Provisão para Debito Valor R$



CNP J 58 . 1 G O . 7 3 9
a SÁ
2012/11/30

Demonstrativo Consolidado

Reais

NomeiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA

Rol.:NOV/2 O12 Venc.: Limite:

Ag.: 03600 Conta NQ.: 022.070-3

Pag.: 001/001

Wurn.Docto. Déb./Crécí.Data Ooscríção

25/10 CONTA CORRENTE ' ' '

Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais

SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Saldos

0,00

Banco Safra SÁ
C H P J 5 8 . 1 6 0 , 7 8 9

Demonstrativo Consolidado

Reais

U orna:

flef.:

Ag.:

Vonc.: Limite:

Data Descrição Num.Docto. Dób./cród. Saldos

Da

:o

)0

Provisão paro Debito Valor RS Data Provisão para Débito Valor R$ Data Provisão para Dóbito Valor RS Data Provindo pnre D&bito Valor R$



CHPJ 58. 1G0.7B9 2012/12/31

Demonstrativo Consolidado
Reais

NomeiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA Ag.:
Ref.:DEZ/2012 Vcnc.: Limite:

03600 Conta NS.! 022.070-3
001/001

Data Descrição Num.Docto. Déb./Cród.

25/10 CONTA CORRENTE ' ' '
Legenda: {P}Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Saldos
0,00

Banco Safra SÁ
CÍIFJ 5 8 . I B 0 . 7 8 3

Demonstrativo Consolidado
Reais

Uorno:

.flof.: Venc.:

Data Descrição

Ag.:

Limite:

Num.Docto.

Conta NS.:

P5g
Dãb./Crôd. Saldas

Provisão paro Dõbito Valor RS Data Previsão para Dóbito Valor R$ Data Provisão para Dóbito Valor R$ Data Provisão para Débito Valor R$



íanco Safra SÁ
2013/01/31C H P J 58. 1 S O . - 7 3 9

Demonstrativo Consolidado
Reais

Nomo:EPLAN ENG PLANEJ SLETRIC LTDA
Raf.: JAN/2013 Venc.; Limite:

Ag.: 03600 Canta NS.: 0 2 2 . 0 7 0 - 3
Pag.: 001/001

Data Descrição Num.DoctD, Déb./Crêd.
25/10 CONTA CORRENTE ' ' •
Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

C N P J 58. 1 6 0 , 7 8 3

Demonstrativo Consolidado
Reais

Uacno: Ag.:

Saldos
0 ,00

Vonc.: Limite:

Data Descrição Num.Docto.

Conta

Dôb./Cród. Saldos

rouisÊio para Débito Valor R$ Data Provisão para Débito Valor RS Data Previsão para Debito Valor R$ Data ProviBÕo para Débito Valor



\
CMPJ 58. 1 6 0 . 7 3 D 2013/02/28

Demonstrativo Consolidado
Reais

NomsiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA

Ref.: FEV/2 013 Venc.: Limite:

Ag,; 03600. Conta WS.: 022 . 070-3

Pag.: 001/001

Dota Doacríção Num.Dccío. Déb./Créd.
25/10 CONTA CORRENTE ' ' '

Legenda: (P)Pessoal (E)Eletronico (I)Internet (TAR)Tarifa

(C)Correspondente no Pais

SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Saldos
0 ,00

C H P J 5 3 . 1 6 0 . 7 3 9

Demonstrativo Consolidada

Reais

Womo:

.R e f.; Vonc.:

Data Descrição

Limite:

Num.Docto.

Conta N2.:

PÓ0.:

Dáb./Cród. Saldos

Prauisão paro Débito Valor R$ Data Previsão paro Dõbito " Valor R$ " Data Provisão para Dóbito Valor RS Data Provisão para Débito Valor RS



*
C N P J 58. l 5 0 . 7 3 9

a ̂ M
2013/03/31

Demonstrativo Consolidado
Reais

Noms:EPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA Ag.: 03600 Conta NU.: 0 2 2 . 0 7 0 - 3
nof.:MAR/2013Wnc.: ^Limito: ' Pag.! 001/001

Banco Safra SÁ Demonstrativo Consolidado
Reais

CflPJ 53. 1 6 0 . 7 8 9

Mamo: Ag.:

Num.Docto. Déb./Créd.

_
Data Doscríção
25/10 CONTA CORRENTE . . .
Legenda: (P) Pessoal (E) Eletronico (I) Internet (TAR) Tarifa

(C) Correspondente no Pais
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Saldos

Vonc.:

Descrição

Llmtte:
Num.Docto.

Conta N2,:

Pag.:
Dâb./Cfõd. Saldes

Provisão paro Dóbito Valor RS Data Previsão pare Débito Valor RS Deta Provisão para Dírbito Valor R$ Data Provisão para Débito Valor fl$



CHPJ S B . 1 6 0 . 7 3 9 2013/04/30

Demonstrativo Consolidado
Reais

NomeiEPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA
Rof.:ABR/2013VGnc.: ' Limite:

Ag.: 03600 Conta WH.: 022 .070-3
Pag,: 001/001

Dota Descrição Num.Docto.
25/10 CONTA CORRENTE ' ' '
Legenda: (P) Pessoal {E} El e t irónico (I) Internet (TAR) Tarifa

(C)Correspondente no Pais
SAC - 0800 772 5755 OUVIDORIA - 0800 770 1236

Saldos
O, 00

Demonstrativo Consolidado
Reais

CtJFJ 58. I S O . 7 3 3

Morna:
flof.:

Ag.:

Vonc.: Limite:

Data Descrição Num.Docto.

Conta NB.:
Póg.:

Dóh./Cród. Snldoe

Pravisio para Débito Vaiar RS Data Prevlean para Dõbita Valor l Data Previsão para Débito Valnr RS Data Provisão pnre Débito Valor fí$



l
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento; Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 51420132869096

Nome original do documento: OF.182-2013.pdf

Data; 15/08/2013 11:12:36

Remetente: ADA

2a Vara de Ji-Paraná - RO

Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região

Assunto; CONF.OFÍCIO 182-2013 ANEXO



PODER JUDICIÁRIO' >
TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DÁ 14a REGIÃO ' ,

2a VARA DO TRABALHO DE JI-PARANÁ
Avenida Monte Castelo, 1295, Bairro jardim dos Migrantes. CCP: 76900-735, TeL: (069) 3411-35.12. E-mail: yiflpa2@frt14.fus.br

.Ofício n. 182/2013
, Jí-Parariá, 12 de agosto de 2013,

, o

Uí

> £fl
03

-- O
-o
fltu

Âuíos n.: 0000105-60.2012,5.14.0092
Exequeníe; Jossyíaíne 'dos Anjos Silva
Executadas:- 1a) EPLAN-Engenharia, Planejamento-e Eletricidade Ltda.

2a) CERON - Centrais Eléíricas de Rondônia Lida,
05
•H

° Merilíssimo(a) Juiz(íza),- ' . .

Com os. cumprimentos de estilo, so!ícitp-lhe os bons préstimos no sentido

"de desconsiderar o pedido' de reserva de crédito-formulado< por este'Juízo através do

Ofício 2a'VT/JP/SPG n..0-10/2013, datado de 17/01/2013, no importe .de RS 3.834,65, nos

autos da Recuperação Judicial n. 201104929060, em trâmite perante .esse r. Juízo, haja

vista a quitação do débito pela devedora subsidiária. . * «. .

Atenciosamente,

[assinado eteíronícamente]
RICARDO CÉSÁR-ÚMA.DE CARVALHO SOUSA
Juiz do Trabalho Titular da 2°. VT de Ji-^araná/RO.

o.(ff
o
x

$
(£.

O
Q
*£.
<*
U

Oa
*ooo

5a Vara Cível de Goiânia . .
Rua 10/150, 8'° andaívsafa 812, Setorpeste,
Fórum Doutor Heitor Moraes Fleury, /
74120-020 - Goiânia/GO. -

A-ass/na/urs eietrônlca poderá ser confirmada em htto:/A,ww.Ml4.fas,lirA/6rítlca(ior assloaturast

•H

•H

*S

Qí MALOTE DIGITAL
Em /08/2013.

Nsria José da Silva Torres.
Técnico Judiciário



tribuna
de justiça
do estado da (joiís

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 7242!
Q3.2Q13.8.Q9.00QO (201390724280) DE GOIÂNIA

EMBARGANTE

ADMINISTRADOR
RELATOR
CÂMARA

EPLAN ENGENHARIA
ELETRICIDADE LTDA
LEONARDO PATERNOSTRO
DR. SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO
4a CÍVEL

PLANEJAMENTO E

RELATÓRIO E VOTO

A empresa EPLAN ENGENHARIA

PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, qualificada e

representada, maneja recurso • de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, contra o acórdão de f Is . 595/604, que

dêsacolheu o pedido formulado no AGRAVO DE

INSTRUMENTO interposto ' contra a decisão do Dr.

Paulo César Alves das Neves, MM. Juiz de Direito

da 5a Vara Civel desta Capital, lançada nos autos

da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta pela

agravante, a qual tem como administrador o Dr.

LEONARDO PATERNOSTRO.

A embargante sustenta, em suma, que a

decisão recorrida se omitiu em examinar a alegação

trazida no agravo de instrumento de que em se

tratando de crédito sujeito a recuperação, o



tribunal
de justiça
do eslacio da goiás

pagamento do mesmo deve, obrigatoriamente,

observar as disposições do plano de recuperação

aprovado em assembleia geral pelos credores, sob

pena de inf ração à Lei n° 11.101/05, culminando,

por co.nsegrui.nte, na decretação de falência da

empresa devedora.

Diz mais, que a decisão embargada

deixou de abordar também o art. 6 ° da referida

lei, segundo o qual, o curso das acões e execuções

relativas aos créditos sujeitos a recuperação é

suspenso com o deferimento do processamento da

recuperação judicialr o que significa dizer que os

mesmos terão sua exigibilidade suspensa (fIs.

612/613) .

Afirma ainda que houve omissão também

era relação à ausência de lei especifica dispondo

sobre o parcelamento dos impostos para empresas em

recuperação judicial e que a CELG é regida por

normas de direito privado, logo não se equipara ao

poder público.

Pediu, ao final, o acolhimento dos

embargos de declaração com efeitos infringentes ao



tribuna
de justiça
do estado de goiás

julgado recorrido devendo ser provido o agravo de

instrumento.

619/630.

Juntou a documentação de fIs.

Nova petição e documentos juntados às

fls. 632/652.

É, em síntese, o relatório

Passo ao voto.

Presentes os pressupostos

admissibilidade, CONHEÇO do recurso.

de

À fl. 603 vimos a seguinte ementa

lançada na decisão embargada:

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LICITAÇÃO. DISPENSA DE
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS.
Em razão da negativa de vigência à Lei de
Licitações bem como da supremacia do princípio
da legalidade estrita que rege a Administração
Pública f não há como deferir a dispensa de
apresentação de certidões negativas para que a
recorrente licite e contrã t e com o Poder
Público.
AGRAVO DESPROVIDO. "



tribunal
de justiça
do estado da goiás

Observa-se da decisão embargada (fIs.

595/604) que as alegações formuladas no agravo de

instrumento foram suficientemente examinadas,

devendo ser observado nesta oportunidade, que o

Estado-Juiz não está obrigado a responder a todos

os questionamentos formulados pelas partes,

bastando suficiente fundamentação de sua decisão,

senão vejamos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PACIFICADA.
DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. ARTIGO 551 r

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. ARRENDAMENTO MERCANTIL. IS S.
COBRANÇA. COMPETÊNCIA. LOCAL DO SERVIÇO.
VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N°
7/STJ.
1. Omissis.. ,
2. Decididas as questões suscitadas/ não há
falar em violação do artigo 535 do Código de
Processo Civil, sendo certo qzie os embargos
declaratórios não se prestara ao reexame de
matéria já decidida à luz dos fundamentos
jurídicos invocados, tampouco para forçar o
ingresso na instância extraordinária se não
houver omissão, contradição ou obscuridade a
ser suprida ou dirimida no acórdão, nem fica o
juiz obrigado a responder a todas as alegações
das partes cpjando já encontrou motivo
suficiente para fundar a decisão.
3 e 4. Omissis...
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1233258/PR, Rei. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 12/04/2011, DJe 26/04/2011)
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.
FALÊNCIA. EXPRESSA MENÇÃO AOS DISPOSITIVOS
SUSCITADOS PELA PARTE. DESNECESSIDADE.

4



tribunal
de justiça
cio estado de gotas

/ >?3ao- ^z

AUSENC IA DE OMISSÃO. LIVRE CONVENCIMENTO
FUNDAMENTADO. OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC. INEXISTÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA.
CESSÃO DE QUOTAS. INCLUSÃO DOS EX-SÓCIOS WO
ROL DOS FALIDOS.
APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART.
51 DO DECRETO-LEI N° 7.661/1945. OCORRÊNCIA.
I - A prestação jurisdicional foi concedida de
acordo com a pretensão deduzida, pois o
julgador não está obrigado a responder a todas
as considerações das partes, bastando que
decida a questão por inteiro e motivadamente.
Inexiste a contrariedade ao art. 535 do CPC.
II a VXX - Omissis. . .
Recurso especial PROVIDO.
(REsp 876. 066/PR, Rei. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/05/2010, DJe 22/06/2010)"

Aliás, nem mesmo no campo processual

penal que, como cediço, tem uma série de

formalidades a serem observadas em favor do réu,

além daquelas existentes no processo civil, não há

exigência de se responder a todos os quesitos

formulados pelas partes, senão vejamos:

"PENAL. HABBAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA
DE ANÁLISE DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE
ROUBO PARA EXERCÍCIO ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS
RAZÕES. MAGISTRADO. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE
RESPONDER A TODAS AS TESES DEFENSIVAS.
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. ORDEM DENEGADA.
1. O magistrado não está obrigado a responder
a todos os argumentos das partes/ guando já
tenha encontrado fundamentos suficientes para.
proferir o decis um.
2. Não há omissão, contradição, obscuridade ou
vício a ser sanado quando o magistrado



tribuna
de justiça
cio estado de goiâs

aprecia/ de forma clara, nítida e didática, as
matérias suscitadas, tendo, assim, enfrentado
todos os pontos necessários ao desate da
causa.
3. Ordem denegada.
(HC 120.287/MG, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe
07/06/2010)"

Na verdade, ocorreu que a decisão

recorrida contrariou os interesses dos

embarganteSf todavia, tal fato não autoriza a

oposição de embargos de declaração, conforme

fundamentação supra.

Ante o exposto desacolho os embargos

de declaração, vez que desatendidos os requisitos

exigidos por lei (art. 535 e incisos do CPC).

É o voto.

Goiânia, 18 de julho de 2013.

SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO
Relator em Substituição

7/A



tribuna
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 72428-
03.2013.8.09.0000 Í20139072428Q) DE GOIÂNIA

EMBARGANTE

ADMINISTRADOR
RELATOR
CÂMARA

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO
ELETRICIDADE LTDA
LEONARDO PATERNOSTRO
DR. SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO
4a CÍVEL

E

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES.

DESACOLHIMENTO.

1- Decididas todas as questões

suscitadas nos autos, com suficiente

fundamentação, não há falar-se em

violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem está obrigado o

Estado-Juiz a responder a todas as

alegações formuladas pelas partes.

2- Como cediço, o recurso de embargos

de declaração se presta a sanar

obscuridade, contradição ou omissão

porventura existentes na decisão

recorrida e não para reexaminar toda

questão meritória visando modificar o

julgado recorrido.

EMBARGOS REJEITADOS.



tribunal
de justiça
cio eslado de tjoiíis

<?

ACÓRDÃO

Vistos/ relatados e discutidos estes

autos/ em que são partes as retro indicadas.

ACORDAM os componentes da 2a Turma

Julgadora da 4a Câmara Civel do egrégio Tribunal

de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de

votos/ em rejeitar os embargos declaratórios, nos

termos do voto do Relator.

Votaram com o Relator, o

Desembargador Kisleu Dias Maciel Filho e a Dra

Sandra Regina Teodoro Reis (subst. -da Dês.

Elizabeth Maria da Silva).

Presidiu a sessão o Desembargador

Gilberto Marques Filho.

Presente a ilustre Procuradora de

Justiça Dra Eliane Ferreira Fávaro.

Goiânia/ 18 de julho de 2013.

SÉRGIO MENDONÇA DE ARAÚJO
Relator em Substituição



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca
de Goiânia - Goiás.

Processo: 201104929060

049290676281 í8090651

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO
DE GOIÂNIA E REGIÃO LTDA., já devidamente qualificada e habilitada nos
presentes autos como credora de garantia real da Eplan Engenharia Planejamento e
Eletricidade Ltda., vem perante a douta presença de Vossa Excelência expor e ao
final requerer o seguinte:

O plano de recuperação judicial apresentado nos presentes autosj
foi aprovado na assembleia geral de credores realizada no dia 19/11/2012 (fis.j
2764/2769). l

Posto isto, requer digne-se Vossa Excelência de deliberar
acerca da homologação do plano de recuperação judicial, o que evitará maiores
prejuízos aos credores, tendo em vista que os pagamentos terão início somente a
partir da data da publicação do referido ato judicial.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 12 de setembro de 2013.

Sérgio ReigCrisffím Ales*

OAB/GO 20.871
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\ • ' • \R JUDICIÁRIO ' . . /_ ' • ' •

' ' " . ' ' JUSTIÇA DO TRABALHO ?

. , ' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIÃO
- 5a.VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO/RO' -

'• Rua Prudente de Moraes, 2313 - Centro - 5° Andar, Porto Velho,"CEP: 76.800-000 -
~ ^. • 321-1 6661 ' . . V v - • " .

QFÍCIO/SPGN°260/2013~SPG. . . -• . - "

. Porto Velho(RÒ), 05 de setembro de 2013.

Processo : , 5aVT/PVH/RO/N° 0000393-75.2012.5.14.0005 . , , . ' . ' . '
.Reclamante: Francisco José Alves ' - .
Reclamados: Eplan Engenharia, Planejamento e EJletricidade Ltda e Centrais Elétricas de

1 .Rondônia-'GERON ' ' . " ' - ' '
.Assunto: ' Solicitação de informações ' ^

Senhor(a) Escrivão(a); ,- '

' ' . ' . . De ordem da Excelentíssima .Senhora RENATA NUNES DE
Juíza do Trabalho Substituta desta Vara Trabalhista, ,e- reiterando''o ofício

n°073/2013; solicito a Vossa Senhoria informações-acerca da previsão do pagamento do
crédito trabalhista(RS5.421,00) do reclamante,"habilitado' neáse Juízo nos autos da ação de
recuperação judicial n°492906-76.2011.809.0051. -Segue cópia dos documentos de. fls.
107/109 e dó despacho defL 138. - . / , '

Atenciosamente,

>E MENDONÇA
Diretor ^é Secretaria,

Ao(Á) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Èscrivao(ã) da - .
5a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO ' " i '
Endereço: Rua 10, n°150; Bairro"Setor Oesté; CEP: 74.120-020
Goiânia/GO , ' . . . . ' • ' . , . . . '
''EXPEDIDO OFÍCIO VIA AR N° • ' • " • • '• .
Porto Velho, / 72013. ( n-fei,ra). . ' ' '. .



ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA

.Valtair Silva dos Santos
OAB-707-RO

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DO TRABALHO TITULAR: DA QUINTA

'VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - RO. "Í

PROCESSO. n° 0000393.2012.005M4.9 — Reclamação Trabalhista 5a VT

Porto Velho-RO—TRT 14a R. "" • • "" . . -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA, por seu-- advogado, -no firmai assinado, nos autos da reclamação

trabalhista .movida por "FRANCISCO JOSÉ -ALVES^ vem perante Vossa

• Excelência, òonf. Ata de audiência comprovar; :

. -^ ' • •

-HABILITAÇÃO DO CREDITO 'DO .RECLAMANTE, nos Autos da

recuperação judicial n° 201.104:929-06 da 5° Vara civil de Goiânia, conforme

edital de apresentação do plano de recuperação judicial (doe. em anexo)

Tendo cumprido integralmente as obrigações de fazer e de pagar, objeto

_.d_a pqncHjaçâp e,.não havendo mais'1 pendências, rèquei; a.declaração de

extinção do processo com o arquivamento dos autos. ..—-., _,v

Termos errique," /-

J. Rede Deferimento. ; ,

Porto Velho-RO, 27 de'junho de 2012,

Av. Sete.de Setembro n°. 1.083, 1° andar, sala 19 —Galeria Central— CEP. 76.801-097 Porto'
; velho - RO Fone -Fax (069) 3223-3095 e-3224-5682, 9984-0700-e-mail

•' y . santosvaltair@gmail.com , , '



tribunal
cie justiça

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia. •
5a VARA ClVEL (Juiz. 1)

EDITAL'

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE
PUBLICAÇÃO DA 2a RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DE EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRIC1DADE LTDA

• - - ) • • • .

O Excelentíssimo Senhor.PAULO,CÉSAR ALVES DAS NEVES, MM..Juiz de Direito
da 5a Vara Cível da Comarca de.Goiânia - GO, no uso de sua competência e rios
termos, da Lei 11./10172005, junto com a Administração Judicial nomeada no -

.Processo n° 492906-76.2011.8.09.0051, autosV 3332701, em curso, penante a 53

• Vara Cível da Comarca dfe Goiânia, Goiás,' referente à Recuperação Judicia! de
EPLAN- ENGENHARIA PLANEJAMENTO' E ELETRlC|DADE LTDA, comunica às-
partes e interessados "que, 'após a verificação--detalhada das habilitações e das;
divergências de crédito,postuladas, tendo como base a documentação apresentada

.nestas e os livros, contábels. da empresa'devedora,-concluiu peia'legitimação dos
credores e dos créditos atestados nas respectivas tabelas abaixo, que definem, os
valores, respeitantes aos credores Trabalhistas, aos credores Quirografáríos e com

.Garantia F?eai'. As pessoas'indicadas no- artigo 8° da lei-11.10172005, pod.erão ter
acesso aos. documentos que fundamentaram a referida lista,-no'escritório do
Administrador Judicial Leonardo De .Paterhostro,'-localizado na Av. C-255, n° 27-0,-
SaIa-422, Setor Nova-:Suiça,, Goiânia, Goiás, Telefones .(62)-3088-0666 /'(62) 8408-
8790, e-máil Lpatern'Qstro@fqmaiLcom. em horário comercial mediante agendamento
prévio. Ficam os'interessados^ desde.-já^adyertidos-do prazo dê 10 (dez) dias para.
apresentarem impugnações judiciais ao valor do crédito -ou classe, se for o caso, _
•contado da"pybliaação da referida relação, nos termos do antigo acírna-mencionadq.

• '•• . \ J" , '. - /
Comunica, ainda que o plano de l recuperação judicial já foi apresentado pela,
devedora, e encontra-se nos autos/do processo em referenciar Fíeam advertidos,
igualmente, do prazo de 30 dias/para apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial, contado dc^presente publicação, nos termos.do art. 55-da Lei
v11.101/2005.. E para que no"fuKÍro nirtouém possa_aleg.ar ignorância,, expediu-se o'

• preseate, que será p\jbiicac!0"nos termas da



(.íABlíltil. IU-.NKIOI/H LUIZ SILVA

CilLVAME IXínXSTAOlí OLIVEIRA

JADIl,SCi.\A 0!v SOUSA

JOSÉ: RICARIX) MARTINS
JOSSYLAINE D0$ ANJOS SII.VA

Trabalhisra
7'raiwThista
Trahalhisiâ

:Traliíilhisia
Tralialhísia
Traíwthista
Trabatttfstft

Trobulhisla
Trnballilsla
Trahalltfífã
TrabaThisttf
Trabalhista
Trabathlsin
Trabalhista'

JlíCELlAMi VALENTE OO AMARAL
tJULIA.VO OKI ANDA 1'íA SILVA
JÚLIO Clí/AR MANOEL DESOl-SA

KLEriO DOS SAN VOS SOUSA

(LEANDRO PRF.n'AS PA'CO.STA

UC1O FRUGERí BLÍisNO

LUÍS ANTÓNIO ALVE.S DA CUNHA

!IZ CARLOS MONTKIRO MAÍITIN.S

1NO PEDR.O ROD.RIGIÍGS

MÁRCIO ROBERTO BEZERRA DA SILVA

3.QS3.18
.6.991.S2

RS
•RS

5.S07.2.1

2.952.42
tis

•1.83331

RS
RS ii.6P4.20
RS

i .(520.35
RS

•1.375.63



5a Vara do Trabalho de Porto Velho-RO - Autos 0000393-75.2012.5.14.0005 .
Reclámante-Exequente: Francisco José Alves ' -
Reclarqada-Executada: EPLAN-Engenharia, Planejamento e Eletricidade^Ltda e •
Outra " ' • '' '.' •' - . - ' "• ' • " . ' - . . , " -

"' : . . CERTIDÃO-CONCLUSÃO ' ' .

, . Certifico e dou fé que não houve expediente nesta- Unjdade
Jurisdicional no dia 1-5-201 3 '(4a feira), em virtude do feriado Nacional r Dia do,
trabalho. Certifico, outrossirn, que em virtude do Encontro dos. Magistrados
ocorrido no período de í/5 a 17-5-2013 (quarta -a sexta-feira), bem corno em
face a, suspensão do expediente externo para atualização do.e-Gestãp, os.
prazos foram suspensos nos' aludidos dias. Certifico, por. fim, que não houve
expediente nesta Vara do Trabalho' no dia 24-5-2013 (6a feira), em virtude do
feriado. Municipal '- < D/a da Padroeira de Porto Velho (Nossa Senhora
Auxiliadora^, É o que me cumpre-ce.rtlflcar. . . ' . . - " .

V Faco( nesta data os autos^e@nclusos, para deliberação, em

'face aos termos do ofício de fl, 1 36. /*/ ' - ' -
_ -: . Porto Velno^^^^

meior de Secretaria~

Tendo em vista os termos constantes do ofício de fl. 136,
,aguarde-se por mais 90 (noventa) dias. .. . - . . s

' Sem manifestação,..^ oficie-se novamente solicitando
informações acerca da tramitação daqule feito.

Porto. Velho/RQ^démio de 2013:(2Meira)

. REMESSA

Ao Setor encarregado, para cumprimento.
: - Porto Velho-RO, 28-5-2013 (3a feira)'

P - •Meire MadalèfeAlves Pereira
' ' Assistente de Juiz



Certifico
transitou ern julgado. Dou fé,

Goiânia. 36./ _o ̂  / f3

p TÚ/ÍO Caetano da c&
ç. Escrivão do 5° Oficio Civil

M M. Juiz da 5a Vara Cível nesta daY
/ J^



3

C O N C L U S Ã O

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de

dois mil e treze {25,09.2013}, faço estes autos

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César

Alves das Neves. Para constar lavrei o presente

termo.

Escrivác* Jududiciário

Protocolo n . ZOi

D E . 5 F A C H O

pe te rmíno a u e a escr ivã n ia p r o m o v a

a p e n s a m e n t o aos d e m a i s v o l u m e s do presente processo.

Z/ de se tembro de ZOÍ/5

PAULO CÉSAR ALA/ES DAS NEVÕES

JUIZ DE/ DIREITO.



C O N C L U S Ã O

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil

e treze (1°.10.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escriv,

Protocolo n. ZO1

D L S F A C M O

decisão em Z5 (vínta e três) l a u d a s

impressas .

(3 o í â n í a; Z3 de outubro d^ZO i 5 • \O CÉSAR ALVES DAS/NEVES

JUI/Êl DE DIRECTO.



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goíâs

PROTOCOLO N. 201104929060

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AUTORA: EPLAN ENGENHARIA,

ELETRICIDADE LTDA.

PLANEJAMENTO E

D E C I S Ã O

R E L A T Ó R I O

Tratam os autos de processo de recuperação

judicial protocolizado por EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO



L

PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

E E L E T R I C I D A D E L T D A . , qualificada nos autos, alegando, para

tanto, fatos que acarretaram o endividamento excessivo e que

necessita do alongamento do seu passivo para conseguir se viabilizar

economicamente.

O feito tramitou regularmente e no dia 19 de

novembro de 2012 foi realizada a assembleia geral de credores em

que foi aprovado o plano de recuperação apresentado pela empresa

recuperanda.

Em assembleia, o Banco do Brasil S.A.

apresentou objeção quanto à existência de deságio em seu desfavor,

discordou do impedimento ao prosseguimento de demandas em face

dos sócios e coobrigados, bem como de qualquer alteração na

condição de suas garantias, inclusive quanto à titularidade e

integralização ao capital social da empresa.

Igualmente, o representante da Engecred

apresentou objeção quanto à liberação das garantias pessoais, as

quais alega dever permanecer.

l

O representante do Ministério Público chamado

a manifestar nos autos lançou o parecer de folhas 2.806 a 2.815.



)ER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goíás

Então, os autos vieram-me conclusos para

decisão.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Quanto às objeções ao plano de recuperação

judicial apresentadas pelo Banco do Brasil S.A. e pela Engecred,

entendo que restaram prejudicadas' com a aprovação do plano em

Assembleia Geral dos Credores.

Igualmente, as objeções anteriores,

protocolizadas nos autos, restaram prejudicadas com a apresentação

e aprovação do novo plano de recuperação.

Todavia, nada impede que as questões de ordem

pública sejam analisadas por este magistrado.

Sobre o tema, o egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo decidiu que:

"Agravo. Recuperação judicial.

Recurso contra decisão que em face

da aprovação d o . plano pela

3



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estada de

P

Assembleia-Geral de Credores pelo

quorum legal, concede a

recuperação. A Assembleia-Geral de

Credores só é reputada soberana

para a aprovação do plano se este

não violar os princípios gerais de

direito, os princípios e regras da

Constituição Federal e as regras de

ordem pública da Lei n°

11.101/2005. Proposta que viola

princípios gerais de direito/

normas constitucionais/ regras de

ordem pública e o postulado da

"pars conditio creditorum",

ensejando a manipulação do quorum

assemblear, é nula. Cláusula que

outorgue liberdade para a alienação

de quaisquer bens/ móveis e

imóveis/ inclusive os que são

objeto de arrendamento mercantil e

de alienação fiduciária,

independente de autorização do

Juiz, da Assembleia-Geral/ e dos

titulares da propriedade é nula.

Supres são das garantias reais e

fidejussórias sem a expressa

aprovação dos credores titulares

L
4



PODER JUDICIÁRIO
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de justiça
do estado de gotas

das respectivas garantias implica

nulidade da cláusula. Proibição de

ajuizamento de ações e execuções

contra as recuperandas e seus

garantidores e a extinção de tais

ações viola a Constituição Federal.

Cláusulas que consubstanciam abuso

de direito/ violação dos princípios

gerais de direito/ da Carta da

República e das leis de ordem

pública são nulas. Agravo provido

para decretar a nulidade da

deliberação da AGC/ com

determinação de apresentação de

outro plano/ no prazo de 30

(trinta) dias/ a ser elaborado em

consonância com os princípios

gerais do direito/ a Constituição

Federal e a Lei n° 11.101/2005, a

ser submetido à as semblêia-geral de

credores no prazo de 60 (sessenta)

dias/ sob pena de decreto de

falência. "A assembleia de credores

é soberana em suas decisões quanto

aos planos de recuperação judicial.

Contudo/ as deliberações desse

plano estão sujeitas aos requisitos

L



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
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do estada de gaias

de validade dos atos jurídicos em

geral , requis i tos esses que es tão

s u j e i t o s ao controle jud ic ia l"

( R E s p . 1 . 3 1 4 . 2 0 9 - S P , Rei . M i n .

Nancy Andr igh i ) . (Agravo de Instrumento

n. 0288896-55.2011.8.26.0000, Is Câmara

Reservada de Direito Empresarial, relator

Pereira Calças, acórdão de 31 de julho de 2012).

Depois de detida análise dos autos, concluí que o

plano de recuperação judicial apresentado pela empresa recuperanda

deverá ser homologado, com ressalvas, uma vez que verifiquei a

existência de cláusulas que não encontram respaldo na legislação

pertinente, senão vejamos.

Em verdade, observa-se que o Plano de

Recuperação Judicial foi formulado com graves violações às regras

de ordem pública. Assim, não podemos aceitar a decisão da

Assembleia Geral de Credores como soberana e simplesmente

homologar o plano apresentado.

Sobre a questão o ilustre Desembargador Manoel

de Queiroz de Pereira Calças em brilhante voto (Agravo de

L



trit?unai
de justiça
do estado de gotas

Instrumento n. 0288896-55.2011.8.26.0000, Ia Câmara Reservada de

Direito Empresarial) ensina que:

"Na linha de tal ensinança, só se

pode afirmar que a Assembleia-Gerai

de Credores é soberana quando ela

obedece a Constituição da República

- seus princípios e regras - e as

leis constitucionais, notadamente

as de ordem pública. Se a

Assembléia-Geral de Credores aprova

pelo quorum estabelecido na Lei n.

11.101/2005 um plano que viole

princípios ou regras, compete ao

Poder Judiciário (que, como já

afirmei/ não é mero chancelador de

deliberações assembleares - tanto

que tem o poder-dever de não

aplicar • regras inconstitucionais) o

dever de recusar a homologação a

plano viciado".

Em primeiro lugar, verifico a existência de

cláusula que merece ser retificada. Extrai-se dos autos a existência

de cláusula que prevê a liberdade na alienação de bens móveis

pertencentes à empresa recuperanda.
( f rtVlS

7



)ER JUDICIÁRIO L

tribunal
de justiça
do estado de gaias

O plano de recuperação judicial apresentado às

folhas 2.609/2.637 dispõe sobre a possibilidade de alienação dos

bens móveis da empresa recuperanda (folhas 2.626) da seguinte

forma:

"ALIENAÇÃO DE BENS. É permitida a

alienação dos bens móveis da

empresa em recuperação, euj os

recursos serão destinados à

modernização dos equipamentos de

produção, à composição do capital

de giro e ao cumprimento das

obrigações constantes referentes

aos leilões reversos que serão

realizados de acordo com o aprovado

no plano de recuperação judicial".

Note-se, no entanto, que somente os bens

previamente especificados no plano de recuperação podem ser

objeto de alienação, sob pena de se confrontar a regra do artigo 66

da lei de regência, que afirma que "Após a d is t r ibuição do

pedido de recuperação judic ia l , o devedor não

poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu

ativo pe rmanen te , salvo evidente ut i l idade



CIARIO

tribuna!
de justiça
do estado decaías

reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comité,

com exceção daqueles previamente relacionados no

plano de recuperação judicial".

O Tribunal de Justiça de São Paulo já se

manifestou acerca do assunto:

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Pedido de

alienação de bem imóvel deferido.

Credor agravante alega que ainda

que essa possibilidade conste do

Plano de Recuperação, haverá tal

pretensão de ser submetida à

aprovação dos credores, caso haja

objeção ao Plano. Ressalta, ainda,

que o art. 66 da LFR não ampara a

venda de bens ou direitos, mormente

sem utilidade ou sem que tenha sido

ouvido o Comité, ou, caso este não

exista, o Administrador Judicial, o

que não ocorreu no caso.

Possibilidade da alienação, desde

que haja utilidade reconhecida pelo

juiz. Desmobilização de ativos não

operacionais que reduzirá a

dependência da emp-resa de-Capital

«*$>*••
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de terceiros. Evidente a utilidade

para a recuperação da e m p r e s a . Não

consta dos autos que houve objecão

ao P lano ou que o mesmo tenha sido

aprovado / de forma que se most ra

desnecessá r io submeter • o

procedimento a nova aprovação dos

credores . Para que a recuperanda

cumpra o Plano de Recuperação

Judicial , esta f a z jus à

poss ib i l idade de a l ienação dos seus

bens imóveis não operacionais .

R e c u r s o improvido". (Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo - Agravo de Instrumento

n. 393813520118260000 SP 0039381-

35.2011.8.26.0000, Relator: Francisco Loureiro.

Data de Julgamento: 26/06/2012, Ia Câmara

Reservada de Direito Empresarial, Data de

Publicação: 26 de junho de 2012).

No caso dos autos foi possível verificar que o

plano de recuperação aprovado pela Assembleia Geral dos Credores

originou-se do aditamento do plano anteriormente apresentado pela

recuperanda, às folhas 1,417/1.503, no qual consta a especificação e

10
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avaliação de determinados bens móveis pertencentes aos ativos da

empresa (folhas 1.498/1.499).

Dessa forma, somente os bens móveis que foram

previamente arrolados poderão ser objeto de alienação, para os

devidos fins a que se destinam conforme o plano apresentado, sendo

que os demais necessitarão de prévia aprovação pelo comité, ou pelo

administrador judicial (art. 28 da Lei n. 11.101/05), e da evidente

utilidade da medida, reconhecida judicialmente.

3Q1
l

Por outro lado, é importante destacar que

qualquer disposição do plano judicial que permite à recuperanda, a

seu critério, dar em garantia bens do seu ativo permanente que

estiverem livres, objetivando compor ou reforçar seu capital de

giro, é nula de pleno direito, porque referida disposição contraria o

disposto no art. 66 da Lei n° 11.101/05, que afirma que "Após a

distribuição do pedido de recuperação judicial / , o

devedor não poderá a l ienar ou onerar bens ou

direitos de seu ativo permanente, salvo evidente

ut i l idade reconhecida pelo j u i z , depois de ouvido

o comité/ com exceção daqueles previamente

re lacionados no plano de recuperação judicial" .
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do estado degoiás

Seguindo em frente, verifico que são nulas de

pleno direito as cláusulas que permitem a supressão de garantias

e/ou cancelamentos de ónus.

O plano de recuperação prescreve que "a

aprovação do presente plano de recuperação judicial 'implica na

autorização dada pelos credores ao cancelamento do ónus" (folhas

2.627).

O procurador da recuperanda, advogado Murillo

Lobo, aduziu em assembleia (folhas 2.753/2.754) que o referido

parágrafo constante do plano foi inserido de forma equivocado,

sendo o correto no sentido de que "a aprovação do presente

plano implica na autorização para

transferência/integralização ao capital social da

empresa EPLAN do bem imóvel denominado Fazenda

Ibipeba, mantendo-se a garantia hipotecária que

grava o referido bem".

Ora3 é cediço que o instrumento que vincula os

credores e a recuperanda às obrigações assumidas é o plano de

recuperação aprovado em assembleia e homologado pelo juiz, que,

nos termos do artigo 59, parágrafo 1Q, da lei alhures referida,

constitui título executivo judicial, razão pela, qual a ratificação ou
' '

12
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esclarecimento realizado pelo procurador acima transcrito não

possui nenhuma eficácia.

Acrescente-se que é importante registrar que a

Lei de Recuperação e Falência retirou da competência da assembleia

de credores a apreciação quanto às garantias havidas, uma vez que

assegura à autonomia privada do credor a prerrogativa de dispensar

ou substituir a garantia que o favorece (artigos 49, parágrafo 3S e

50, parágrafo ls, da mencionada norma).

Desta feita, para que haja liberação das garantias

reais e fidejussórias, imprescindível a concordância expressa e

inequívoca de cada um dos credores titulares destas, fato que não

ocorreu no caso em tela, o que demonstra a clara nulidade, de

caráter absoluto, da suso transcrita cláusula que dispõe nesse

sentido.

já decidiram que:

Sobre a questão os colendos Tribunais de Justiça

"Agravo de instrumento. Recuperação

judicial. Instrumento de confissão

de divida garantido por penhor de

safra de cana-de-aç(Cu

13
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subsequentes produtos

industrializados. Corte da lavoura

sem realização do depósito perante

a empresa contratada para tal fim.

Pretensão à substituição da safra

já colhida pela futura. Art. 1.443

do Código Civil. Autêntica

substituição da garantia

pignoraticia. Indispensabilidade da

expressa aprovação do credor

titular do penhor. Indeferimento em

razão da ausência de autorização

dos credores. Inteligência dos

arts. 49, § 5° e 50, § 1°, da Lei

n° 11.101/2005, que, por ser lei

especial e de ordem pública,

prevalece sobre a lei geral (Código

Civil). A substituição das

garantias consistentes em penhor de

lavoura de cana-de-açúcar e os

subsequentes

industrializados só

deferida mediante

expressa do credor

respectiva garantia,

para realização do

conta especial,

"L

produtos

pode ser

aprovação

titular da

Determinação

depósito, em

do valor

14
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correspondente ao açúcar ou álcool

produzido cora a lavoura empenhada.

P r a z o de 10 d i a s / sob pena de mul ta

d iá r ia . Agravo provido, em par te" .

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -

Agravo de Instrumento n. 1551932820118260000

SP 0155193-28.2011.8.26.0000, Relator: Pereira

Calças. Data de Julgamento: 18 de outubro de

2011, Câmara Reservada à Falência e

Recuperação, Data de Publicação: 19 de outubro

de 2011).

" R E C U R S O DE AGRAVO DE I N S T R U M E N T O -

R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L - LEI

11.101/2005 - C É D U L A DE C R É D I T O

B A N C Á R I O COM GARANTIA REAL DE

P E N H O R M E R C A N T I L - LIBERAÇÃO E

S U B S T I T U I Ç Ã O DAS GARANTIAS

VALORES V I N C U L A D O S E P R O D U T O ARROZ

EMPENHADOS - SUBSTITUIÇÃO DE

GARANTIA REAL ~ N E C E S S I D A D E DE

A N U Ê N C I A DO C R E D O R - I N T E L I G Ê N C I A

DO A R T I G O 50, § 1% DA LEI N .

11.101/2005 - R E C U R S O P R O V I D O . Na

alienação de bem objeto de garantia

real,
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sua subst i tu ição somente serão

admit idas mediante anuência

expressa do credor , de acordo com o

disposto no art igo 50 , § l °, da

nova Lei de Falências (Le i n°

11.101/05}". (Tribunal de Justiça do Estado

do Mato Grosso, Agravo de Instrumento n.

76949/2009, Relatora Doutora Marilsen Andrade

Addario. Data do julgamento: 19 de outubro de

2009. Data da publicação: 05 de novembro de

2009).

Também, notadamente nula de pleno direito a

cláusula que prevê que, depois da homologação do plano, deverão

ser suspensas todas as ações de cobrança, monitorias, execuções

judiciais ou qualquer outra medida judicial ajuizada contra a

recuperanda e/ou demais devedores solidários, garantidores e/ou

terceiros referentes aos respectivos créditos sujeitos ou não à

recuperação judicial e que tenham sido novados pelo plano (folhas

2.630/2.631).

A referida cláusula ofende as disposições do

parágrafo 4Q, do art. 6Q, da LFR que prevê apenas a suspensão pelo

período de 180 (cento e oitenta) dias e que escoado o referido
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de justiça
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prazo, restabelece-se o direito dos credores de iniciar ou continuar

suas aço es e execuções independentemente de pronunciamento

judicial.

Acrescente-se que os credores podem mover

açoes em face dos devedores solidários, garantidores e terceiros. De

acordo com o disposto no art. 6Q, caput, e 49, parágrafo ls, ambos da

Lei n9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, o prosseguimento das

execuções ajuizadas contra garantes coobrigados ou devedores

subsidiários não é afetado pelo processamento do pedido de

recuperação judicial da devedora. Havendo a aprovação do plano de

recuperação judicial, a novação do débito opera-se apenas em

relação ao devedor principal que se encontra em recuperação

judicial, mantendo-se incólumes as obrigações perante os

respectivos garantidores.

Por outro lado, não vejo irregularidades quanto

às demais cláusulas constantes do plano de recuperação.

Por último, não vejo óbice quanto à homologação

do plano sem a apresentação das certidões negativas de débitos

tributários, aplicando-se ao caso o princípio da preservação da

empresa.

L
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Registre-se que a concessão da recuperação

judicial a despeito da falta de certidões negativas, ou positivas com

efeitos de negativas, tem sido orientação tanto doutrinária quanto

jurisprudencial.

Com efeito, a inércia estatal em regulamentar,

através da elaboração de Lei Complementar, programas especiais de

parcelamento de débitos perante a fazenda pública, para empresas

em recuperação, não pode ser fator determinante a inviabilizar a

pretendida recuperação, sob pena de se negar vigência ao princípio

norteador da lei e à própria lei.

Sobre a questão os Tribunais já se posicionaram:

s
5=

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DEBITO TRIBUTÁRIO. OFENSA A FUNÇÃO

SOCIAL. O instituto da recuperação

judicial se apresenta como um

mecanismo voltado à preservação de

uma empresa que atende a uma função

social. Portanto, a subordinação do

deferimento de tal benesse à

apresentação de certidões negativas

'f , Vv("K 1 o
V . - t.itt •• ' J-*J
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de débi tos t r i bu tá r io s colide com

princípios cons t i tuc iona i s na

medida em que inviabi l iza a

salvação da empresa . Agravo

conhecido e provido. " (Tribunal de

Justiça do Estado de Goiás, Agravo de

Instrumento n. 64739-6/180, Relator

Desembargador Walter Carlos Lemes, Acórdão

publicado em 05 de dezembro de 2008).

"Recuperação Judicial . Cert idões

negat ivas de débi tos . Exigênc ia

para homologação do p lano aprovado

pelos c redores . Descabimento em

face da omissão do Poder Execut ivo

que não cuidou de propiciar

ins t rumento normativo que

permit isse pa rce lamento adequado

dos débitos f i sca i s . D i s p e n s a .

Recurso provido para esse f im" .

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - AI:

1250461920118260000 SP 0125046-

19.2011.8.26.0000, Relator: Araldo Telles, Data

de Julgamento: 22/11/2011, Câmara Reservada à
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Falência e Recuperação, Data de Publicação: 29

de novembro de 2011).

"EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE

CERTIDÃO FISCAL NEGATIVA

POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR SOBRE PARCELAMENTO DO

DÉBITO TRIBUTÁRIO - RISCO DE LESÃO

AO PRINCÍPIO NORTEADOR DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPROVIMENTO

DA IRRESIGNAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS

ARTS. 47, 57 E 68 TODOS DA LEI N°

11.101/2005 E ART. 155-A, §§ 2° E

3° DO CTN. A recuperação judicial

deve ser concedida/ a despeito da

ausência de certidões fiscais

negativas, até que seja elaborada

Lei Complementar que regule o

parcelamento do débito tributário

procedente de tal natureza, sob

risco de sepultar a aplicação do

novel instituto e, por

consequência, negar vigência ao

principio que lhe é norteador" .
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(Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,

Agravo de Instrumento n. 1.0079.06.288873-

4/001, Relator Desembargador Dorival

Guimarães Pereira, Data de Julgamento: 29 de

maio de 2008, Data da publicação: 06 de junho

de 2008).

Por fim, cumpre salientar, a título meramente

elucidativo, no que tange à discordância apresentada pelo Banco do

Brasil S.A quanto à existência de deságio, que não há acolhida, uma

vez que o credor deve se submeter à vontade da. maioria dos

credores estampada em Assembleia Geral dos Credores.

Nesse sentido:

"A Lei ri° 11.101, de 2005, impõe à

maior parte dos credores a

participação na recuperação

j udicial, com o consequente risco

de ver seus créditos diminuídos ou

postergados com base no plano de

recuperação judicial, ainda que não

concordem com as condições

oferecidas. Basta que a maioria dos

credores de mesma classe,

21
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respe i tadas as regras do art . 45,

dê sua chancela ao plano para que

os dissidentes f iquem submetidos a

seus e fe i tos r mesmo contra sua

von tade . " (Zn, Comentários à nova lei de

falência e recuperação de empresas: Lei ns

11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

Coordenadores Osmar Brina Corrêa-Lima, Sérgio

Mourão Corrêa Lima. Rio de Janeiro: Forense,

2009, p. 457).

D I S P O S I T I V O

Ante o 'exposto, homologo, com ressalvas, o

Plano de Recuperação apresentado e concedo a empresa

recuperanda os benefícios da recuperação judicial, sendo que as

seguintes cláusulas deverão ser cumpridas da seguinte forma:

ALIENAÇÃO DE BENS (folhas 2.626). É permitida a alienação, tão

somente, dos bens móveis da empresa recuperanda previamente

especificados/arrolados no plano de recuperação judicial, sendo que

os demais bens móveis necessitarão de autorização do Comité, ou,

sendo o caso, do administrador judicial, e do reconhecimento

judicial da utilidade da medida; DIVERSIFICAÇÃO DE

ATIVIDADES (folhas 2.627). A aprovação do plano não implica na

/.(,,flÇ,-*<1^' 90
W* . r\*V ^^
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O

autorização dada pelos credores ao cancela\nento do ónus;

NOVAÇÃO DA DÍVIDA (folhas 2.630). Não haverá suspensão das

ações de cobrança e execuções em face dos respectivos garantidores,

devedores solidários e terceiros.

Intimem-se.

Goiânia, 23'de oututiro de 2013.

PAULO CÉSAR ALVES DAS N£VES

J U I Z DE P I R E I T O . ,

que baixar/m com o despacho supra

O
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido: ....

Relatório mensal das atividades da recuperanda no período de novembro/2012 a julho/2013

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,

Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial

em epígrafe, respeitosamente, vem informar e requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 22, II, "c",

este experf vem apresentar a V. Exa e aos credores, o Relatório Mensal das

Atividades da devedora no período de novembrQ/2012 a julho/2013.

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de capitais, a

composição patrimonial, as análises vertical e horizontal do património, a

DRE (Demonstração de Resultado do Exercício), os índices de rentabilidade, índices

4929QH6.2QÍÍ-Í2Í OVíO/13 17:17 MU i
E Av. C-255, n° 270, Edifício Centra Empresarial Sebba, Saias 422 e 1207,

Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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de liquidez, de gestão do capital de giro e o n° de empregados atuais,

contratados e desligados.

O resumo da estrutura de capitais do período de novembro/2012 a julho/2013 é

o seguinte:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 1- ESTRUTURA DE CAPITAIS nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 |ul/13

Faturamento Bruto Mensal

Dívidas Contraídas Após o Pedido de RJ

CSP Mensal (Custo do Serviço Prestado)

Despesas Mensais

Tributos Mensais Pagos

Saldo Acumulado - Endividamento Tributário

Saldo Mensal - Endividamento Tributário

311.212,50

0,00

34.215,79

142.449,21

3.946,67

438.477,94

0,00

2.042.412,89

0,00

13.043,31

224.512,63

7.738,17

437.841,49

-636,45

635.215,76

0,00

5.505,47

53.357,98

7.562,19

458.495,88

20.654,39

259.063,22

0,00

7.186,59

164.885,83

0,00

458.495,88

0,00

170.960,83

0,00

17.221,35

163.043,77

6.832,59

458.495,88

0,00

168.938,87

0,00

31.213,84

48.281,85

12.713,90

453.661,27

-4.834,61

111.993,50

0,00

2.288,47

166.573,21

6.692,61

448.826,66

4.834,61

81.978,76

0,00

7.120,37

217.951,98

7.047,30

443.992,05

-4.834,61

47.085,58 :

0,00

13.085,58 '

201.754,21

3.798,77 !

439.157,44

-4.834,61 •

Nota-se que não foram contraídas dívidas após o ajuizamento da açao de

recuperação judicial.

Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro 1, tem-se o

seguinte:

FATURAMENTO BRUTO MENSAL
2.042.412,89

311.212,60 259.063,22

170.960,83 168.938.87
47.085,58

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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CSP MENSAL (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO)

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 rr^ar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

MISSAIS

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 rr ar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

TTPkTf*! TTT^/PNr* TfTTiTTÇTO' S" TO"
RIBUTOS MENSAIS

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

E Av. C-2J55, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

jul/13

jun/13

mai/13

abr/13

mar/13

fev/13

jan/13

dez/12

nov/12

SALDO ACUMULADO - EN
i

DMD&MENTQ TRIBUTÃEIO

SALDO MENSAL - ENDI

20.654,39

•
-636,45

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 n

^IDAMIHTO TRIBUTÁRIO !

:

-4.834,61 -4.834,61 -4.834,61 -4.834,61

ar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

Nos meses de abril a julho houve n

devedora, decorrente do pagamento de tri

eduçao no endividamento tributário da

DUtOS.

Nota-se que houve uma variação do faturamento bruto no período, que foi

acompanhada dos demais indicadores. Este fato ocorreu vez que a EPLAN

estava sem obras. Quando do início dos contratos, houve um aumento dos custos

e das despesas (estruturação de canteiro de obras, etc). A título de esclarecimento, ao

iniciar uma obra com pagamento por medição, o pagamento da fatura é feito com

pelo menos 30 dias após o protocolo da r nedição. No entanto, no período dos 30

dias antecedentes à medição, existiu todo o dispêndio na execução da obra

E Av. C- 55, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goíânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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como material, mão de obra, despesas com equipamentos e infraestrutura.

Portanto, a receita somente ingressa, em

inicio.

Ressalta-se também que essas osciíacoe

nédia, no prazo de 45 a 60 dias após o

na composição financeira da empresa

provocam variações no DRE - Demonstrações de Resultado do Exercício, e

consequentemente nos índices de atividape, de rentabilidade e de capital de giro

da empresa.

Ainda na estrutura de capitais, note a composição

análises vertical e horizontal do patrimô

ATIVO CIRCULANTE

patrimonial da empresa e as

lio empresarial:

ATIVO TOTAL

DISPONIBILIDADES

CREDITO

ESTOQUE

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZAVELA LONGO PRAZO

PERMANENTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

38.585.108,20

8.451.974.22

Z125.190.87

5.642.020,26

684.763,09

30,133.133,98

2.176.009,01

27.957.124,97

38.585.108,20

18.971.080,42

10.736.412,78

8.875.615,00

40.074.58Z,Q6

9.680.720,20

5.982.668,91

584.943,09

30.393.861.86

Z436.736.B9

27.957.124.97

40,074.582,06

18.659.185.11

10.734.925,00

10.680.471,95

40.531.7)5,0?

10.122.805,99

3.691.538,92

6.431.167,07

684.9)3,09

Z437.7P1.31

27.971.1^7.77

40.531.7f5,07

!4,96

40.623.155,44

10.213.164,18

3.926.397,77

6.286.766,41

684.943,09

30.409.991.26

Z438.813.49

27.971.177.77

40.623.155,44

18.594.455,16

10.915.502,36

11.113.194,90

40.629.333,63

10.193.098,01

4.060.866,30

6.13Z211.71

684.943,09

30.436.235,62

Z433.813.49

27.997.422,13

40.629.333,63

19.071.607.42

10.436.614,25

11.121.111.96

40.315.380,65

9.905.389,39

3.834.033,92

6.071.355,47

684.943,09

40.260.800,94

9.B40.320.68

3.769,996.67

6.070.324,01

684.943,09

30.409.991,26 | 30.420.480,26

Z438.813.49 Z438.813.49

27.971.177.77 | 27.931.666,77

40.315.380,65 40.260.800,94 40.126.179,67

40.126.179,67

9.705.699.41

3.625.543.55

a080.155.86

684.943.09

30.420.480.26

Z438.S13.49

27.981.666,77

19.041.349,96 | 19.045.837.74 | 19.051.677.47

10.466.871.71

10.807.158,98

10.46Z383.93

10.751579,27

10.457.896,15

10.616.606,05

40.127.918,38

9.713.549,91

3.626.208,05

6.087.341.86

684.943,09

30.414.368.47

Z43Z701.70

27.981.666,77

39.800.581,15

18.894.235.36

10.453.40S.37

10.45Z937.42

COMPOSIÇÃO FATRU

38.582.108,20 «.074.582,06 . 40.623.155,44

« • " ~ ' 40Ml.//i,U/ 4

30.133,133,98 30.408,969,08 3£

30.393.861,86 30.409.991,26

10.122.805,99 1C

9.680.720,20 10.213.164,18

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13

-•-ATIVO TOTAL -•- ATIVO CIR

;ONIAL-

'--•
.629.333,63

436.235,62

SRUPO DO ATIVO

40.315.380,65 40.126.179,67

40.260.800,94

30.420.480,26

30.409.991,26 30.420.480,26

40.127.913,38 í .

i

30.414.368,47 í

i _

|

193.098,01 9,840.320,68 9.713.549,91 i

9.905.339,39 9.705.699,41 '• .

mar/13

PLANTE

abr/13 mal/13 jun/13

-CATIVO NÃO CIRCULANTE

Jul/13

E Av. C- 155, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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A Análise Vertical (AV) é um processo

patrimoniais para com seu grupo, em um

determinado período. Os dados são extra

COMPOSIÇÃO PATÍUM

40.531.775,07 *
3a.çsí.ioaf?o fc. f . • •

•̂  40.074.582,06 40.623.155,44

18.971.080,42 18.659,185,11 18.814.053,90 lB.594.458,18

10.738.412,78 10.700.296,21 1

10.734.925,00 10.915.502,36

nov/12 dei/12 Jan/13 f e v/13

-*-PASSIVOTOTAL -«-PASSIVO C

Valise Vertical

3N1AL - GRUPO DO PASSIVO

•629Í333'63 40.260,800,94 39.800.581,15

40.315,380,65 40.126.179,67

19.071.607,42 19.041.349,96 19.045.837,74 19.051.677/17 18.894.23536

436.614,25 10.462.383,93 10.453.408,37

10.466.871,71 10.457.896,15

mar/13 abr/13 mal/13 ]un/13 Jul/13 =

RCULANTE -A-PASS1VO NÃO CIRCULANTE

Comparativo de um subgrupo de contas

mesma demonstração financeira de um

dos em percentuais. Note a seguir.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E EJ.ETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL i

Quadro 3 - ANÁLISE VERTICAL mar/13 AV abr/13

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

CLIENTES

ATIVO NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PERMANENTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PATRIMÓNIO LIQUIDO

40.629.333,63

10.193.098,01

4.060.886,30

6.132.211,71

30.436.235.62

Z438.813.49

27.997.422,13

40.629.333,63

19.071.607,42

10.436.614,25

11.121.111,96

100,00%

25,09%

9,99%

15,09%

74,91%

6,00%

'58,91%

100,00%

46,94%

25,69%

27,37%

40.315.380,6$

9.905.389,3!

3.834.033,9;

6.071. 355,4 j

30.409.991.2Ç

2.438.813.4$

27.971.177.7f

40.315.380,6^

19.041.349.9Ç

10.466.871,7)

10.807.1 58.9Ç

; AV mal/13 AV jun/12 " ̂ V ; jul/13 $ ]

1 00, 00%

24,57%

9,51%

15,06%

75,43%

6,05%

69,38%

100,00%

47,23%

25,96%

26,81%

40.250.800,94

9.840.320,68

3.769.996,67

6.070.324,01

30.420.480,26

2.438.813,49

27.981.666,77

40.260.800,94

19.045.837,74

10.462.383,93

10.752.579,27

100,00%

24,44%

9,36%

15,08%

75,56%

6,06%

69,50%

100,00%

47,31%

25,99%

26,71%

40,125.179,67

9.705.699,41

3.625,543,55

6.080.155,86

30.420.480,26

2.438.813,49

27.981666,77

40.126.179,67

19.051.677,47

10.457.896,15

10.616.606,05

'100%,

24P19%

• â,ó4%
15,15%

-75,81%

6,08%

69,73%

100%

47,48%

26,06%

26,46%

40,127.918,38

9.713.549,91

3.626.208.05

6.087.341,86

30.414.368.47

2.432.701,70

27.981.666,77

39.800.581,15

18.394.235,36

10.453.408,37

10.452.937,42

lOQjOOJQ

^42\%\

15,17%

75/19°%

. 6,06%!

69,73%\ finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas. Exemplo: no mês de julho/2013 o ativo

circulante representou 24,19% do ativo total da empresa.

Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AV) é desenvoh ida tomando-se por base dois ou mais

exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre os

E Av. 4-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiània-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendi mento® paternostro.com,b r
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valores das contas patrimoniais de um

seguinte.

período para outro. Note no Quadro

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 1

Quadro 4 -ANÁLISE HORIZONTAL mar/13 AH abr/13

AT1VO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

CLIENTES
ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

INVESTIMENTOS

"PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PATRIMÓNIO LÍQUIDO

40.629.333,63

10.193.098,01

4.060.886,30

6.132.211,71

30.436.235,62

2.438.813,49

27.997.422,13

40.629.333,63

19.071607,42

10.436.614,25

11.121.111,96

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

40.315.380,65

9.905.389,39

3.834.033,92

6.071.355,47

30.409.991,26

2.438.813,49

27.971.177,77

40.315.380,65

19.041.349,96

10.466.871,71

10.807.158,98

AH mai/13 AH jun/13 AH jul/13 AH . \

-2,82%

-5,59%',

•0,99%

-0,09%.

0,00%

•4.0936

•0,77%

-0,16%

.0,29%,

-2,82%

40.260.800,94

9.840.320,68

3.769.996,67

6.070.324,01

30.420.480,26

2.438.813,49

27.981.666,77

40,260.800,94

19.045.837,74

10.462.383,93

10.752.579,27

•0,14%

-0,66%

-1,67%

-0,02%

0.03%

0,00%

0,04%

-0,14%

0,02%

-0,04%

-0,51%

40.126.179,67

9.705,699,41

3.625.543,55

6.080.155,86

30.420.480,26

2.438.813,49

27.981.666,77

40.126,179,67

19.051.677,47

10.457.896,15

10,616.606,05

; 0,33%

-4,37%

-3;S3%.

0,16%,

0,00%

o,op%.
.0,00% ;

*0$3fê

-0,03%

•,-0,04%.:.

-1,26%

40.127.918,38

9.713.549,91

3.626.208,05

6.087.341,86

30.414.368,47

Z432.701.70

27.981.666,77

39.800.581,15

18.894.235,36

10.453.408,37

10.452.937,42

o,oo#]

0,08% \]

0,Í2% j

-0,02% \ \j

-ÍVB3&1
'*flíM&!

-í,5á»"|

O objetivo da análise horizontal é demon

patrimoniais de um período para outro, de

de se identificar uma tendência.

Exemplo: no mês de julho/2013, o pá

redução de 0,83% em relação ao mês ant

Em seguida, apresenta-se o resultado mehsal

rentabilidade do período de novembro/2CJ12

A DRE demonstra se houve lucro ou preji

social da empresa.

Note no Quadro 5 abaixo:

trar a evolução dos valores das contas

um mesmo grupo de contas, com o fim

sivo circulante da empresa teve uma

rior.

da DRE e o resumo dos índices de

a julho/2013:

zo no exercício mensal, ou no exercício

RESULTADO ACUMULADO POR EXERCÍCIO SOCIAL
RE5ULTADOMENSALDO EXERCÍCIO

1849.897,91
134.547,60

3.654.754,86

1.804.856,95

32 i.953,01

3; 5.953,01

E Av. C-

432.722,95

95.769,94

440.640,01

7.917,06

126.687,03

- 313.952,98

72.107,32

- 54.579,71

63.865,90 • 227.534,53

- 135.973,22 - 163.668,63

255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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RESULTADO ACUMUL áDQ POR EXERCÍCIO SOCIAL
3.654.754.86

nov-12 dez-12 jan-13 fev-13

•227.534.53

mar-13 abr-13 mai-13 jun-13 jul-13

RESULTADO M

1.804.856,95

nov-12 dez-12 jan-13 fev-13

Em seguida, demonstra-se o resumo do;

novembro de 2012 a julho de 2013:

Quadro 6 - RENTABILIDADE

«SAL DO EXERCÍCIO

-313.95298 -54-579'71 -135.973,22 -163.668,63

mar-13 abr-13 mai-13 jun-13 jui-13

> índices de rentabilidade do período de

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

nov/12 dez/12 ja'n/13 fev/13 mar/13 abr/13 mal/13 Jun/13

RENTABILIDADE PATRIMONIAL

RENTABILIDADE DO ATIVO

GIRODOATIVO

MARGEM LIQUIDA

1,52%

0.35%

0.0081

43,23%

16,24%

4,50%

0,0510

88,37%

3Í06%

0,3157

,05%

Neste momento vale explanar que o<

anterior revelam o seguinte:

; indicadores demonstrados no quadro

E Av.

0,86%

0,24%

0.0064

36,97%

0.07%

0.20%

0,0042

4,63%

-0.78%

0,0042

-185,84%

-0,51%

-0.14%

0,0028

-48,73%

-0,34%

0.0020

-165,86%

-1,57%

-0,41%

0,0012

-347,60%

1-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido

Fórmula => Resultado Líquido do Exerc

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa

io (período) / Património Líquido (x 100)

Fórmula => Resultado Líquido do E cercício (período) / Aíivo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro" indica

também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice, em

complemento com o índice "Margem Lícuida", permite analisar a característica do

resultado da empresa (margem x giro):

Fórmula => Receita Líqu da de Vendas /Ativo Total

Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

Fórmula => Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Ainda quanto aos indicadores de rentab idade

liquidez corrente [ativo circulante (AC) •*• p

geral (AC + ativo não circulante * PC + pá

imediata (Disponível * PC).

Quanto maior os índices de liquidez, me

E Av.

, demonstra-se a seguir o índice de

ssivo circulante (PC)], e o índice de liquidez

não circulante), e o índice de liquidez

hor é o desempenho da empresa.

C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Note.

'

: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO ^ELETRICIDADE LTDA-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

"Quadro 7 -ITENS DE LIQUIDEZ

Ativo Circulante

Disponibilidades

Ativo não Circulante

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

'ndice de Liquidez Corrente

'ndice de Liquidez Imediata

ndice de Liquidez Geral

tt
nov/12 dez/12

nov/12

8.451.974,22

2.125.190.87

30.133.133,98

18.971.080,42

10.738.412,78

0,45

0,11

1,30

i.

dei/12

9.680.720,20

3.013.108,20

30.393.861,86

18.659.185,11

10.734.925,00

0,52

0,16

1,36

Ían/13

10.122.805.9S

3.691.648.9;

30.408.969,0!

18.8U.053.9t

10.700.296,2'

0,54

0,20

1,37

d
já n/13

• índice de Liquidez Geral •

ÍNDICi

t
••fev/13

fev/13

10.213.164.18

3.926.397,77

30.409.991,26

18.594.458,18

10.915.502,36

0,55

0,21

1,38

mar/13

10.193.093.01

4.060.886,30

30.436.235.62

19.071.607,42

10.436.614,25

0,53

0,21

1,38

abr/13

9.905.389,39

3.834.033,92

30.409.991,26

19.041.349,96

10.466,871,71

0,52

0,20

1,37

mal/13

9.840.320,68

3,769.996.67

30.420.480,26

19.045.837,74

10.462.383.93

0,52

0,20

1,36

Iun/B jul/13 j

9.705.699,41 9.713.549,91

3.625.543.55 3.626208,05

30.420.480,26 30.414.368,47

19.051.677,47 18.894.235,36

10.457.896,15 10.453.408,37

0,51 0,51

0,19 0,19

1,36 1,37

IS DE LIQUIDEZ ;

tJBUL
mar/13

t
abr/13

l índice de Liquidez Corrente

Os índices de liquidez demonstram a

existentes no curto prazo (liquidez corrente

geral).

Exemplo: os índices do mês de

de obrigações, há

julho/2'

R$ 1,37 dos ativos p

capacidade de

e liquidez

H
_ l

1 !

mai/13 jun/13 jul/13

• índice de Liquidez Imediata

'

1

'-;

----. &

' ""^

" " " • 3

- • - V

i

i
..*

pagamento das dívidas ;

imediata) e no longo prazo (liquidez *

)13 demonstram que, para cada R$ 1,00 .^

ara garantir sua quitação no longo prazo ,-J

(liquidez geral), para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,51 para garantir sua

quitação no curto prazo (liquidez corrente)

R$ 0,19 para garantir sua quitação imed

Dando sequência, demonstra-se o resuno dos índices de gestão do capital de

giro da recuperanda no período de nove

E Av.

e para cada R$ 1,00 de obrigações, há

ata (liquidez imediata).

mbro de 2012 a julho de 2013. Note.

C-255, n° 270, Ediffcio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,

Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ̂ LETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 8 - GESTÃO DO CAPITAL DE GIRO nov/12 dez/l(2 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO em%

MARGEM EBITOA em%

DESPESA FINANCEIRA/EBITDA em%

89,01% 99,36 k 61,45% 100,61% 100,00% -157,26% 100,00% 100,00%

A seguir explana-se graficamente

demonstrado no quadro anterior, e

ndicador GIR/FATURAMENTO LIQUIDO

esclarece-se o que este revela.

Giro/Faturamento Líquido

Demonstra a capacidade da empres

Receita Líquida de Vendas. Quanto

atividade, menos dependerá dos recu

endividamento e melhorando a capacidad

Fórmula => GIR (período) / Rdceita

G/R: Resultado Líquido do Exercício

NÃO FO! POSSÍVEL APURAR
NÃO FOI POSSÍVEL APURAR

em gerar caixa, comparativamente à

mais recursos a empresa gerar com a

•sós de terceiros, reduzindo o nível de

e de pagamento de dívidas.

Líquida de Vendas (x 100)

(período) adicionando-se as despesas e

deduzindo-se as receitas que não afeiam o caixa.

200,00%

100,00%

0,00%

-100,00%

-200,00%

89,01% 100,61?

61,45%

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13

E Av.

100,00%
—t—

100,00% 100,00%

157,26%

mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13

C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

Por fim, demonstra-se o resumo e

empregados:

a explanação gráfica da gestão de

Ao proceder ao exame da situação co

experí identificou inconsistências

itábil e financeira da recuperanda, este

nos resultados apresentados nos

balancetes e movimentações de valores atípicas na conta-corrente. fatos que

ensejaram pedidos de esclarecimentos.

Aos pedidos de esclarecimentos solicitados, a recuperanda, por meio de seu

contador, esclareceu o que segue:

1. Situação ocorrida: Qual o

meses de 12/2012 e 01/201

motivo do aumento do faturamento nos

B?

Esclarecimen to

obras realizadas

depositados na conta

3 recuperanda: Valores recebidos das

pela filial, no estado de Rondônia,

-corrente da matriz.

E Av. -255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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NÚMERO INICIAL DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS
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nov/12 dez/12 jan/13 fev/13
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jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 júl/13 j
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1 0 1 2 2 0 1
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2. Situação ocorrida: Ocor reram alguns débitos de valores não

habituais na conta-corrente da empresa. Em nota, a recuperanda

esclareceu conforme quadn abaixo:

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO ELETRICIDAD : LTDA - Extrato Geral Entre: 30/11/2012 a 07/01/2013

1515

1990

3435

5250

4791

4795

4799

30/11/2012

06/12/2012

07/12/2012

03/01/2013

07/01/2013

07/01/2013

07/01/2013

30/11/2012

06/12/2012

07/12/2012

03/01/2013

07/01/2013

07/01/2013

07/01/2013

RECEBIMENTO DAFATURAOE NR525, CEIG D1S RIBUIÇÃO, PLANTÃO CELG-CT

PRGE 0432/2010,TRANSFERIDO INDEVIDAMEN1': NO DIA30/11/2013, CONTA1587

BCi/ DEOSP, QUANDO O CORREIO SERIA1586-1 BCI/MATR1Z, GESTORA DO CONTAS

APAGAR E RECEBER. LANÇAMENTO REGULARI DO NAMESMADATA.

RECEBIMENTO NOTAS FISCAIS 443/440/442/4797489/486/488/456 CELG

DISTRIBUIÇÃO, NACONTA557-2TRANSFERIDO í ARA CO NTA1585-1, BCI/MATRI2,

GESTORA DO CONTAS APAGAR EA RECEBER DA EPLAN.

RECEBIMENTO PARCIAL DA NF1694-DEOSP, NA

CONTACORRENTE 1587-BCI/OEOSP,

EPLAN/DEOSP.

CONTA557-2JRANSFERIDOPARA

GESTORAÍQCONTASAPAGARERECEBERDA

RECEBIMENTO DAS NFS 1694,1695,1696, NA CpNTA557-2, TRANSFERIDO PARA

CONTA1587-BCI/DEOSP,C

EPLAN/DEOSP.

GESTORADO CONTAS APAGAR EARECEBER DA

REMESSANUMERARIO ENVIADADACONTA15S

07/01/2013,

TENDO O VALOR RETORNADO.

G-1,PARA CONTA 557-2NO DIA

PARAPGTODAFOLHAEPLANMATÍIZAOUALNÃOFOIUTIUZADA,

REMESSA DE NUMERARIA ENVIADA DA CONTAI 586-1EPLAN/MATRIZ PARACONTA

557-2 REF O PGTO ADVOGADO DR.^

O VALOR RETORNADO.

VALFRIDO AQUAL NÃO FOI UTIU2ADA, TENDO

REMESSA DE NUMERARIA ENVIADA DA CONTAI 586-1 EPLAN/MATRIZ PARA CONTA

557-2 PARACOMPLENTO PGTO DA FOLHA EP1AN/MATRIZ A QUAL NÃO FOI

UTIUZADAJENDO O VALOR RETORNADO.

com os valores de ingresso

conta

557-2

557-2

557-2

557-2

557-2

557-2

557-2

valor

196.691,08

1.019.353,79

590.430,82

15.969,22

5.783,47

5.103,50

conta

1586-1

is a 6-1

1587-1

1587-1

1586-1

1586-1

1586-1

valor

196.691,08

1.019353,79

200.000,00

590.430,82

15.969,22

5.783,47

5.103,50

3. Situação ocorrida: a recuperanda vendeu alguns veículos S-10 que

estavam em mau estado de conservação e estavam se deteriorando.

No entanto, os documentos apresentados referentes aos veículos

vendidos não condiziam com os valores lançados no balancete, nem

de receita na conta "Veículos".

Esclarecimento da recuperanda: Alguns veículos ainda

não foram transferidos, razão pela qual os valores não

batem.

E Av C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010
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Quanto aos veículos S-10 que foram

descrições destes, conforme documentos

vendidos, este expert vem apresentar as

apresentados pela recuperanda. Note:

10
11
12

NVW4928

NGI 8299

NGE 4930

NVQ 4928

NCQ 1400

NVQ 2400

NVQ 1900

NVQ 2600

NVQ 2700

NVQ 2800

NVQ 2900

NVQ 3200

2010/2011

2007/2008

2006/2006

2010/2011

2010/2010

2010/2010

2010/2010

2010/2010

2010/2010

2010/2010

2010/2010

2010/2010

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

CAMINHONETE

Ressalta-se que as vendas dos veículos foram devidamente registradas pela

>eis.recuperanda nos demonstrativos contáb

Ressalta-se ainda que este expert encontrou pequenas inconsistências nos

fato que foi informado ao controiler da

s seguintes:

balancetes e no balanço do período,

recuperanda. As inconsistências foram

1. Os valores de transferências de saldo de um mês para outro estão diferindo,

especificamente no balancete do nês de junho/2013.

2. Nos Balanços Patrimoniais, no Balanço do mês de julho/2013, o total do ativo não

confere com o total do passivo.

Os índices e números demonstrados

extraídos dos demonstrativos

extratos de contas correntes). Os documentas

conforme se comprova nos documentos

no CD-ROM anexo. É importante rés

E Av.

nos quadros resumos anteriores foram

apresentados pela recuperanda (balancetes, balanços e

estão atestados pelos gestores desta,

digitalizados em arquivo de computador,

saltar, contudo, que os relatórios foram

C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
* Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010
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apresentados pela devedora e não foraijn auditados por este expert. Presume-se,

entretanto, que estes espelham a realid; Jde contábil e financeira da empresa.

Pelo que fora constatado até o monento, as operações continuam sendo

realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores, vem se empeihando para novamente consolidar sua

posição no mercado, superar a crise rfiomentânea, e cumprir o pagamento do

Plano de Recuperação aprovado.

Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades da

devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que informará

à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha a ocorrer e que afete

o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informa)", por ora.

Goiânia, 04 dei outubro de 2013

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/C6O 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

Anexos:

CD-ROM contendo os demonstrativos do pé

julho/2013

E Av

•iodo de novembro/2012 a
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

OFICIO CÍVEL - 8°. ANDAR - S/812
5A VARA CÍVEL

CARTÓRIO DO 5C

de outubro

AUTOSN.3332/11
PROTOCOLO N.201104929060

Aos vinte e nove dias do mês
ao ano de dois mil e

treze(29/10/2013), em Cartório, procedo ao
ENCERRAMEN TO do décimo primeiro
volume dos Autos acima especificados, o qual
contém as folhas numeradas de 3350 a 3650?

todas rubricadas. excluindo o presente.
Dou Fé.

érvio Tolio Caetano da Costa
Escrivão do 5°.Ofício Cível


